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PRAZO PARA APRECIACAO DE PEDIDO. 360 DIAS. ART. 24 DA LEI N°
11.457/2007. NORMA PROGRAMATICA. SANCAO. INEXISTENCIA.

A-norma do artigo 24 da Lei n® 11.457/2007, que diz que é obrigatdrio que seja
proferida decisdo administrativa no prazo maximo de 360 dias a contar do
protocolo de peticOes, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, ndo
prevé sancdo em decorréncia de seu descumprimento por parte da
Administragdo Tributaria, muito menos o reconhecimento tacito do direito
pleiteado.

PRESCRICAO. MATERIA DE ORDEM PUBLICA.

Por se tratar de matéria de ordem publica, a prescricdo pode ser conhecida de
oficio pelo julgador, a qualquer tempo do processo.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. INOCORRENCIA. SUMULA CARF N°. 11. APLICACAO.

Sumula CARF n° 11: Nao se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendéario: 2008

MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A multa por prestacdo de informacdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacdo de desconsolidacdo de carga prestada fora do prazo
estabelecido nos artigos 22 e 50, Paragrafo Unico, da Instrugcio Normativa
RFB n° 800/07.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar

de prescricéo intercorrente. Vencidas as Conselheiras Maysa de S& Pittondo Deligne e Thais de
Laurentiis Galkowicz que reconheciam a preclusao intercorrente na forma do art. 1°, §1° da Lei
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 Ano-calendário: 2008
 PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO. 360 DIAS. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007. NORMA PROGRAMÁTICA. SANÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
 A norma do artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que diz que é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, não prevê sanção em decorrência de seu descumprimento por parte da Administração Tributária, muito menos o reconhecimento tácito do direito pleiteado.
 PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
 Por se tratar de matéria de ordem pública, a prescrição pode ser conhecida de ofício pelo julgador, a qualquer tempo do processo.
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº. 11. APLICAÇÃO. 
 Súmula CARF nº 11: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2008
 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. 
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga prestada fora do prazo estabelecido nos artigos 22 e 50, Parágrafo Único, da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de prescrição intercorrente. Vencidas as Conselheiras Maysa de Sá Pittondo Deligne e Thais de Laurentiis Galkowicz que reconheciam a preclusão intercorrente na forma do art. 1º, §1º da Lei n.º 9.873/1999, nos termos da declaração de voto da Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne. Manifestou interesse em apresentar declaração de voto o Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares. No mérito, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do Recurso Voluntário, em relação à prescrição, e a aplicação do princípio da irretroatividade, por serem matéria de ordem pública, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renata da Silveira Bilhim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza Soares, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 12-108.757 (e-fls. 153 a 171), proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Rio de Janeiro/RJ, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
A decisão recorrida possui a seguinte ementa, in verbis:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2008
Ementa:
DISPENSA DE EMENTA
Estão dispensados de ementa os acórdãos resultantes de julgamento de processos fiscais de valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma da Portaria RFB nº 2724/2017. Exercício: 2008
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Por bem retratar os fatos que gravitam em torno da presente demanda, reproduzo o relatório desenvolvido pela DRJ e retratado no Acórdão recorrido, o que passo a fazer nos seguintes termos:
Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003. 
Os fundamentos para esse tipo de autuação das penalidades administrativos fiscais são os seguintes:
Da Infração pela não Prestação das Informações na Forma, Prazo e Condições Estabelecidos Conforme disposto na alínea "e" do inciso IV do Art. 107 do Decreto-Lei n.°37, de 18 de novembro de 1966, com redação dada pelo Art. 77 da Lei n.° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica estipulada a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga, por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil.
�Dos Fatos 
A embarcação MSC Scandinavia chegou ao Brasil através do porto de Suape/PE, procedente de Las Palmas/Espanha, no dia 30 de julho de 2008, tendo atracado às 08:00:00h, conforme consta nas telas de Detalhes do Manifesto n° 1308501388435 a fls. 15 e Detalhes da Escala n° 08000143826/Suape a fls. 16. A data/hora da atracação supracitada estabeleceu o limite para que a agência de navegação prestasse as informações de sua responsabilidade sobre a carga constante a bordo da embarcação, tendo como porto de destino final Rio de Janeiro, conforme prazo previsto nos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redação alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008.
A agência de navegação MSC Mediterranean Shipping do Brasil LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.378.779/0005-32, após ter informado o Manifesto n° 1308501388435 e efetuado sua vinculação às escalas, informou tempestivamente, em 26 de julho de 2008, às 16:23:03h, o Conhecimento Eletrônico (C.E.- Mercante) Genérico (MBL) n°130.805.143.766.371, conforme extrato do C.E.-Mercante do sistema Carga a fls. 17 a 20.
Isto posto, conclui-se que as informações referentes ao C.E.-Mercante Genérico supracitado foram prestadas com bastante antecedência em relação à data da atracação da embarcação no primeiro porto nacional.
Quanto a defesa das Preliminares:
Verifica-se que devidamente cientificada, a interessada traz como alegações como parte , preliminar, que a empresa não seria a responsável pelo feito e sim a empresa Go-Trans Global Logística LTDA, a qual deveria assentar no sistema próprio a informação sobre a desconsolidação de carga, sendo ocorreu ilegitimidade passiva, o que impedira a lavratura deste auto, contra si.
Outro ponto descrito como preliminar seria a falta de mandado procedimental para realizar o presente auto de infração por parte da autoridade aduaneira, que inclusive que a constituição do crédito tributário através do lançamento, a lavratura de auto de infração, aplicação da penalidade e o próprio procedimento de fiscalização são atos administrativos vinculados e obrigatórios, ou nas palavras do legislador �a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional� ( artigo 142, parágrafo único CTN).
Após a fase preliminar adentre em tópicos específicos de mérito:
Afirmou que ocorre perda do direito de lançar a sanção. Alegou que as regras para aplicar a presente sanção eram relativamente novas e que se deveria seguir as determinações Ato Declaratório Executivo Corep n. 3 de 28 de março de 2008, onde transcreveu o art. 64 que versa sobre as penalidades pelo atraso no lançamento de informações no Siscomex, onde destacou o § 8º, onde menciona que as unidades deverão periodicamente analisar as situações no sistema que gerem infrações à legislação aduaneira em prazo de até 90 (noventa) dias contados da atracação da embarcação conforme o estabelecido pelo chefe da unidade local da RFB. Por fim aprestou o art. 65 que até desenvolvimento de função específica, a análise das retificações, para efeito de aplicação de penalidade, será realizada via consulta ao histórico de bloqueios, no Siscomex Carga. E disto asseverou:

E prossegue agora em atacando o auto de infração alegando que haveria por parte da fiscalização cerceamento de sua defesa pois não foram acostados aquelas peças do Siscomex por parte da fiscalização aduaneira, o que impediria a sua defesa etc. De onde se extrai:

Afirmou que por meio da IN 800/07 e Ato Declaratório Executivo Corep n. 3/2008, bem como sucintamente explanado pelo próprio Auditor, as informações a que cabiam ao Agente de Carga para inserir no SISCOMEX, somente poderiam ser inseridas, após o operador da embarcação efetivar a inserção no SISCOMEX das informações que lhe competem, constantes no CE-GENÉRICO, entre as quais a informação sobre a data e hora prevista para atracação, como determina o item 5 do anexo único da IN/RFB-MT 797/07. Que Somente após o operador da embarcação inserir tais informações no SISCOMEX, através do CE-GENÉRICO, caberia a ele, Agente de Cargas, aquela inserção dos dados que lhe compete, por meio do denominado CE-FILHOTES, tomando-se como base, para fins de contagem do prazo de 48 horas, a data e a hora da atracação prevista pelo operador da embarcação (item 5 do anexo único da IN/RFB-MT 797/07).

E continua a sua conclusão neste tópico:

No próximo tópico a defesa traz, sem prejuízo do acima relatado, que a CONTAGEM DO PRAZO, onde questiona ao poder passado pela Lei 10.833/03 a RFB não foi concedido um chegue em branco para regular o prazo e a forma que os Agentes de carga prestariam suas informações no SISCOMEX, que tem o dever de observar alguns preceitos consagrados do Direito Administrativo, pois a suas regras tem um cumprimento dificultoso pois violaria a moralidade administrativa, eficiência, legalidade etc. Onde conclui:

E continua em novo tópico onde defendeu a não inexistência de prejuízo ao erário e aos trabalhos aduaneiros e violação ao princípio da isonomia. Onde se destaca o seguinte trecho:
�...Segundo a disposição legal acima transcrita, o tratado internacional, da qual o Brasil é signatário, o GATT (OMC), proíbe que, de forma transversa, fora dos gravames tarifários diretamente negociados, e como uma forma indireta de anular as concessões comerciais convencionadas, uma parte contratante faça discriminações contra um produto estrangeiro, contrariando os artigos I e II, que exigem um tratamento igualitário�...

E por fim pede:

O Contribuinte foi intimado da decisão de primeira instância em 03/04/2020, conforme Termo de ciência de fls. 177, apresentando o Recurso Voluntário na data de 16/04/2020, pugnando pelo provimento do recurso e o cancelando da exigência fiscal.
Em síntese, a Recorrente refuta os argumentos da decisão recorrida e alega o seguinte: (a) preliminarmente, (i) a prescrição - do prazo para manifestação da administração � art. 24 da lei n. 11.457/2007; (ii) a consumação da prescrição intercorrente nos termos do art. 1º §1 da lei nº 9.873/99; e, (b) no mérito, (i) a irretroatividade da Lei (negativa de vigência aos artigos � Art. 150, III, �a�, CF/88; 113 §1º, 142 e art. 144 CTN) as regras atinentes aos prazos de antecedência previstos no art. 22, da IN nº 800/07, estavam suspensas quando da ocorrência do suposto fato gerador; (ii) a incidência da denúncia espontânea e da infringência ao princípio da razoabilidade. 
É o relatório.
 Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.
1. Pressupostos legais de admissibilidade
Nos termos do relatório, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntário, bem como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
2. Mérito
Trata-se de Auto de Infração à legislação tributária, visando à cobrança de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pela não prestação de informação dentro dos prazos regulamentares sobre veículo ou carga transportada, nos termos da alínea �e�, do inciso IV do art. 107, do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77, da Lei n° 10.833, de 29/12/2003, in verbis:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:       
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):   
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
Em regra, os prazos a serem observados seriam os do art. 22, da IN SRF nº 800/07, porém por se tratar de fato gerador ocorrido em 05/08/2008, aplicou-se, conforme relato do auto de infração, a regra do art. 50, parágrafo único, inciso II, da mesma IN, abaixo transcrita:
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
A Fiscalização apurou os seguintes fatos, em resumo (fls. 11 e 12):
30 de julho de 2008: Chegada da embarcação MSC Scandinavia ao Brasil através do Porto de Suape/PE, procedente de Las Palmas/Espanha, atracado às 08:00h, estabelecendo o limite para que a agência de navegação prestasse as informações sobre a carga constante a bordo, tendo como destino final o Porto do Rio de Janeiro/RJ;
26 de julho de 2008: Informação sobre o Conhecimento Eletrônico (C. E. Mercante) Genérico (MBL) nº 130.805.143.766.371 pela agência de navegação MSC Mediterranean Shipping do Brasil Ltda;
02 de agosto de 2008: Atracação no Porto do Rio de Janeiro/RJ, às 07:37:00h, sendo esta a data limite para que o Agente de Carga (desconsolidador) ou seus representantes prestassem as informações;
05 de agosto de 2008: Desconsolidação da carga informada no C. E. Mercante Genérico/agregado (MHBL) nº 130.805.149.168.280 pela empresa MVFM - Cargo Logística Internacional LTDA, representante da empresa Go-Trans Global Logística Ltda.  
Portanto, como as informações referentes à desconsolidação da carga somente foram prestadas após a data em que o navio fora atracado no Porto do Rio de Janeiro, violou-se o art. 50, parágrafo único, inciso II, da mesma IN SRF nº 800/07, e, consequentemente, aplicada a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista informação prestada intempestivamente, com fato gerador ocorrido em 05/08/2008.
A Contribuinte apresentou impugnação alegando, em síntese: (a) a sua ilegitimidade passiva; (b) a ausência de mandado de procedimento fiscal prévio à lavratura do AI; (c) a nulidade por cerceamento de defesa; (d) a incorreta contagem dos prazos do art. 22, da IN SRF nº 800/07; e (e) a inexistência de prejuízo ao Erário.
A DRJ manteve a autuação e refutou todos os argumentos da Impugnante, destacando que é responsabilidade da autuada, como agente de carga, promover a figura de desconsolidação e informar os dados referentes ao CE indicado pela fiscalização dentro do prazo estabelecido no art. 50, parágrafo único, II, da IN RFB nº 800/2007. Como a desconsolidação da carga, com a informação do CE Mercante agregado, somente fora prestada três dias após a atracação da embarcação, correta é a aplicação da multa.
A Recorrente, em Recurso Voluntário, alega o seguinte: 
(a) preliminarmente, (i) a prescrição - do prazo para manifestação da administração � art. 24 da lei n. 11.457/2007; (ii) prescrição - a consumação da prescrição intercorrente nos termos do art. 1º §1 da lei nº 9.873/99.
(b) no mérito: i) a irretroatividade da Lei (negativa de vigência aos artigos � Art. 150, III, �a�, CF/88; 113 §1º, 142 e art. 144 CTN) as regras atinentes aos prazos de antecedência previstos no art. 22, da IN nº 800/07, estavam suspensas quando da ocorrência do suposto fato gerador; (ii) a incidência da denúncia espontânea e da infringência ao princípio da razoabilidade, proporcionalidade e a vedação ao confisco. 
Como se vê, a Recorrente traz argumentos totalmente novos em seu Recurso Voluntário, os quais sequer foram tangenciados na impugnação.
Quanto aos argumentos relativos à ocorrência da denúncia espontânea e a violação aos princípio da razoabilidade, proporcionalidade e a vedação ao confisco quanto à multa aplicada, não os conheço, tendo em vista a ocorrência da preclusão, conforme art. 17, do Decreto nº 70.235/72.
Nada obstante, saliento que ambas as matérias encontram-se sumuladas no âmbito do CARF, seja pela impossibilidade de aplicação do instituto da denúncia espontânea às multas aduaneiras, seja pela vinculação do agente público, inclusive Conselheiros do CARF, ao Princípio da Legalidade, o que não nos permite proferir decisão em sentido contrário à lei vigente, verbis:
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
(***)
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Quanto à prescrição, e a aplicação do princípio da irretroatividade, por serem matéria de ordem pública, passarei a analisar na sequência.
(a) Prescrição - do prazo para manifestação da administração � art. 24 da lei n. 11.457/2007
A Recorrente alega que, da análise do procedimento administrativo, observou que entre o protocolo da impugnação 09/08/2011 e a ocorrência do julgamento, em 10/07/2019, transcorreu-se prazo superior ao legalmente permitido - 360 dias desde a data do protocolo, o que configuraria resistência ilegítima do Fisco.
Aduz que a demora da administração pública em analisar os aludidos pedidos da impugnação viola o disposto no artigo 24 da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, in verbis:
Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
A Contribuinte extrai, do citado dispositivo legal, que o prazo máximo estabelecido para exame e resposta dos pedidos é de 360 (trezentos e sessenta) dias, assim, conclui-se pela ilegalidade da omissão da Administração Pública em não proceder à dita análise, o que ocorreu em detrimento e prejuízo da contribuinte injustificado dano advindo da violação de seu direito líquido e certo.
Vejamos:
O dispositivo legal em referência, em que pese estabelecer um prazo para que seja proferida decisão administrativa, não traz em seu texto qualquer sanção incidente sobre o seu descumprimento, bem como não vincula ao reconhecimento do mérito em favor do sujeito passivo.
Nota-se, igualmente, que o dispositivo em questão direciona o prazo de 360 dias às fases processuais, ou seja, às decisões administrativas acerca de cada petição, defesa ou recurso. Não há qualquer menção ao término do processo, tampouco à constituição definitiva do crédito tributário. 
Neste sentido, destaco o posicionamento do i. Autor Fernando Facury Scaff:
Observa-se que este prazo não é para a finalização do processo. A norma não se refere ao �encerramento� do processo no prazo de 360 dias, mas para que seja �proferida decisão administrativa�. Logo, é razoável entender que apresentada a Impugnação a um Auto de Infração, esta receba �decisão administrativa� dentro de 360 dias, incluídos todos os prazos intermediários; e, uma vez apresentado recurso Voluntário ao Conselho de Contribuintes, novo cômputo de 360 dias venha a ocorrer, até nova �decisão administrativa�, e assim por diante, dentro das diversas instâncias recursais. Trata-se do prazo máximo para ser proferida �decisão administrativa� para o cômputo da duração razoável do processo � pode-se até criticá-lo, mas é o prazo estabelecido em lei.
(grifou-se) 
Cumpre ponderar que muitas questões fáticas surgem no decorrer de um processo, as quais, por vezes, são apuradas mediante realização de diligências, inclusive mediante produção de prova pericial, deliberadas no intuito de proporcionar a legítima busca pela verdade material. Este Colegiado, inclusive, sempre prezou por exaurir as controvérsias postas em julgamento, proporcionando à parte a ampla defesa e o contraditório, guardadas as atribuições quanto ao ônus da prova.
Diante da necessária busca pela verdade material e do contraditório oportunizado nesta esfera administrativa, não é razoável aceitar a possibilidade de preclusão da constituição definitiva do crédito tributário em razão de ultrapassar o prazo de 360 dias previsto pelo artigo 24 da Lei nº 11.457/2007.
Com relação à duração razoável do processo, peço vênia para reproduzir os fundamentos que embasam o v. Acórdão nº 3403-002.746, de relatoria do Ilustre Conselheiro Rosaldo Trevisan, proferido pela 3ª Turma Ordinária da 4º Câmara da 3ª Seção no PAF nº 13116.000756/200788, os quais adoto como razões de decidir, literis:
Da duração razoável do processo
Recorda o Sr. JESSÉ SILVA que a autuação foi lavrada mais de um ano e meio após a notificação, e que o processo demorou 4 anos para ser julgado em primeira instância, e mais um para ser baixado em diligência por este CARF, sustentando que tais prazos afrontam o disposto no art. 24 da Lei no 11.457/2007, que dispõe:
�Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.�
É cediço que o comando legal indicado insere-se em um contexto que busca dotar de maior celeridade o processo administrativo, em consonância com os princípios constitucionais que regem a matéria.
Contudo, é preciso reconhecer que não atribuiu o legislador efeito de nulidade ao processo em desacordo com o comando. E poderia tê-lo feito, se o desejasse, visto que a mesma Lei no 11.457/2007 promove alterações ao Decreto no 70.235/1972, que disciplina o processo administrativo fiscal. Neste Decreto é que se arrolam (art. 59) as causas de nulidade, entre as quais não se encontra a aqui indicada pela recorrente.
Também é sabido que no processo há prazos próprios e impróprios, e que estes não acarretam consequências processuais, embora possam ensejar discussões sobre responsabilização funcional, caso o retardo não seja justificável.
Veja-se, a título ilustrativo, o art. 189 do Código de Processo Civil, que também tem por escopo a celeridade nos julgados:
�Art. 189. O juiz proferirá:
I � os despachos de expediente, no prazo de 2 (dois) dias;
II � as decisões, no prazo de 10 (dez) dias.�
Embora se possa entender o escopo do artigo, afigura-se irrazoável dele deduzir que um processo com decisão judicial proferida após dez dias seria objeto de nulidade. No mesmo sentido as observações em relação ao art. 4º do Decreto no 70.235/1972 e ao 24 da Lei no 11.457/2007.
Ademais, o art. 24 da Lei no 11.457/2007 possuía dois parágrafos que foram vetados pelo Poder Executivo (veto mantido). Um deles exatamente porque atribuía efeitos ao processo no caso de descumprimento (o § 2º dispunha que �haverá interrupção do prazo, pelo período máximo de 120 dias, quando necessária à produção de diligências administrativas, que deverá ser realizada no máximo em igual prazo, sob pena de seus resultados serem presumidos favoráveis ao contribuinte�).
Na mensagem nº 140, de 16/3/2007, são esclarecidas as razões do veto presidencial, proposto pelos Ministérios da Fazenda e da Justiça:
�Razões do veto �Como se sabe, vigora no Brasil o princípio da unidade de jurisdição previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Não obstante, a esfera administrativa tem se constituído em via de solução de conflitos de interesse, desafogando o Poder Judiciário, e nela também são observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, razão pela qual a análise do processo requer tempo razoável de duração em virtude do alto grau de complexidade das matérias analisadas, especialmente as de natureza tributária. 
Ademais, observa-se que o dispositivo não dispõe somente sobre os processos que se encontram no âmbito do contencioso administrativo, e sim sobre todos os procedimentos administrativos, o que, sem dúvida, comprometerá sua solução por parte da administração, obrigada a justificativas, fundamentações e despachos motivadores da necessidade de dilação de prazo para sua apreciação.
Por seu lado, deve-se lembrar que, no julgamento de processo administrativo, a diligência pode ser solicitada tanto pelo contribuinte como pelo julgador para firmar sua convicção. Assim, a determinação de que os resultados de diligência serão presumidos favoráveis ao contribuinte em não sendo essa realizada no prazo de cento e vinte dias é passível de induzir comportamento não desejável por parte do contribuinte, o que poderá fazer com que o órgão julgador deixe de deferir ou até de solicitar diligência, em razão das consequências de sua não realização. Ao final, o prejudicado poderá ser o próprio contribuinte, pois o julgamento poderá ser levado a efeito sem os esclarecimentos necessários à adequada apreciação da matéria.�
Derradeiramente, não devemos confundir a celeridade procedimental com a duração razoável do processo (ambas garantidas pelo Texto Constitucional):
�Embora seja difícil conceituar precisamente a noção de razoável duração do processo, percebe-se que tal conceito não está relacionado única e exclusivamente ao �processo rápido� propriamente dito. O processo deve ser rápido o suficiente para dar a resposta apropriada à lide, porém adequadamente longo para garantir a segurança jurídica da demanda. Por tal motivo, o princípio da razoável duração do processo é dúplice, pois tanto a abreviação indevida como o alongamento excessivo são potencialmente danosos ao indivíduo.�2
Outra confusão levada a cabo em sede de recurso voluntário é em relação ao art. 21 da Lei nº 12.844/2013. O Sr. JESSÉ SILVA, em seu recurso (fl. 2020), após apresentar decisão do STJ e do TRF1, sustenta que �a Receita Federal não poderá mais divergir de entendimentos do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ)�, em face do citado dispositivo legal. 
A simples leitura do dispositivo legal permite a compreensão de quais decisões, e em que circunstâncias, serão vinculantes para a Administração. E no presente processo não se reúnem as condições necessárias ao caráter vinculante dos julgados colacionados.
Nenhuma mácula, assim, no processo, em virtude do prazo decorrido, pelo que se mantém a autuação nesse aspecto. (sem destaques no texto original)
Por tais razões, não há que se falar em prescrição no caso em análise, seja por impossibilidade de confundir celeridade procedimental com a duração razoável do processo, seja pela necessária garantia da segurança jurídica na busca pela verdade material e, especialmente, por ausência normativa de sanção à omissão em responder à petição protocolada pelo sujeito passivo, bem como por inexistir prazo peremptório fixado pela lei para encerramento do processo administrativo fiscal.
Ademais, destaco que o dispositivo em análise poderia ter sido utilizado pelo Contribuinte para buscar a celeridade no julgamento de sua impugnação, mediante ajuizamento de ação judicial com pedido liminar, o que não significa, entretanto, que a multa imposta deva ser afastada pelo transcurso, em branco, do prazo de 360 dias.
Desse modo, não cabe razão à Recorrente quando aduz que a extrapolação do prazo de trezentos e sessenta dias para a solução definitiva do processo administrativo fiscal implica a fluência do prazo de prescrição, até porque a prescrição para a cobrança da dívida tributária somente começa a correr após a constituição definitiva do crédito tributário, a teor do art. 174, do CTN. Quanto muito, o art. 24 da Lei n° 11.457/2007 poderia ser invocado para se exigir uma decisão da autoridade administrativa, mas não para justificar ou fundamentar suposta prescrição, com o consequente reconhecimento de insubsistência da autuação.
Portanto, não assiste razão à Recorrente neste tópico. 
(b) Prescrição - a consumação da prescrição intercorrente nos termos do art. 1º §1 da lei nº 9.873/99
No tocante à prescrição intercorrente, é de se lembrar que referido instituto não é aplicável ao contencioso administrativo tributário. Sobre tal matéria, aliás, já se pronunciou o CARF, tendo sido exarada a Súmula CARF nº. 11:
Súmula CARF nº 11: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
Registre-se que a mencionada súmula é de observância obrigatória pelos membros do CARF, nos termos do art. 72, Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), não cabendo a este Colegiado afastar seu entendimento sob o argumento de que a demora na conclusão definitiva do processo administrativo feriria princípios constitucionais e legais diversos.
Assim, considerando a instauração do contencioso administrativo, não há que se falar em prescrição - pois o crédito tributário se encontra com exigibilidade suspensa -, nem em prescrição intercorrente, em face da norma prescrita na Súmula CARF nº. 11, acima transcrita � afastando-se, assim, a prescrição enunciada no art. 1º, § 1º, da Lei nº. 9.873/1999.
Observe-se que a referida súmula compreende todos os tipos de processo administrativo fiscal, não havendo qualquer distinção no que concerne à matéria tratada, se de cunho aduaneiro ou tributário: na leitura dos precedentes que animaram a súmula, depreende-se que a motivação para que não se dê a prescrição é a suspensão da exigibilidade do crédito contestado, com a instauração do processo administrativo fiscal, situação comum a processos de natureza tributária e aduaneira, ambos regidos pelo rito do Decreto 70.235/72 e compreendidos naquilo que o CARF, desde sempre, tem entendido como processo administrativo fiscal.
Colocando uma pá de cal sobre o assunto, o próprio Regulamento Aduaneiro estabelece a aplicação subsidiária do Decreto nº 70.235/72 à matéria aduaneira, portanto, não há que se falar em prescrição intercorrente no caso ora analisado.
Assim, deixo de acolher a preliminar arguida.
(c) Violação ao princípio da Irretroatividade � art. 150, III, a, da CF
A Recorrente alega que a IN SRF nº 800/07 instituiu a obrigação acessória de prestar informações acerca da entrada e saída de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados dentro dos prazos nela regulamentados, de modo que o seu descumprimento implica a aplicação da penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/66:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
(...) 
IV ­ de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; (grifou-se)
Argumenta que a lei que rege o fato é aquela vigente no momento da ocorrência do fato gerador. Assim, se o art. 22, de referida IN, que trata dos prazos a serem observados, passou a viger somente em primeiro de abril de 2009, tal norma não poderia ser aplicada a fato gerador ocorrido em 05/08/2008, logo, o dispositivo não pode retroagir para atingir fato passado, sob pena de violar o princípio da irretroatividade tributária. 
Desta forma, aduz que não é possível a cobrança da multa diante da atipicidade.
Não assiste razão à Recorrente. Vejamos:
Vê-se da leitura do dispositivo acima transcrito que se o sujeito passivo apresentar as informações depois do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, estará cometendo a infração de �deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no  prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal�, enquadrando-se perfeitamente na conduta tipificada no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/66, legitimando, pois, a aplicação da multa aduaneira. 
Em regra, os prazos foram estipulados no art. 22, da IN SRF nº 800/07. Contudo, tais prazos somente poderiam ser aplicados, inicialmente, aos fatos geradores que viessem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 2009, conforme caput do art. 50, da mesma IN, caso em que dever-se-ia obedecer aos  prazos estipulados em seu parágrafo único, verbis: 
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de janeiro de 2009.
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
Posteriormente, a IN RFB nº 899/08 deu nova redação ao caput do art. 50, da IN RFB nº 800/07, modificando a vigência dos prazos previstos no art. 22 para 1º de abril de 2009, sem, contudo, alterar o contido no parágrafo único, confira:
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009.
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
Entendo que, apesar da vigência dos prazos do art. 22 somente começarem a valer a partir de 1º de abril de 2009, é certo que o parágrafo único do mesmo artigo não exime o agente/transportador de prestar informações sobre as cargas transportadas, o que deverá ser realizado a qualquer momento antes da atracação ou desatracação em porto do País (inciso II).   
Desta forma, no caso ora analisado, verifiquei que o fato gerador ocorreu em 05/08/2008, logo a Recorrente estava obrigada a prestar informações sobre as cargas transportadas em qualquer momento, desde que antes a atracação ou da desatracação da embarcação em porto do País, o que se faz por meio dos conhecimentos eletrônicos (CE).
Como visto, a atracação no Porto do Rio de Janeiro se deu em 02/08/2008, sendo que a desconsolidação da carga, com as informações do CE mercante agregado, somente se deu em 05/08/2008, logo intempestivo, razão porque a multa aplicada é devida, inexistindo, portanto, qualquer violação ao princípio da irretroatividade.
3. Dispositivo 
Ante o exposto, conheço parcialmente o Recurso Voluntário, em relação à prescrição, e a aplicação do princípio da irretroatividade, por serem matéria de ordem pública, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Renata da Silveira Bilhim
 
 Pedi vista dos presentes autos especificamente quanto à preliminar de prescrição intercorrente invocada pelo sujeito passivo. Peço vênia para abrir divergência nesse ponto, para reconhecer a necessidade de aplicação do prazo do art. 1º, §1º, da Lei n.º 9.873/1999 ao presente caso, pelas razões que passo a delinear a seguir.
Como relatado, o presente processo administrativo se refere à Auto de Infração lavrado para a exigência de multa administrativa decorrente do descumprimento do artigo 107, IV, �e� do Decreto-lei nº 37/1966. Trata-se, portanto, de penalidade administrativa de natureza aduaneira, não tributária, exigida pela Administração Pública Federal direta (Ministério da Economia, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil), para a qual se aplica a Lei n.º 9.873/1999.
A referida lei disciplina os prazos a serem observados pela Administração Pública Federal, direta ou indireta, em relação ao poder de polícia de apuração de infração à legislação em vigor, com exceção do poder para a cobrança e arrecadação do crédito tributário e para as infrações de natureza funcional. É o que se depreende do art. 1º, caput, combinado com o art. 5º da Lei n.º 9.873/1999:
Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
 Art. 5o  O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária. (grifei)
Esta lei é fruto da conversão da Medida Provisória nº 1.859, que expunha em sua exposição de motivos o objetivo de estabelecer limites temporais para a Administração Pública Federal exercer o seu direito à punição dos administrados. Como indicado na exposição de motivos que acompanhou a primeira edição da referida MP:
2. A previsão de prescrição no âmbito administrativo tem por objetivo dar fim aos embaraços a que são submetidos os administrados quando, em razão da ausência de norma legal que revela a extinção do direito de punir do Estado, são indiciados em inquéritos e processo administrativos iniciados muitos anos após a prática de atos reputados ilícitos.
3. Neste sentido, com as regras que ora são apresentadas a Vossa Excelência, será possível promover a estabilidade das relações jurídicas, na medida em que passam a ser previstos prazos prescricionais que irão delimitar a atuação do Estado na apuração e repressão de ilícitos administrativos. (grifei)
A previsão do prazo para o exercício do poder de polícia, no caput do art. 1º acima transcrito, veicula prazo decadencial em conformidade com aquele previsto na legislação específica aduaneira, no art. 139 do Decreto-lei 37/66, não obstante o dispositivo legal indevidamente use o signo prescrição como evidenciado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.115.078.
A referida lei igualmente disciplina o prazo prescricional aplicável para o exercício do direito de ação da Administração para a cobrança do crédito não tributário por meio da competente Execução Fiscal. Tal como exigido para as obrigações tributárias, conforme prazo previsto no art. 174, do Código Tributário Nacional, o art. 1º-A da Lei n.º 9.873/1999, incluído pela Lei n.º 11.941/2009, prevê que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança judicial se instaura com a constituição definitiva do crédito não tributário, que ocorre com a conclusão do processo administrativo regular:
Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Por sua vez, no §1º do art. 1º da referida lei, foi fixado prazo para a conclusão do processo administrativo no qual se discute a infração administrativa, exigindo que o processo não fique paralisado por período superior a 3 (três) anos sem julgamento ou despacho, sob pena de arquivamento de ofício ou mediante requerimento. Nos termos do dispositivo:
§ 1o Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifei)
Trata-se, portanto, de prazo decorrente da demora do trâmite processual, nos processos que buscam a privação dos bens do administrados, que exigem o devido processo legal na forma do art. 5º, LIV da Constituição da República de 1988, segundo a qual �ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal�. Observa-se que ainda que o dispositivo use apenas o signo �procedimento�, veda-se expressamente sua paralização no aguardo do �julgamento�, que somente é passível de ser proferido dentro do �processo� administrativo, litigioso, com as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Referido prazo é ordinariamente denominado de prescrição intercorrente, vez que se trata de um prazo que corre dentro do processo administrativo, após a Administração já ter lavrado o Auto de Infração no exercício do poder de polícia administrativo, com a identificação da infração e a correspondente constituição da penalidade pecuniária (multa administrativa, repita-se, de natureza não tributária). Contudo, diferentemente da prescrição intercorrente do processo de execução fiscal, previsto no art. 40 da Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/80), no processo administrativo não há que se falar em contagem de prazo prescricional, vez que não houve ainda a constituição definitiva do crédito não tributário, que somente se dá, como visto, com a conclusão do processo.
Exatamente para evitar a confusão entre os institutos (prescrição, decadência e prescrição intercorrente do processo de Execução Fiscal), entendo ser mais pertinente denominar o prazo previsto no art. 1º, §1º da Lei n.º 9.873/1999 de preclusão intercorrente, consoante denominação adotada por Marçal Justen Filho:
Tem-se defendido a aplicação do instituto da preclusão intercorrente quando a Administração omitir as providências necessárias à conclusão do processo. Preconiza-se que a paralização do processo administrativo ou a demora imputável à Administração Pública pode acarretar a perda do direito ou do poder cujo exercício depende da conclusão do referido processo.
Em síntese, a Administração Pública dispõe de certo prazo para instaurar o processo, sob pena de perda do direito ou poder no caso concreto. Se a Administração instaura o processo dentro do prazo, mas deixa de lhe dar seguimento, a situação deve merecer tratamento jurídico equivalente ao aplicável à ausência de instauração do processo. (grifei)
Visando esclarecer os diferentes prazos fixados pela Lei n.º 9.873/1999 para as sanções administrativas, faz-se abaixo um breve esquema ilustrativo:

E inexiste qualquer dispositivo legal que afaste a aplicação do art. 1º, §1º da Lei n.º 9.873/1999 para o exercício do poder de polícia aduaneiro, como há para o tributário (art. 5º da Lei). De fato, o poder de polícia da Aduana não se confunde com o Tributário, sendo distintas as obrigações aduaneiras e as obrigações tributárias como bem leciona Rodrigo Mineiro Fernandes:
Preferimos adotar a denominação obrigação aduaneira, sem classifica-las como principal ou acessória, visto que sua natureza sempre será vinculada ao bem jur[ídico protegido pelo Direito Aduaneiro, qual seja, o controle aduaneiro. Dessa forma, toda a obrigação aduaneira seria principal e essencial ao devido controle aduaneiro, previsto no art. 237 da Constituição Federal. Se a obrigação foi imposta pela autoridade aduaneira, ela estará sempre vinculada ao poder constitucionalmente outorgado à Aduana, o devido controle aduaneiro. Outra questão será a obrigação tributária, vinculada à arrecadação de tributos, essa sim classificada como principal ou acessória. (grifei)
Com efeito, ainda que o litígio administrativo da multa aduaneira siga o rito do processo administrativo fiscal regido pelo Decreto n.º 70.235/72, observa-se que inexiste naquele diploma legal qualquer disciplina de prazos decadenciais, prescricionais ou mesmo de preclusão intercorrente, prazos estes previstos pelos diplomas legais específicos acima elucidados.
A existência de regras processuais diferentes dentro do processo administrativo fiscal a depender da matéria em litígio é algo que passou a ser admitido de forma clara dentro deste Conselho com a regra do voto de desempate do art. 19-E da Lei n.º 10.522/2002, incluído pela Lei n.º 13.988/2020, aplicável apenas para o �processo administrativo de determinação e exigência do crédito tributário�. Inclusive, com a edição da Portaria ME n.º 260/2020, que indica como esse dispositivo deve ser aplicado neste CARF, foi expressamente diferenciado o processo de exigência do crédito tributário das demais espécies de processos de competência do Conselho (dentre as quais os processos de exigência do crédito não tributário em matéria aduaneira):
Art. 2º (...) § 1º O resultado do julgamento será proclamado em favor do contribuinte, na forma do art. 19-E da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, quando ocorrer empate no julgamento do processo administrativo de determinação e exigência do crédito tributário, assim compreendido aquele em que há exigência de crédito tributário por meio de auto de infração ou de notificação de lançamento.
Art. 3º A proclamação de resultado do julgamento favorável ao contribuinte nos termos do § 1º do art. 2º:
I - aplicar-se-á exclusivamente: a) aos julgamentos ocorridos nas sessões realizadas a partir de 14 de abril de 2020, considerando tratar-se de norma processual; b) em favor do contribuinte, não aproveitando ao responsável tributário; e
II - não se aplica ao julgamento: a) de matérias de natureza processual, bem como de conversão do julgamento em diligência; b) de embargos de declaração; e c) das demais espécies de processos de competência do CARF, ressalvada aquela prevista no § 1º do art. 2º.
§ 1º O disposto na alínea "b" do inciso I do caput não impede a proclamação de resultado do julgamento a favor do responsável solidário, por relação de prejudicialidade, quando exonerado o crédito tributário.
§ 2º Observar-se-á o disposto no § 1º do art. 2º no julgamento de:
I - preliminares ou questões prejudiciais que tenham conteúdo de mérito, tais como: a) decadência; ou b) ilegitimidade passiva do contribuinte;
II - embargos de declaração aos quais atribuídos efeitos infringentes (grifei)
Sob esta perspectiva que entendo que não é aplicável ao presente processo o enunciado da Súmula CARF n.º 11 (�Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal�). Isso porque, como bem indicado no voto da I. Conselheira Cynthia Elena de Campos no voto apresentado nos processos n.º 10715.729670/2013-31, 10715.720145/2013-51, 10715.728155/2012-53, 10715.729174/2012-05 e 10715.731221/2013-53, todos os precedentes que compõem aquela súmula se referem exclusivamente à litígios em matéria tributária, para os quais não se aplica o instituto da preclusão intercorrente como indicado desde o início deste voto, por expressa determinação do art. 5º, da Lei n.º 9.873/1999. A Conselheira adentrou em cada um dos precedentes que formaram a súmula, evidenciando que em todos o objeto de litígio foram tributos:
Com relação à Súmula CARF nº 11, destaco que foram indicados como precedentes os Acórdão de nºs 103-21113, 104-19410, 104-19980, 105-15025, 107-07733, 202-07929, 203-02815, 203-04404, 201-73615, 201-76985, os quais versam sobre os seguintes objetos e são sustentados com os seguintes fundamentos para afastar a prescrição intercorrente:
ACÓRDÃO Nº 103-21.113, DE 05/12/2002 (PROCESSO Nº 10880.000670/2001-19):
Objeto do litígio: i) omissão de receitas decorrente de aporte de capital social não comprovado, e ii) omissão de receitas, face a suprimentos de caixa não comprovados.
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: inexiste prazo prescricional até o trânsito em julgado do processo administrativo. Neste acaso, o i. Relator invocou a decisão proferida pelo E. STF nos ED no RE nº 94.462/SP, julgado em 1982, para sustentar que a prescrição correria apenas a partir da definitividade do crédito tributário.
ACÓRDÃO Nº 104-19.410, DE 12/06/2003 (PROCESSO Nº 10882.000463/95-91):
Objeto do litígio: acréscimo patrimonial a descoberto.
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: A apreciação da lide tributária na via administrativa, como forma de ser exercido o controle da legalidade, é argumento a afastar a alegação de prescrição intercorrente. É pacífico no Conselho o entendimento contrário à prescrição intercorrente, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com a impugnação tempestiva. 
ACÓRDÃO Nº 104-19.980, DE 13/05/2004 (PROCESSO Nº 10860.000649/98-87):
Objeto do litígio: omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídica.
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: não há prescrição intercorrente, porquanto os prazos, para as autoridades fiscais praticarem os atos inerentes às suas funções, são cominatórios e não peremptórios. Havendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não ocorre a prescrição. Impõe-se observar que a própria interposição da peça defensória suspende a exigibilidade do crédito tributário, não sendo plausível, portanto, a arguição de prescrição intercorrente. É pacífico no Conselho o entendimento contrário à prescrição intercorrente, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com a impugnação tempestiva. 
ACÓRDÃO Nº 05-15.025, DE 13/04/2005 (PROCESSO Nº 10783.003642/93-72):
Objeto do litígio: IRPJ decorrente do arbitramento do Lucro, relativo aos exercícios de 1989, 1990 e 1991 e multa por atraso na entrega da DIRPJ.
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: É pacifico o entendimento - administrativo e judicial - que enquanto não julgado o lançamento em caráter definitivo, não transcorre nenhum prazo de caducidade. Não se aplica a prescrição intercorrente, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com a impugnação tempestiva.  
ACÓRDÃO Nº 107-07.733, DE 11/08/2004 (PROCESSO Nº 10768.011581/98-92):
Objeto do litígio: não pagamento de IRPJ e CSL.
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: Este foi o único precedente em que o i. Relator rejeitou a prescrição intercorrente com fundamento no artigo 5º da Lei nº 9.783/99, já citado, ao fundamento que tal dispositivo não seria aplicável em matéria tributária, haja vista a exceção prescrita pelo próprio dispositivo legal. 
ACÓRDÃO Nº 202-07.929, DE 22/08/1995 (PROCESSO Nº 10183.001032/89-44):
Objeto do litígio: Imposto Único sobre Minerais do País (UM).
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: O i. Relator afastou a prescrição intercorrente por concluir que não há comprovação da omissão da autoridade administrativa.
ACÓRDÃO Nº 203-02815, DE 23/10/1996 (PROCESSO Nº 10830.001682/88-19):
Objeto do litígio: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: Inadmissível em face da inocorrência comprovada de omissão das autoridades administrativas preparadoras, conforme reiterada jurisprudência deste e demais Conselhos. É pacífico no Conselho o entendimento contrário à prescrição intercorrente, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com a impugnação tempestiva.
ACÓRDÃO Nº 203-04.404, 11/05/1998 (PROCESSO Nº 10508.000278/91-21):
Objeto do litígio: FINSOCIAL/FATURAMENTO
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: O i. Relator invocou a Súmula n° 153, do extinto Tribunal de Recursos � TER, não se inicia fluência de prazo prescricional, entre a data da lavratura de Auto de Infração e o trânsito em julgado administrativo, em face do crédito tributário encontrar-se suspenso.
ACÓRDÃO Nº 201-73.615, DE 24/02/2000 (PROCESSO Nº 13802.001081/91 -46):
Objeto do litígio: ITR
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: O i. Relator argumentou que não existe prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal federal à míngua de legislação que regre a matéria.
ACÓRDÃO Nº 201-76.985, DE 11/06/2003 (PROCESSO Nº 11020.000737/96-35):
Objeto do litígio: créditos básicos de IPI.
Fundamento invocado para afastar a prescrição intercorrente: É pacífico no Conselho o entendimento contrário à prescrição intercorrente, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com a impugnação tempestiva. (grifei)
Vislumbra-se, assim que nenhum dos precedentes da Súmula CARF n.º 11 se referem à processos de penalidades aduaneiras ou mesmo de qualquer penalidade administrativa não tributária, não veiculando análise do art. 1º, §1º da Lei n.º 9.873/1999 aqui aplicado.
Nesse sentido, entendo que em processos como o presente, no qual é aplicada exclusivamente multa administrativa aduaneira, decorrente do exercício do poder de polícia aduaneiro, é preciso observar o prazo de preclusão intercorrente previsto no art. 1º, §1º da Lei n.º 9.873/1999, sendo vedado que o processo administrativo permaneça paralisado por mais de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho.
Firmada essa premissa, adentra-se na análise específica do presente processo administrativo, o que se faz por meio do quadro resumo abaixo:
Acontecimento relevante do processo 
(Protocolo defesa, despacho e/ou julgamento)
Data
Avaliação da observância do limite de 3 (três) anos para despachos/julgamento

Protocolo da Impugnação Administrativa
09/08/2011
Transcurso de prazo sem despacho ou julgamento: mais de 6 (seis) anos.

Despacho de encaminhamento do processo para a DRJ (DRJ/FLORIANÓPOLIS/SECOJ)
Sem data


Despacho de encaminhamento do processo para a DRJ (SERET-DRJ-RJ)
14/08/2017


Data do Acórdão da Delegacia de Julgamento (Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ)
10/07/2019


Ante o exposto, considerando que o presente processo ficou paralisado por mais de 3 (três) anos sem despacho ou julgamento, voto no sentido de reconhecer de ofício a preclusão intercorrente na forma do art. 1º, §1º da Lei n.º 9.873/1999.
É como declaro meu voto.
(documento assinado digitalmente)
Maysa de Sá Pittondo Deligne
DECLARAÇÃO DE VOTO
Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares.
Em que pese o, como de costume, muito bem fundamentado voto da Conselheira Relatora Maysa de Sá Pittondo Deligne, peço vênia para discordar do seu voto sobre a possibilidade de aplicar o art. 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999, que trata de prescrição intercorrente, para matérias ditas �aduaneiras�, por colidir frontalmente com entendimento consolidado de forma literal neste Conselho através da Súmula CARF nº 11:
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Inicialmente, verifico não ser adequado adotar a denominação �preclusão intercorrente� para este fato jurídico, distinguindo-o da �prescrição intercorrente�, apesar da relatora apresentar o abalizado posicionamento do professor Marçal Justen Filho para sustentar seu respeitável voto. Com efeito, tal matéria já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do REsp nº 1.115.078�RS, efetivado sob o rito previsto para o julgamento dos Recursos Repetitivos, vinculante para todo o Poder Judiciário e para a Administração Pública, definiu que o prazo de que trata o art. 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 se refere a �prescrição intercorrente�:
VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): O acórdão recorrido afastou expressamente a tese do recorrente � de que o prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa por infração à legislação do meio ambiente é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916 � ao concluir que a prescrição, nesse caso, por ausência de norma específica, deve reger-se pela regra do art. 1º do Decreto 20.910/32, sendo de cinco anos o prazo para o ajuizamento da execução fiscal.
(...)
Com efeito, a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1º-A à Lei 9.873/99, prevendo, expressamente, prazo prescricional de cinco anos para a cobrança do crédito decorrente de infração à legislação em vigor, a par do prazo também quinquenal previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da infração e constituição do respectivo crédito.
O dispositivo em tela estabelece o seguinte:
(...)
A nova regra não deixou margem à dúvida ao fixar, ao lado do prazo para a apuração da infração, outro prazo, agora prescricional e também de cinco anos, para "a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor".
Já o parágrafo primeiro do art. 1º da Lei 9.873/99 fixa prazo de "prescrição intercorrente" para o processo administrativo que apura infração que ficar paralisado por mais de três anos, verbis:
§ 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
Em resumo, a Lei 9.873/99, modificada pela Lei 11.941/09, determinou a observância de três prazos:
(a) cinco anos para a constituição do crédito por meio do exercício regular do Poder de Polícia - prazo decadencial, pois relativo ao exercício de um direito potestativo;
(b) três anos para a conclusão do processo administrativo instaurado para se apurar a infração administrativa - prazo de "prescrição intercorrente"; e
(c) cinco anos para a cobrança da multa aplicada em virtude da infração cometida � prazo prescricional. 
A tese jurídica fixada neste julgamento foi a seguinte:
É de cinco anos o prazo decadencial para se constituir o crédito decorrente de infração à legislação administrativa. 
O prazo decadencial para constituição do crédito decorrente de infração à legislação administrativa 'conta-se da data da infração', 'caso se trate de ilícito instantâneo'.
O prazo decadencial para constituição do crédito decorrente de infração à legislação administrativa, 'no caso de infração permanente ou continuada, conta-se do dia em que tiver cessado' o ilícito.
Interrompe-se o prazo decadencial para a constituição do crédito decorrente de infração à legislação administrativa: a) pela notificação ou citação do indiciado ou executado, inclusive por meio de edital; b) por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato; pela decisão condenatória recorrível; por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.
É de três anos o prazo para a conclusão do processo administrativo instaurado para se apurar a infração administrativa ('prescrição intercorrente').
Prescreve em cinco anos, contados do término do processo administrativo, a pretensão da Administração Pública de promover a execução da multa por infração ambiental.
O termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento da ação executória 'é a constituição definitiva do crédito, que se dá com o término do processo administrativo de apuração da infração e constituição da dívida'.
(STJ, REsp nº 1.115.078�RS, Relator Ministro Castro Meira, julgamento em 24/03/2010 e publicação no DJe em 06/04/2010)
Além do fato do STJ já ter fixado qual a natureza jurídica do prazo previsto no art. 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999, observo que, pela diferenciação que restou pacificada na doutrina entre �preclusão� e �prescrição�, não há como considerar que o prazo em questão possa se referir àquele primeiro instituto jurídico, tendo acertado o STJ ao defini-lo como prazo de prescrição intercorrente. Vejamos.
O professor Humberto Theodoro, em sua obra Curso de Direito Processual Civil, vol. 01, 2018, 59ª ed., assim define o instituto da preclusão:
39. Princípio da eventualidade ou da preclusão
O processo deve ser dividido numa série de fases ou momentos, formando compartimentos estanques, entre os quais se reparte o exercício das atividades tanto das partes como do juiz. 
Dessa forma, cada fase prepara a seguinte e, uma vez passada à próxima, não mais é dado retornar à anterior. Assim, o processo caminha sempre para a frente, rumo à solução de mérito, sem dar ensejo a manobras de má-fé de litigantes inescrupulosos ou maliciosos.
Pelo princípio da eventualidade ou da preclusão, cada faculdade processual deve ser exercitada dentro da fase adequada, sob pena de se perder a oportunidade de praticar o ato respectivo.
Assim, a preclusão consiste na perda da faculdade de praticar um ato processual, quer porque já foi exercitada a faculdade processual, no momento adequado, quer porque a parte deixou escoar a fase processual própria, sem fazer uso de seu direito.
(...)
§ 48. PRAZOS
363. Disposições gerais
No sistema legal vigente, há prazos não apenas para as partes, mas também para os juízes e seus auxiliares. O efeito da preclusão, todavia, só atinge as faculdades processuais das partes e intervenientes. Daí a denominação de prazos próprios para os fixados às partes, e de prazos impróprios aos dos órgãos judiciários, já que da inobservância destes não decorre consequência ou efeito processual.
(...)
373. Preclusão
Todos os prazos processuais, mesmo os dilatórios, são preclusivos. Portanto, �decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial� (art. 223, caput). Opera, para o que se manteve inerte, aquele fenômeno que se denomina preclusão processual.
E preclusão, nesse caso, vem a ser a perda da faculdade ou direito processual, que se extinguiu por não exercício em tempo útil. Recebe esse evento a denominação técnica de preclusão temporal.
Mas, há, em doutrina, outras espécies de preclusão, como a consumativa e a lógica, todas elas ligadas à perda de capacidade processual para a prática ou renovação de determinado ato (ver, adiante, o nº 806).
(...)
379. Inobservância dos prazos do juiz
Em relação ao órgão judicial (juiz ou tribunal) não ocorre preclusão, não havendo, portanto, perda do poder de decidir pelo simples fato de se desobedecer ao prazo legal. Por isso, os prazos em questão são chamados de �prazos impróprios�. Os efeitos do descumprimento podem gerar, em regra, sanções disciplinares, mas quase nunca processuais.
Se ocorrer desrespeito a prazo processual estabelecido em lei, regulamento ou regimento interno, por parte do juiz ou do relator, qualquer das partes, o Ministério Público ou a Defensoria Pública poderá representar ao corregedor do tribunal ou ao Conselho Nacional de Justiça, a quem incumbirá o encaminhamento do caso ao órgão competente, para instauração do procedimento para apuração de responsabilidade (NCPC, art. 235, caput).110 O Código prevê duas entidades às quais a representação poderá ser endereçada: o corregedor de justiça e o Conselho Nacional de Justiça. Ao primeiro cabe conhecer naturalmente das representações contra juízes de primeiro grau, e ao CNJ, as relativas a relatores de tribunais.
A prescrição, por outro lado, possui características completamente distintas, conforme a lição do professor Humberto Theodoro, op. cit.:
759.2 Prescrição e decadência
Os atos jurídicos são profundamente afetados pelo tempo. Decadência e prescrição são alguns dos efeitos que o transcurso do tempo pode produzir sobre os direitos subjetivos, no tocante à sua eficácia e exigibilidade.
A prescrição é a sanção que se aplica ao titular do direito que permaneceu inerte diante de sua violação por outrem. Perde ele, após o lapso previsto em lei, aquilo que os romanos chamavam de actio, e que, em sentido material, é a possibilidade de fazer valer o seu direito subjetivo. Em linguagem moderna, extingue-se a pretensão. Não há, contudo, perda da ação no sentido processual, pois, diante dela, haverá julgamento de mérito, de improcedência do pedido, conforme a sistemática do Código.
Decadência, por seu lado, é figura bem diferente da prescrição. É a extinção não da força do direito subjetivo (actio), isto é, da pretensão, mas do próprio direito em sua substância, o qual, pela lei ou pela convenção, nasceu com um prazo certo de eficácia. O reconhecimento da decadência, portanto, é o reconhecimento da inexistência do próprio direito invocado pelo autor. É genuína decisão de mérito, que põe fim definitivamente à lide estabelecida em torno do direito caduco.
Comprovada a prescrição, ou a decadência, o juiz, desde logo, rejeitará o pedido, no estado em que o processo estiver, independentemente do exame dos demais fatos e provas dos autos.
Tais diferenças foram sintetizadas de forma brilhante pelo professor Fredie Didier em sua obra Curso de Direito Processual Civil, vol. 01, 2017, 19ª ed.:
5. PRECLUSÃO, PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA
Cabe, ainda, diferenciar preclusão temporal, prescrição e decadência. Isso porque confusões podem ser feitas entre tais institutos pelo fato de todos eles relacionarem-se à ideia de tempo e de inércia.
Caducidade é designação genérica para a perda de uma situação jurídica. A preclusão e a decadência são exemplos de caducidade.
Pontes de Miranda considera caducidade e decadência como termos sinônimos. Assim, também considera sinônimas as expressões caducidade e preclusão.
Para fins didáticos, porém, preferimos considerar caducidade como um gênero, de que são espécies a preclusão e a decadência. O nosso ordenamento jurídico refere-se à decadência quando cuida da extinção de direitos potestativos de caráter não-processual em razão da inércia. Preclusão é designação que, pela tradição, se relaciona apenas à perda de poderes jurídicos processuais.
A decadência é a perda do direito potestativo, em razão do seu não exercício dentro do prazo legal ou convencional. Aproxima-se da preclusão temporal por também referir-se à perda de um direito decorrente da inércia de seu titular - ou seja, em razão de ato-fato caducificante. Distancia-se, contudo, por se referir, em regra, à perda de direito pré-processuais, enquanto a preclusão temporal refere-se sempre à perda de faculdades/poderes processuais. Além disso, a preclusão pode decorrer, como visto, de outros fatos jurídicos, além da inércia, inclusive de ato ilícito (a decadência sempre decorre de um ato-fato lícito).
É preferível designar de direitos pré-processuais aqueles que podem decair, para que se possa incluir nesta rubrica, por exemplo, tanto os direitos potestativos essencialmente materiais (como o direito de invalidar um ato jurídico), como outros direitos potestativos mais relacionados ao direito processual, mas exercitáveis fora dele, como o direito à escolha do procedimento, às vezes submetido a prazo, como no caso do mandado de segurança (art. 23 da Lei n. 12.016/2009).
Já a prescrição é o encobrimento (ou extinção, na letra do art. 189 do Código Civil) da eficácia de determinada pretensão (perda do poder de efetivar o direito a uma prestação), por não ter sido exercitada no prazo legal. Apesar de decorrer de uma inércia do titular do direito � também ato-fato lícito caducificante �, não conduz à perda de direitos, faculdades ou poderes (materiais ou processuais), como a preclusão e a decadência, mas, sim, ao encobrimento de sua eficácia, à neutralização da pretensão � obstando que o credor obtenha a satisfação da prestação devida.
Enquanto a prescrição se relaciona aos direitos a uma prestação, a preclusão temporal refere-se, tão-somente, a faculdades/poderes de natureza processual.
Demais disso, prescrição e decadência são institutos de direito material, enquanto preclusão é instituto de direito processual. A prescrição e a decadência ocorrem extraprocessualmente � malgrado sejam ambas reconhecidas, no mais das vezes, dentro de um processo �, e suas finalidades projetam-se também fora do processo: visam à paz e à harmonia sociais, bem como a segurança das relações jurídicas. Já a preclusão temporal ocorre, sempre e necessariamente, durante o desenrolar do processo, e sua finalidade precípua restringe-se, igualmente, ao âmbito processual; visa, sobretudo, ao impulso do desenvolvimento, de forma segura e ordenada, para que se chegue ao ato final (prestação da jurisdição).
(...)
7. EFEITOS DA PRECLUSÃO
(...)
Constata-se, assim, que a preclusão tem um cunho eminentemente preventivo/inibitório. Visa inibir a prática de ilícito processual invalidante:
a) ao obstar que alguém adote conduta contraditória com aquela outra anteriormente adotada - o que denotaria sua deslealdade; b) ao impedir que reproduza ato já praticado; c) ao evitar a prática de atos intempestivos, inadmissíveis por lei. Mas, praticado o ilícito invalidante prejudicial às partes ou ao interesse público, inevitável é aplicar-lhe sanção de invalidade.
Por todo o exposto, entendo que a ocorrência do fenômeno da preclusão não poderia levar ao arquivamento do processo e à consequente perda da pretensão deduzida pela Fazenda Nacional, como proposto pela relatora. Assim, divirjo, respeitosamente, por entender que o instituto positivado pelo art. 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 é o da �prescrição intercorrente�, não sendo adequado considerá-lo como uma �preclusão intercorrente�.
Quanto à distinção efetivada pela relatora sobre �obrigações aduaneiras� e as �obrigações tributárias�, para fins de possibilitar a declaração de prescrição intercorrente, tornando inaplicável ao caso a Súmula CARF nº 11, ouso, mais uma vez, respeitosamente, dela divergir. Vejamos o seguintes excertos do voto:
E inexiste qualquer dispositivo legal que afaste a aplicação do art. 1º, §1º da Lei n.º 9.873/1999 para o exercício do poder de polícia aduaneiro, como há para o tributário (art. 5º da Lei). De fato, o poder de polícia da Aduana não se confunde com o Tributário, sendo distintas as obrigações aduaneiras e as obrigações tributárias como bem leciona Rodrigo Mineiro Fernandes:
(...)
Com efeito, ainda que o litígio administrativo da multa aduaneira siga o rito do processo administrativo fiscal regido pelo Decreto n.º 70.235/72, observa-se que inexiste naquele diploma legal qualquer disciplina de prazos decadenciais, prescricionais ou mesmo de preclusão intercorrente, prazos estes previstos pelos diplomas legais específicos acima elucidados.
A existência de regras processuais diferentes dentro do processo administrativo fiscal a depender da matéria em litígio é algo que passou a ser admitido de forma clara dentro deste Conselho com a regra do voto de desempate do art. 19-E da Lei n.º 10.522/2002, incluído pela Lei n.º 13.988/2020, aplicável apenas para o �processo administrativo de determinação e exigência do crédito tributário�.  Inclusive, com a edição da Portaria ME n.º 260/2020, que indica como esse dispositivo deve ser aplicado neste CARF, foi expressamente diferenciado o processo de exigência do crédito tributário das demais espécies de processos de competência do Conselho (dentre as quais os processos de exigência do crédito não tributário em matéria aduaneira).  
Sob esta perspectiva que entendo que não é aplicável ao presente processo o enunciado da Súmula CARF n.º 11 (�Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal�). Isso porque, todos os precedentes que compõem aquela súmula se referem exclusivamente à litígios em matéria tributária, para os quais não se aplica o instituto da preclusão intercorrente como indicado desde o início deste voto, por expressa determinação do art. 5º, da Lei n.º 9.873/1999. Os precedentes da Súmula CARF n.º 11 não se referem à processos de penalidades aduaneiras ou mesmo de qualquer penalidade administrativa não tributária, não veiculando análise do art. 1º, §1º da Lei n.º 9.873/1999 aqui aplicado.
Como se constata, a relatora utiliza (embora sem o mencionar expressamente) o método do distinguishing (ou distinguish) para afastar a aplicação da Súmula Vinculante CARF nº 11 nos julgamentos de multas administrativas �aduaneiras� (ou, de forma genérica, �casos cuja matéria de fundo seria eminentemente aduaneira�), visando declarar a prescrição (em seu entender, �preclusão�) intercorrente destas no processo administrativo fiscal.
Para conceituar o que seja o método do distinguishing/overruling, trago a lição de Fredie Didier Jr. et alii, na obra Curso de Direito Processual Civil, vol. 02, 11ª ed., 2016, págs. 504/507:
5.2. Técnica de confronto, interpretação e aplicação do precedente: distinguishing
Nas hipóteses em que o órgão julgador está vinculado a precedentes judiciais, a sua primeira atitude é verificar se o caso em julgamento guarda alguma semelhança com o(s) precedente(s). Para tanto, deve valer-se de um método de comparação: à luz de um caso concreto, o magistrado deve analisar os elementos objetivos da demanda, confrontando-os com os elementos caracterizadores de demandas anteriores. Se houver aproximação, deve então dar um segundo passo, analisando a ratio decidendi (tese jurídica) firmada nas decisões proferidas nessas demandas anteriores.
Fala-se em distinguishing (ou distinguish) quando houver distinção entre o caso concreto (em julgamento) e o paradigma, seja porque não há coincidência entre os fatos fundamentais discutidos e aqueles que serviram de base à ratio decidendi (tese jurídica) constante no precedente, seja porque, a despeito de existir uma aproximação entre eles, alguma peculiaridade no caso em julgamento afasta a aplicação do precedente.
Para Cruz e Tucci, o distinguishing é um método de confronto, �pelo qual o juiz verifica se o caso em julgamento pode ou não ser considerado análogo ao paradigma. Sendo assim, pode-se utilizar o termo �distinguish� em duas acepções: (i) para designar o método de comparação entre o caso concreto e o paradigma  (distinguish-método) � como previsto no art. 489, §1º, V e 927, § 1º, CPC; (ii) e para designar o resultado desse confronto, nos casos em que se conclui haver entre eles alguma diferença (distinguishing-resultado), a chamada �distinção�, na forma em que consagrada no art. 489, §1º, V e 927, § 1º, CPC.
Muito dificilmente haverá identidade absoluta entre as circunstâncias de fato envolvidas no caso em julgamento e no caso que deu origem ao precedente. Sendo assim, se o caso concreto revela alguma peculiaridade que a diferencia do paradigma, ainda assim é possível que a ratio decidendi (tese jurídica) extraída do precedente lhe seja aplicada.
(...)
Para concluir pela incidência de um precedente, é necessária a similaridade dos fatos fundamentais das causas confrontadas. Impõe-se, ainda, a análise da possibilidade de os fatos ditos fundamentais poderem ser inseridos em dada classe ou categoria, na qual também se inserem aqueles que servem de base ao caso sob julgamento, de forma a que possam ter soluções semelhantes.
(...)
Percebe-se, com isso, certa maleabilidade na aplicação dos precedentes judiciais, cuja ratio decidendi (tese jurídica) poderá, ou não, ser aplicada a um caso posterior, a depender dos traços peculiares que o aproximem ou afastem dos casos anteriores. Isso é um dado muito relevante, sobretudo para desmistificar a ideia segundo a qual, diante de um determinado precedente, o juiz se torna um autômato, sem qualquer outra opção senão a de aplicar ao caso concreto a solução dada por outro órgão jurisdicional.
(...)
O distinguish é, como se viu, por um lado, exatamente o método pelo qual se faz essa comparação/interpretação (distinguish-método). Se, feita a comparação, o magistrado observar que a situação concreta se amolda àquela que deu ensejo ao precedente, é o caso de aplicá-lo ou de superá-lo, mediante sério esforço argumentativo, segundo as técnicas de superação do precedente que serão vistas a seguir (overruling e overrriding). Entretanto, se, feita a comparação, o magistrado observar que não há comparação entre o caso concreto e aquele que deu ensejo ao precedente, ter-se-á chegado a um resultado que aponta para a distinção das situações concretas (distinguish-resultado), hipótese em que o precedente não é aplicável, ou o é por aplicação extensiva (ampliative distinguish).
Há, ainda, o inconsistent distinguish (distinção inconsistente), que nada mais é que um equívoco do órgão julgador na utilização do método do distinguish: �Quando ocorre a distinção inconsistente, tem-se uma deturpação da técnica da distinção, mediante um discurso da Corte de que há fatos relevantes que sustentam a criação de uma nova norma judicial, mesmo quando eles inexistam. Ou seja, há um discurso de que há distinção, mas ele é injustificado�.
Se a questão está sendo enfrentada pela primeira vez, tem-se então um hard case, cujo mérito deve ser enfrentado independentemente da utilização, como fundamento, de precedentes judiciais.
Apresento também o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de justiça sobre a matéria, colacionando a seguir 2 precedentes de cada Corte:
a) RE nº 705.423/SE, Relator Min. Edson Fachin, julgado em 23/11/2016:
Pelo que se vê, o fato do incentivo fiscal ser posterior à arrecadação não foi o fundamento principal para a acolhida do pleito municipal, argumento que, inclusive, chegou a ser enfrentado por alguns Ministros que refutaram a tese de defesa do Estado.
Daí porque o distinguishing entre o precedente firmado no RE 572.762 e o presente caso, conforme defendem alguns, revela verdadeira tentativa de alteração da jurisprudência desta Suprema Corte, aniquilando a tese que, por diversas vezes, foi e vem sendo aplicada pela jurisprudência deste Tribunal.
Nesse ponto, cabe rememorar a advertência feita por Richard A. Posner, membro da magistratura norte-americana, de acordo com o qual o distinguishing é uma ferramenta pragmática útil quando não é simplesmente um eufemismo para o overruling. Os juízes, muitas vezes, reduzem um precedente à morte decidindo o novo caso no sentido oposto, quando a única diferença entre os dois casos � diferença que o Tribunal escolhe como a base para o distinguishing � é algo irrelevante para a holding do primeiro caso. (POSNER, Richard A. How judges think. Cambridge: Havard University Press, 2010, p. 184).
Vários são os precedentes desta Corte que, aplicando a mesma ratio decidendi utilizada no RE 572.762, decidiram questões idênticas à presente. É o caso, por exemplo, do RE 726.333 AgR (Segunda Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 10/12/13, DJ de 03/02/14), que confirmou a decisão monocrática em que se assentou expressamente a �irrelevância da ausência de efetivo ingresso no erário estadual do imposto�, para fins de refutar a tese do Estado de inaplicabilidade do leading case à espécie.

b) EDcl no REsp nº 1.854.792/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, julgado em 31/08/2020:
VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator):
Os embargos não merecem acolhimento.
Não há omissão no acórdão que expressamente considerou que o acórdão proferido pela Corte a quo está em consonância com o definido no Tema n. 414, não havendo que se falar em distinguish ou overruling. É o que se confere do seguinte trecho:
Em relação à alegação de violação dos arts. 29, I, e 30, I, III e IV, da Lei n. 11.445/07, e dos arts. 37, § 4°, e 38, do Decreto Estadual n. 553/1976, sem razão a recorrente a esse respeito, encontrando-se o acordão recorrido em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de não ser lícita a cobrança de tarifa mínima de água com base no número de economias existentes no imóvel, não considerando o consumo efetivamente registrado, na hipótese em que existe um único hidrômetro no condomínio, porquanto não se pode presumir a igualdade de consumo de água pelos condôminos, sob pena de violar o princípio da modicidade das tarifas e caracterizar o enriquecimento indevido da concessionária.

c) Ag.Reg. na Reclamação nº 29.808/SP, Relator Min. Luiz Fux, julgamento em 25/10/2019:
No que toca ao segundo critério, referente à demonstração da teratologia da decisão reclamada, cuida-se, decerto, de requisito indispensável para resguardar a vocação da reclamação constitucional como via de preservação das competências deste Tribunal. O objetivo da reclamação não deve ser a revisão do mérito e o reexame de provas. Não se afere, por intermédio dessa via processual, o acerto ou desacerto da decisão, mas tão somente se assegura que a competência do STF não seja usurpada por vias transversas, como o seria mediante aplicação totalmente descabida das teses firmadas em sede de repercussão geral.
Portanto, há que se exigir da parte reclamante o rigor na demonstração inequívoca da inaplicabilidade da tese ao caso concreto. Não bastam meras alegações genéricas quanto à inadequação da tese aplicada pelo Tribunal a quo ao caso concreto. É imprescindível que a parte reclamante realize o devido, e claro, cotejamento entre o precedente aplicado e o caso concreto, destacando e comprovando de plano os elementos fáticos e jurídicos que afastam a tese paradigmática do caso concreto (distinguishing) ou a superveniência de fatos e normas que tornem necessária a sua superação (overruling). É esse o conteúdo da teratologia que não pode subsistir no mundo jurídico: ou a aplicação categoricamente indevida do precedente ao caso, ou a clara necessidade de superação daquele por fatos supervenientes, tudo devidamente demonstrado pela parte reclamante em sua inicial.
Por cuidar-se o caso ora em análise de reclamação proposta para aferir a adequação de tese firmada em repercussão geral ao caso concreto, igualmente deve ficar evidente, da narrativa da parte reclamante, as circunstâncias de fato e de direito que afastam o caso concreto do precedente aplicado e mais, tais circunstâncias devem ser significativas o suficiente para ensejar a inaplicabilidade do precedente à espécie. Tal cotejo analítico entre paradigma e caso concreto consiste em pressuposto lógico para o cabimento da via reclamatória nessas hipóteses. 
Pois bem. In casu, nota-se, a partir da leitura dos autos, que o conjunto fático subjacente à decisão reclamada guarda relação de identidade com o Tema 195 da Repercussão Geral, na medida em que o processo de origem consistia em ação de cobrança de contribuição sindical rural, na qual restou declarada a inviabilidade da cobrança por ausência de notificação regular � na forma da lei � do devedor.

d) AgRg no Recurso Especial nº 1.402.488/PR, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, julgamento em 20/02/2014:
Com efeito, tal como restou consignado pela instância ordinária, a jurisprudência desta Corte Superior consolidou o entendimento de que o prazo prescricional do cheque inicia-se após o prazo de apresentação do título e este lapso inicia-se na data da emissão da cártula e não em data futura inserta no título.
Logo, para infirmar o óbice da Súmula nº 83/STJ não basta a afirmação genérica de que "é inaplicável ao presente caso vez que há entendimentos diversos do prolatado referente a prescrição ao contrário da afirmativa trazido no acórdão ora recorrido", com a transcrição de um único precedente.
Em verdade, deve o recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na jurisprudência desta Corte, com a indicação de precedentes contemporâneos ou supervenientes aos referidos na decisão agravada.
Nesse sentido:
(...)
Em vista do exposto, nego provimento ao agravo regimental.

O caso em julgamento trata da aplicação da prescrição intercorrente em processo de exigência de multa pecuniária �aduaneira�, prevista no art. 107, IV, �e�, do Decreto-lei nº 37/66, afastando a aplicação da Súmula Vinculante CARF nº 11 sob a alegação de que haveria um distinguishing, ou seja, uma distinção entre o caso concreto (em julgamento) e o paradigma (a súmula em questão), por não haver coincidência entre os fatos fundamentais discutidos e aqueles que serviram de base à ratio decidendi (tese jurídica) constante nos precedentes que deram origem à súmula. 
No caminho para alcançar uma conclusão, necessário verificar como se originou a referida súmula.
Conforme consta no site do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) na internet, ao buscar as súmulas �por Turma�, observa-se que a Súmula Vinculante CARF nº 11 foi aprovada pelo Pleno do CARF:

Essa divisão busca vincular as súmulas às matérias de competência de cada Turma. Assim, as súmulas que tenham pertinência temática com as matérias julgadas pela 1ª Turma (no caso, IRPJ, CSLL, SIMPLES NACIONAL, etc) se encontram no link respectivo, como é o caso das Súmulas CARF nº 3, 10 e 22, dentre outras; no link da 2ª Turma (que julga IRPF e contribuições previdenciárias) temos as Súmulas CARF nº 12, 13 e 23, dentre outras; e no link da 3ª Turma (que julga PIS/Pasep, COFINS, IOF, CIDE, medidas compensatórias, direitos antidumping e demais matérias ditas �aduaneiras� � por exemplo, II e IE) temos as Súmulas CARF nº 15, 16 e 18, dentre outras.
Existem, ainda, as súmulas que constam do link do Pleno, órgão integrante da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), e que se referem a matérias comuns às competências de todas as Turmas de Julgamento. É o caso das súmulas nº 1, 2, 4 até 9, 11, 14, 17, 21, 25 até 35, 46 até 52, 71 até 75, 91, 92, 101 até 103, 108 até 113, e 129 até 133. A simples leitura destas súmulas deixa evidente que não se referem a tributos ou créditos específicos, pois trazem comandos gerais a serem seguidos por todas as Seções do CARF.
O Pleno da CSRF é composto pelo presidente e vice-presidente do CARF e pelos demais membros das turmas da CSRF, nos termos do art. 27 do Anexo II do Regimento Interno do CARF.
Prosseguindo, temos no site do CARF a identificação dos acórdãos precedentes que originaram todas as súmulas. Especificamente em relação à Súmula Vinculante CARF nº 11, são 10 precedentes:

Ao analisar cada um destes 10 precedentes, constata-se que 7 deixam expressamente consignado que, havendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não ocorre a prescrição intercorrente; um destes (Acórdão nº 07-07.733) também afirma, literalmente, que não se aplica o art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.873, de 1999, por conta do Princípio da Especialidade, e outro (Acórdão nº 203-04.404) traz como reforço argumentativo a Súmula n° 153, do extinto Tribunal Federal de Recursos � TFR, a qual consolida o entendimento de que �Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos�.
Quanto aos outros 3 precedentes, o Acórdão nº 201-73.615 (de 24/02/2000) afirma que �não existe prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal federal, à míngua de legislação que regre a matéria nos termos do que existe hoje no direito penal� (ou seja, por inexistência de previsão no próprio Decreto nº 70.235/72 e no CTN, mesmo já estando vigente a Lei nº 9.873/99). Quanto aos Acórdãos nº 202-07.929 e 203-02 815, estes afastam a prescrição intercorrente por ser �Inadmissível, em face da inocorrência comprovada de omissão das autoridades preparadoras, conforme reiterada jurisprudência deste e dos demais Conselhos�.
Além disso, dos 10 precedentes, apenas 3 são anteriores à vigência da Lei nº 9.873, de 23/11/1999, o que evidencia a inexistência de alteração superveniente do quadro legislativo, que pudesse ensejar a superação total ou parcial da Súmula Vinculante CARF nº 11 (overruling ou overriding, respectivamente).
A conclusão óbvia a que se chega é a de que a principal (mas não única) ratio decidendi (tese jurídica) constante nos precedentes da Súmula Vinculante CARF nº 11 é que, se a exigibilidade do crédito em discussão está suspensa, também se encontra suspensa a fluência do prazo prescricional.
Este fundamento deriva do comando legal do art. 151, inciso III, da Lei nº 5.172/66 (CTN):
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V � a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
VI � o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
Logo, todos os créditos em discussão no âmbito do processo administrativo fiscal, mesmo que não sejam referentes a tributos (caso de créditos constituídos para cobrança de medidas compensatórias e/ou direitos antidumping, que são créditos de origem não-tributária), pelo fato de estarem submetidos ao rito processual estabelecido pelo Decreto nº 70.235/72, ficam com sua exigibilidade suspensa, ao mesmo tempo que também se encontra suspensa a fluência do prazo prescricional.
Este é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

a) REsp nº 1.113.959/RJ, Publicação em 11/03/2010, Relator Ministro LUIZ FUX:
EMENTA
(...)
3. O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência de prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica.
(...)
VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Prima facie, conheço do recurso especial pela alínea "a", do permissivo constitucional quanto à alegada violação aos arts. 535, I e II, 82 e 499, do CPC, arts. 151, III, 155, 174 e 179, §2°,do CTN.
(...)
Sobre a ocorrência da prescrição administrativa dos créditos, extrai-se do voto condutor do acórdão recorrido o seguinte excerto, verbis:
(...)
Dessume-se, assim, que o Tribunal a quo entendeu pela inocorrência da prescrição intercorrente na via administrativa, mantendo o crédito tributário.
Realmente, o Código Tributário Nacional, acerca da constituição do crédito tributário, assim determina:
"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível."
Em relação ao dies a quo do prazo prescricional, o Codex Tributário estabelece:
"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva."
Com efeito, a constituição definitiva do crédito tributário (lançamento) dá-se concomitantemente com a notificação do contribuinte (auto de infração), salvante os casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio contribuinte (DCTF e GIA, por exemplo).
Todavia, o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado pelo auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica.
Destarte, considerando-se que, no lapso temporal que permeia o lançamento e a solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o prescricional, ficando suspensa a exigibilidade do crédito até a notificação da decisão administrativa, exsurge, inequivocamente, a inocorrência da prescrição.

b) REsp 651.198/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgamento em 21/06/2007:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174, DO CTN.
1. "A exegese do STJ quanto ao artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, é no sentido de que, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se admite aduzir suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas, sim, um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. (...) Conseqüentemente, somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, razão pela qual não há que se cogitar de prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal. (REsp 485738/RO, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.09.2004, e REsp 239106/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 24.04.2000)..." (REsp 734.680/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º/8/2006).
2. Recurso Especial provido.
(...)
VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Assiste razão ao recorrente.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, na hipótese em que houver impugnação administrativa do lançamento tributário, não há que se falar em curso do prazo de prescrição ou de decadência, tendo em vista a não constituição definitiva do crédito. O termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, é a data da notificação do contribuinte sobre o resultado do julgamento do recurso pela autoridade administrativa:

c) REsp 1.340.553/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgamento em 12/09/2018:
EMENTA
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente".
(...)
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
(...)
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo � mesmo depois de escoados os referidos prazos �, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(...)
RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, III, "a", da Constituição Federal de 1988 contra acórdão que, com base no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830, de 1980, reconheceu de ofício a prescrição intercorrente e julgou extinta a execução fiscal, por reconhecer terem decorrido mais de cinco anos do arquivamento, sendo que a ausência de intimação da Fazenda quanto ao despacho que determina a suspensão da execução fiscal (§1º), ou o arquivamento (§2º), bem como a falta de intimação para sua manifestação antes da decisão que decreta a prescrição intercorrente (§4º), não acarreta qualquer prejuízo à exequente, tendo em vista que pode alegar possíveis causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional a qualquer tempo (e-STJ fls. 176/178).
(...)
VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):
(...)
Para o melhor exame da matéria, urge transcrever o disposto no art. 40, da Lei n. 6.830/80, in verbis:
(...)
Ocorre que esse procedimento prevê a intimação do representante judicial da Fazenda Pública em dois momentos distintos. Na primeira parte, ele deve ser intimado da suspensão do curso da execução com vista dos autos a fim de que providencie a localização do devedor ou dos bens. Com efeito, a citação do devedor implicaria interrupção do prazo prescritivo e a efetiva localização de bens significaria a possibilidade de o feito executivo caminhar, afastando a inércia necessária à caracterização da prescrição intercorrente. Na segunda parte, ele deve ser intimado do decurso do prazo prescricional a fim de apontar a ocorrência, no passado, de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição ou simplesmente tomar ciência do decurso do prazo.
(...)
Sendo assim, se ao final do referido prazo de 6 (seis) anos contados da falta de localização de devedores ou bens penhoráveis (art. 40, caput, da LEF) a Fazenda Pública for intimada do decurso do prazo prescricional, sem ter sido intimada nas etapas anteriores, terá nesse momento e dentro do prazo para se manifestar (que pode ser inclusive em sede de apelação, como no caso concreto), a oportunidade de providenciar a localização do devedor ou dos bens e apontar a ocorrência no passado de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. Esse entendimento é o que está conforme o comando contido no art. 40, §3º, da LEF.
Por outro lado, caso a Fazenda Pública não faça uso dessa prerrogativa, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.
(...)
A FAZENDA NACIONAL apresentou a apelação de e-STJ fls. 91/111 alegando apenas que a) praticou atos processuais depois do dia 02.07.2002 (data da suspensão), pois requereu a penhora de ativos financeiros, o que, a seu ver, afastaria a prescrição intercorrente, e que b) não foi intimada da decisão que ordenou o arquivamento da execução fiscal.
O acórdão em apelação estabeleceu que (e-STJ fls. 176/178):
a) Não houve notícia da incidência de qualquer causa de suspensão ou interrupção da prescrição; e
b) A ausência de intimação da Fazenda quanto ao despacho que determina a suspensão da execução fiscal (art. 40, §1º, LEF), ou o arquivamento (art. 40, §2º, LEF), bem como a falta de intimação para sua manifestação antes da decisão que decreta a prescrição intercorrente (art. 40, §4º, LEF), não acarreta qualquer prejuízo à exequente, tendo em vista que pode alegar possíveis causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional a qualquer tempo, inclusive em razões de apelação, o que não fez.
(...)
TERCEIRA TESE
ÓBICES QUANTO À FLUÊNCIA DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
14. No que se refere às circunstâncias que obstam a fluência do prazo da prescrição intercorrente, entendo conveniente especificar: a) somente a constrição efetiva (penhora ou arresto), que opera com efeito retroativo à data do protocolo da petição que a requereu, tem o condão de suspender a fluência do prazo extintivo; b) a medida judicial acima suspende a fluência da prescrição intercorrente, a qual terá o seu prazo retomado, pelo período restante, quando a autoridade judicial cassá-la (por irregularidade) ou revogá-la (por constatar sua inutilidade); c) igualmente surtirá efeito suspensivo ou interruptivo a demonstração da superveniência, no curso do prazo da prescrição intercorrente, de uma das hipóteses listadas nos arts. 151 ou 174 do CTN (depósito integral e em dinheiro, em demanda que discute a exigibilidade do tributo, concessão de liminar ou antecipação de tutela, parcelamento, reconhecimento extrajudicial do débito, etc.).
(...)
21. Como não houve recurso contra o indevido emprego do art. 40 da LEF, a matéria ficou acobertada pela preclusão, de modo que o prazo de suspensão terminou em 30.7.2003, iniciando-se a partir de 31.7.2003 o fluxo da prescrição intercorrente.
22. Na medida em que não houve efetivação de penhora (registro que o bloqueio inicialmente realizado não foi convertido em penhora) ou notícia de causa suspensiva ou interruptiva de prescrição nesse período, a prescrição intercorrente ficou configurada em 30.7.2008, o que acarreta a rejeição da pretensão recursal.

d) Recurso Especial nº 1.604.412/SC, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, julgamento em 27/06/2018:
EMENTA
RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. CABIMENTO. TERMO INICIAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO CREDOR-EXEQUENTE. OITIVA DO CREDOR. INEXISTÊNCIA. CONTRADITÓRIO DESRESPEITADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. As teses a serem firmadas, para efeito do art. 947 do CPC/2015 são as seguintes:
1.1 Incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece inerte por prazo superior ao de prescrição do direito material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002.
1.2 O termo inicial do prazo prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de suspensão do processo ou, inexistindo prazo fixado, do transcurso de um ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980).
(...)
1.4. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar pela sua observância, inclusive nas hipóteses de declaração de ofício da prescrição intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição.
(...)
Com efeito, deve-se ter em mente que a prescrição intercorrente é meio de concretização das mesmas finalidades inspiradoras da prescrição tradicional, guarda, portanto, origem e natureza jurídica idênticas, distinguindo-se tão somente pelo momento de sua incidência. Por isso, não basta ao titular do direito subjetivo a dedução de sua pretensão em juízo dentro do prazo prescricional, sendo-lhe exigida a busca efetiva por sua satisfação. Noutros termos, é imprescindível que o credor promova todas as medidas necessárias à conclusão do processo, com a realização do bem da vida judicialmente tutelado, o que, além de atender substancialmente o interesse do exequente, assegura também ao devedor a razoabilidade imprescindível à vida social, não se podendo albergar no direito nacional a vinculação perpétua do devedor a uma lide eterna. 
Destarte, a prescrição intercorrente, tratando-se em seu cerne de prescrição, tem natureza jurídica de direito material e deve observar os prazos previstos em lei substantiva, em especial, no Código Civil, inclusive quanto a seu termo inicial.
Quanto ao termo inicial, convém ainda ter-se em consideração que o referido Código contém previsão taxativa das hipóteses de interrupção da prescrição, entre as quais figura o despacho positivo do juiz, ainda que incompetente (art. 202, I, do CC/2002), ao lado das demais causas extrajudiciais interruptivas. Acrescentou ainda o legislador que, uma vez interrompida a prescrição, o prazo prescricional é retomado por inteiro "da data do ato que a interrompeu ou do último ato do processo para interrompê-la" (parágrafo único do art. 202 do CC/2002), o que a princípio coincidiria com o despacho de arquivamento. Todavia, como esse despacho decorreu de decisão que deferiu a suspensão do processo, situação para a qual, de fato, o CPC/1973 não estabelecia prazo limite, cabe ao Judiciário a integração da norma por meio da analogia.
Nesse sentido, bem sinalizou o Min. Paulo de Tarso Sanseverino no mencionado voto proferido perante a Terceira Turma (REsp n. 1.522.092/MS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJe 13/10/2015):
Como o Código de Processo Civil em vigor não estabeleceu prazo para a suspensão, cabe suprir a lacuna por meio da analogia, utilizando-se do prazo de um ano previsto no art. 265, § 5º, do Código de Processo Civil e art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80. Caso o juízo tivesse fixado prazo para a suspensão, a prescrição seria contada do fim desse prazo, após o qual caberia à parte promover o andamento da execução.
Findo prazo razoável de 1 (um) ano para suspensão da demanda, também o prazo prescricional deve ser retomado e, uma vez consumado, reconhecida a prescrição com observância do contraditório.
Sublinha-se ainda que tal conclusão guarda perfeita simetria com a disciplina amplamente reconhecida no que tange às demais causas interruptivas. Assim, não é suficiente ao credor a realização do protesto cambial, por exemplo, para se alçar o título protestado ao restrito e excepcional espaço de direitos imprescritíveis. Ao contrário, embora restabelecido o prazo integral em razão da interrupção da prescrição, o título prescreverá normalmente. Não se olvida, entretanto, que, em se tratando de processo judicial, cujo trâmite é acentuadamente longo � apesar do esforço por assegurar uma duração razoável �, não seria legítimo se impor ao credor o ônus dessa demora. Todavia, se, por um lado, deve-se salvaguardar o interesse do credor que promove a ação e dá andamento regular ao processo, no quanto lhe cabe, por outro, também não se pode abandonar o devedor, mantendo sobre ele a ameaça constante de um processo paralisado ad eternum.
(...)
Nesse turno, não se ignora que o Código Civil de 2002, além de positivar a eticidade e as condutas laterais de boa fé objetiva, fortaleceu o princípio da não surpresa, passando-se a exigir de forma mais veemente a coerência nos comportamentos das partes. Esses valores, extraídos de uma visão humanista, que deslocou o centro do direito civil do patrimônio para o ser humano, também se espraiou para a conduta "endoprocessual", conforme as diretrizes adotadas pelo atual Código de Processo Civil. Assim, os deveres de retidão e cooperação são impostos à comunidade jurídica como consequência da tutela da confiança também nos atos processuais praticados.
(...)
Consta dos autos que o processo de execução foi suspenso, sine die, em 17/3/2000 (e-STJ, fl. 53), a requerimento do credor, tendo ficado paralisado até 2014. O prazo de prescrição começou a fluir em 17/3/2001, um ano após a suspensão, pelo prazo geral de 20 anos. Em 2003, com a entrada em vigor do novo Código Civil, recomeçou a contagem pelo prazo quinquenal, por se tratar de dívida líquida constante em instrumento particular, estando fulminada a pretensão em 2008 (art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil).
Correto portanto, o entendimento do Tribunal de origem, que proclamou a prescrição intercorrente.
2. Imprescindibilidade de intimação prévia do credor.
Diante da distinção ontológica entre a prescrição intercorrente e o abandono da causa, nota-se que a prescrição intercorrente independe de intimação para dar andamento ao processo. Esta intimação prevista no art. 267, § 1º, do CPC/1973 era exigida para o fim exclusivo de caracterizar comportamento processual desidioso, dando ensejo à punição processual cominada na forma de extinção da demanda sem resolução de mérito.
Porém, mesmo sendo reconhecível de ofício, a prescrição não é indiferente à necessidade de prévio contraditório.
Aliás, no âmbito da execução fiscal, em que o instituto vem sendo largamente aplicado com espeque em lei especial, esta Corte Superior, por intermédio de sua Primeira Seção, tem entendido de forma pacífica que é indispensável a prévia intimação da Fazenda Pública, credora naquelas demandas, para os fins de reconhecimento da prescrição intercorrente.
A propósito:
(...)
Destarte, para o eventual reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, em ambos os textos legais - tanto na LEF como no novo CPC - prestigiou-se a abertura de prévio contraditório, não para que a parte dê andamento ao processo, mas para assegurar-lhe oportunidade de apresentar defesa quanto à eventual ocorrência de fatos impeditivos, interruptivos ou suspensivos da prescrição. Portanto, frisa-se, não para promover, extemporaneamente, o andamento do processo.
(...)
Na hipótese dos autos, verifica-se que, após a decretação da prescrição intercorrente pelo Juízo de primeiro grau, houve interposição de apelação perante o Tribunal de origem, na qual ocorreu efetivo contraditório acerca da questão, inclusive tendo-se aduzido o desrespeito ao contraditório pela ausência de sua intimação do credor para se manifestar acerca da prescrição.
Desse modo, consubstanciando-se, no caso do autos, a violação à ampla defesa e ao contraditório, devem ser cassadas as decisões dando-se à parte tão somente a oportunidade para se pronunciar quanto a circunstâncias obstativas do transcurso do prazo prescricional.
(...)
VOTO-VISTA
O EXMO. SR. MINISTRO MOURA RIBEIRO:
Cinge-se a controvérsia a definir se, para o reconhecimento da prescrição intercorrente, é imprescindível a intimação do credor, bem como a garantia de oportunidade para que dê andamento ao processo paralisado por prazo superior àquele previsto para a prescrição da pretensão executiva.
Em breve resumo, trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, que manteve a extinção da execução determinada pelo juízo de primeira instância em razão da prescrição intercorrente.
(...)
A Terceira Turma entende ser desnecessária a prévia intimação do credor para dar andamento ao feito, tendo o prazo da prescrição intercorrente início automático após a suspensão do processo. No entanto, em atenção ao princípio do contraditório, antes da decretação da prescrição intercorrente, deve ser dada a oportunidade ao credor para demonstrar a ocorrência de causas interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente.
A Quarta Turma, por sua vez, entende que para a decretação da prescrição intercorrente é indispensável a prévia intimação do credor para dar prosseguimento ao feito após o fim de sua suspensão, sem a qual não começará a correr o prazo prescricional.
(...)
Por fim, em atenção ao princípio do contraditório e ao princípio da não surpresa, o credor só deverá ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição intercorrente. Caso contrário, se perpetuará o feito, porque não mais haverá ensejo ao reconhecimento de tal prescrição.
Nessas condições, rogando vênia à divergência, acompanho o Relator para DAR PROVIMENTO ao recurso especial, determinando o retorno dos autos para o atendimento do devido processo legal.

O Supremo Tribunal Federal também já foi instado a se manifestar sobre o tema da suspensão da exigibilidade do crédito e a consequente suspensão da prescrição, no julgamento do RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.277.843/SP, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgamento em 24/07/2020:
DECISÃO
Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário interposto em face de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado (Vol. 5, fl. 21):
(...)
No apelo extremo (Vol. 8, fl. 10), interposto com amparo no art. 102, III, �a�, da Constituição Federal, a parte recorrente sustenta que o acórdão recorrido violou os artigos 5°, XXXVI, LIV e LV; 30, I e II; 48, XIII; e 192, da CF/1988. Alega, em síntese, a prescrição do crédito tributário, bem como que não foram preenchidos os requisitos da Certidão de Dívida Ativa.
(...)
É o relatório. Decido.
Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da repercussão geral que demonstre, perante o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a existência de acentuado interesse geral na solução das questões constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa puramente de interesses subjetivos e particulares.
A obrigação do recorrente de apresentar, formal e motivadamente, a repercussão geral que demonstre, sob o ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, conforme exigência constitucional, legal e regimental (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c art. 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015 e art. 327, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), não se confunde com meras invocações, desacompanhadas de sólidos fundamentos e de demonstração dos requisitos no caso concreto, de que (a) o tema controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância para o cenário econômico, político, social ou jurídico; (b) a matéria não interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide; ou, ainda, de que (c) a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras alegações de igual patamar argumentativo (ARE 691.595-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de 25/2/2013; ARE 696.347-AgR- segundo, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, DJe de 14/2/2013; ARE 696.263-AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de 19/2/2013; AI 717.821-AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe de 13/8/2012).
Não havendo demonstração fundamentada da presença de repercussão geral, incabível o seguimento do Recurso Extraordinário.
Quanto à alegação de afronta ao artigo 5º, incisos XXXVI, LIV e LV, da Constituição, o apelo extraordinário não tem chances de êxito, pois esta CORTE, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da alegada violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de normas de natureza infraconstitucional.
Além disso, o Tribunal de origem negou provimento ao recurso do banco recorrente, aos seguintes fundamentos (Vol. 5, fl. 22 � Vol. 6, fls. 1-3):
(...)
No que tange a prescrição, reporto-me quanto ao decidido pelo E. Magistrado, onde também adoto como razões para decidir:
�O crédito executado decorre de ISS que não teria sido recolhido para o período de fevereiro de 1997 a dezembro de 2001, fls. 70. O crédito foi constituído quando da conclusão do procedimento fiscal, fls. 71, ocasião em que foi lavrado o termo de o auto de infração e imposição de multa, quando também foi notificado o executado, em março de 2002, fls. 70/71. E tanto foi notificado que interpôs defesa administrativa logo em seguida, fls. 72/76. Assim, como se constituiu o crédito em março de 2002, não há se falar em decadência quanto aos fatos operados entre fevereiro de 1997 a dezembro de 2001. Nos termos do artigo 173, CTN, o prazo quinquenal decadencial para constituição do crédito começou a contar a partir de 01.01.1998, de modo que só seria alcançado em 31.12.2002. Contudo, in casu, a autuação foi lavrada, encerrando o procedimento fiscal e concluindo o ato de lançamento, com a constituição do crédito, em março de 2002, antes, portanto, de superado o prazo decadencial quinquenal, que só seria alcançado, como visto, no final daquele ano de 2002. Na sequência, a partir de então, março de 2002, iniciou-se a contagem do prazo prescricional, também quinquenal, artigo 174, CTN, mas, que ficou suspenso ab initio por conta da interposição de defesa administrativa. E enquanto não encerrada a instância administrativa, não se deu contagem alguma de prazo prescricional, até porque suspensa a exigibilidade do crédito, artigo 151, III, CTN. Só depois de encerrado o processo administrativo é que a contagem do prazo prescricional passou a ter início. Observa-se que é completamente irrelevante o tempo de duração do processo administrativo, já que isso não produz qualquer efeito em favor do contribuinte, nem extingue o crédito tributário em discussão. É que, nessas hipóteses, a prescrição não está em curso, a exigibilidade está suspensa e não há previsão legal para a alegada prescrição administrativa intercorrente. Com efeito, durante a tramitação do processo administrativo instaurado pela interposição de defesa do contribuinte, enquanto ela não for definitivamente julgada, não corre prescrição alguma, sendo que a prescrição administrativa intercorrente não tem qualquer previsão legal. Por isso, o decurso de prazo do processo administrativo ou o tempo de sua duração não implica em prescrição alguma. A prescrição intercorrente só se dá no curso do processo judicial e depois de seu ajuizamento, não antes e muito menos em sede administrativa. Pouco importa, portanto, e é de todo irrelevante, qual foi o tempo de duração do processo administrativo ou o tempo decorrido para o julgamento da defesa administrativa, contado desde sua interposição, pois tal circunstância não dá azo a qualquer prescrição do crédito tributário, ausente para tanto qualquer previsão própria no CTN, como se fazia de rigor para a acolhida dessa tese. Na espécie dos autos, a conclusão do processo administrativo, com o indeferimento da defesa do contribuinte e a manutenção da autuação fiscal, se deu em meados de 2014, mesmo ano em que a execução foi ajuizada e em que se proferiu o despacho inicial, fls. 04, a interromper o curso da prescrição, Lei Complementar Federal n. 118/2005, já vigente quando do ajuizamento, irrelevante a data do fato gerador da obrigação tributária. Nesse diapasão, não se operou qualquer prescrição, nem se extinguiu o crédito por conta do decurso de tempo�.
(...)
Por fim, mesmo que fosse possível superar todos esses graves óbices, a argumentação recursal traz versão dos fatos diversa da exposta no acórdão, de modo que o acolhimento do recurso passa necessariamente pela revisão das provas. Incide, portanto, o óbice da Súmula 279 desta CORTE: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. Nesse sentido:
(...)
Diante do exposto, com base no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO.
O instituto da prescrição (sendo a prescrição intercorrente uma espécie, que se diferencia apenas pelo momento em que pode ocorrer, conforme REsp nº 1.604.412/SC, colacionado alhures) é do Direito Civil, e as considerações feitas sobre esse instituto nas decisões do STJ e do STF tem validade geral. O próprio art. 110 do CTN já cuida de manter a coesão e unidade do Direito:
Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. 
Observe-se que não existem, como já dito acima, dois institutos jurídicos distintos, a �prescrição� e a �prescrição intercorrente�. O Código Penal, apesar de prever a prescrição intercorrente, como é de amplo conhecimento, não cita o adjetivo �intercorrente�. Aliás, a própria Lei nº 9.873/99, que se utiliza como suposta base legal para tentar atrair a incidência da prescrição intercorrente para o presente caso, fala apenas em �prescrição�:
Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
§ 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

§ 2º Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.
Art. 1º-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)     
A suspensão e a interrupção são questões tão relevantes para o instituto da prescrição, que mesmo no Direito Penal, ramo no qual mais comumente se aplica a espécie de prescrição denominada �intercorrente�, há previsão específica para ambas, conforme consta do Código Penal:
TÍTULO VIII
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
Extinção da punibilidade
Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
(...)
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
(...)
Prescrição antes de transitar em julgado a sentença
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).
(...)
Prescrição das penas restritivas de direito
Parágrafo único - Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos previstos para as privativas de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória
Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
(...)
Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final
Art. 111 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a correr: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
(...)
Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível
Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
(...)
Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livramento condicional
Art. 113 - No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Prescrição da multa
Art. 114 - A prescrição da pena de multa ocorrerá: (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)
(...)
Redução dos prazos de prescrição
Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Causas impeditivas da prescrição
Art. 116 - Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o reconhecimento da existência do crime; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - enquanto o agente cumpre pena no exterior; (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos Tribunais Superiores, quando inadmissíveis; e (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução penal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Parágrafo único - Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Causas interruptivas da prescrição
Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Redação dada pela Lei nº 11.596, de 2007).
V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)
VI - pela reincidência. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)
Na verdade, a �suspensão do processo� ou da �exigibilidade do crédito�, seja no rito do processo administrativo fiscal (Decreto nº 70.235/72), no da execução judicial fiscal (Lei nº 6.830/80), no processo administrativo �geral� (Lei nº 9.784/99), nas execuções comuns (Lei nº 13.105/2015 � CPC), ou no Direito Penal (Decreto-Lei nº 2.848/40), suspende automaticamente o curso do prazo prescricional. Vale o mesmo para os casos de �interrupção da prescrição�. Basta verificar que, nos precedentes do STJ e do STF, colacionados alhures, existem decisões no âmbito de quase todos estes ritos processuais.
Neste mesmo sentido é o entendimento pacífico da doutrina, conforme Nestor Duarte, em Código Civil Comentado, coordenador Ministro Cezar Peluso, 4ª ed., 2010, págs. 143/144:
Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.
(...)
Assentando que a ação é direito público subjetivo de pedir a prestação jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF), a prescrição não mais pode ser compreendida naqueles termos, mas deve ser conceituada como a perda da exigibilidade do direito pelo decurso do tempo. Não é o direito que se extingue, apenas sua exigibilidade.
(...)
Para que se configure a prescrição são necessários: a) a existência de um direito exercitável; b) a violação desse direito (ac tio nata); c) a ciência da violação do direito; d) a inércia do titular do direito; e) o decurso do prazo previsto em lei; e f) a ausência de causa interruptiva, impeditiva ou suspensiva do prazo.
Esta é a mesma posição de Paulo de Barros Carvalho em sua obra Curso de Direito Tributário, 24ª ed., São Paulo: Saraiva, 2012:
9. PRESCRIÇÃO
Com o lançamento eficaz, quer dizer, adequadamente notificado ao sujeito passivo, abre-se à Fazenda Pública o prazo de cinco anos para que ingresse em juízo com a ação de cobrança (ação de execução). Fluindo esse período de tempo sem que o titular do direito subjetivo deduza sua pretensão pelo instrumento processual próprio, dar-se-á o fato jurídico da prescrição. A contagem do prazo tem como ponto de partida a data da constituição definitiva do crédito, expressão que o legislador utiliza para referir-se ao ato de lançamento regularmente comunicado (pela notificação) ao devedor.
(...)
O instituto da prescrição já espertou vários estudos importantes para a dogmática jurídica brasileira. Antônio Luiz da Câmara Leal, numa investigação clássica, arrola quatro elementos integrantes do conceito, ou quatro condições elementares da prescrição:
1ª) existência de uma ação exercitável (actio nata);
2ª) inércia do titular da ação pelo seu não exercício;
3ª) continuidade dessa inércia durante um certo lapso de tempo;
4ª) ausência de algum fato ou ato, a que a lei atribua eficácia impeditiva, suspensiva ou interruptiva do curso prescricional.
No entanto, o que se propõe no voto apresentado é que o puro e simples transcorrer do tempo acarrete, de forma inexorável, a prescrição intercorrente, como se não existissem causas impeditivas, interruptivas e suspensivas da sua fluência.
O segundo fundamento encontrado nos precedentes da Súmula Vinculante CARF nº 11 diz respeito à impossibilidade de declarar a prescrição intercorrente sem a demonstração inequívoca da inércia do autor, conforme acórdãos nº 202-07.929 e 203-02.815, que afastam a prescrição intercorrente por ser �Inadmissível, em face da inocorrência comprovada de omissão das autoridades preparadoras, conforme reiterada jurisprudência deste e dos demais Conselhos�.
Nesse mesmo sentido, decisão do STJ no julgamento do REsp nº 1.102.431/RJ, Relator Ministro LUIZ FUX, Publicação no DJe em 01/02/2010, realizado sob o rito dos Recursos Repetitivos, vinculante para este Conselho:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis:
"Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso.
Frustrada a citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução).
(...)
No caso destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição.
(...)
Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 
5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
A tese firmada neste julgamento, e que deve ser obrigatoriamente seguida por este CARF, é a seguinte:
A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. (Tema Repetitivo 179)
A tese firmada neste julgamento também é de observância obrigatória no presente caso pois seu objeto é a �prescrição intercorrente�, que nada mais é do que �a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo�. o que impõe sua aplicação ao processo administrativo, no qual a Fazenda Nacional, sendo parte na lide (sujeito ativo da relação jurídico-tributária), não pode ser confundida com os órgãos julgadores do Ministério da Economia, sob os quais não possui qualquer influência, não sendo possível que a Fazenda Nacional determine o momento de julgamento do recurso administrativo, muito menos o seu resultado, que inúmeras vezes lhe é desfavorável. Seria causa de nulidade absoluta, inclusive, caso se pudesse confundir, no mesmo órgão, a posição processual de �parte� e de �julgador�. 
Uma vez inaugurado o rito processual do Decreto nº 70.235/72, com a apresentação da Impugnação, essas figuras processuais precisam estar claramente delimitadas, conforme determina o LIVRO III do Código de Processo Civil, que trata �DOS SUJEITOS DO PROCESSO�.
Não por outro motivo os acórdãos nº 202-07.929 e 203-02.815 literalmente decidem pela necessidade de comprovar a omissão das �autoridades preparadoras�, distinguindo-as claramente das �autoridades julgadoras�.
Em decisão recente, no julgamento do Agravo em Recurso Especial nº 929.024/RJ (AREsp), Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, publicação em 02/03/2021, o STJ manteve esse entendimento sobre a prescrição intercorrente:
Verifico que, restituídos os autos, o Tribunal de origem, a partir do detido exame das provas dos autos, insusceptíveis de reexame do âmbito do recurso especial (Súmula 7/STJ), afastou, fundamentadamente, as alegações de inércia do autor da ação, demonstrando, de outra parte que a demora na citação do réu decorreu dos mecanismo inerentes do Poder Judiciário e, principalmente, da conduta do próprio réu que contribuiu para dificultar a tramitação do processo.
Nesse sentido, as seguintes passagens do voto condutor do acórdão recorrido (fls. 407-409):
(...)
A prescrição é, por definição, o convalescimento da lesão de direito pelo decurso do tempo, em razão da inércia de seu titular. No caso concreto, apesar da inegável demora na citação do espólio réu, não se vislumbrou inércia por parte do condomínio credor, sendo a tardança decorrente de subterfúgios adotados pelo devedor, bem como por entraves próprios do Judiciário.
Como se pode observar, o processo, em momento algum, ficou por mais de cinco anos paralisado em virtude da falta de impulso pelo condomínio credor, o que afasta a possibilidade, inclusive, de reconhecimento da prescrição intercorrente.
Dessa forma, observo que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a orientação do STJ consolidada na Súmula 106, que tem o seguinte enunciado:
Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.
Acrescento que a Primeira Seção, no julgamento do RESP 1.102.431/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos, decidiu que, delineado pelas instâncias de origem que a responsabilidade pela demora na citação é da parte ou de mecanismos inerentes ao serviço judiciário, a alteração dessa conclusão encontra óbice na Súmula 7/STJ, e encontrando-se a ementa, no que interessa, assim redigida:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
Em face do exposto, nego provimento ao agravo.
Observe-se que a Súmula 106 do STJ é aplicada tanto no processo de execução fiscal (REsp nº 1.102.431/RJ) quanto em execuções comuns, como esta acima transcrita, promovida por um condomínio. Digno de destaque também o fato deste julgamento fazer expressa referência, em sua fundamentação, à decisão exarada no julgamento do REsp nº 1.102.431/RJ, o qual, como dito, tem como caso concreto uma execução fiscal.
Neste sentido, a posição unânime da doutrina, conforme Fredie Didier Jr. em sua obra CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, vol. 01, 19ª ed., 2017, pág. 164:
3.1.2. Desenvolvimento do processo por impulso oficial
A segunda parte do art. 2º também ratifica a tradição do processo civil brasileiro: uma vez instaurado, o processo desenvolve-se por impulso oficial, independentemente de novas provocações da parte.
Algumas observações são necessárias.
(...)
d) A regra é importante, ainda, para a solução do problema da prescrição intercorrente, que é aquela que se concretiza durante a tramitação do processo. Como o processo deve desenvolver-se por impulso oficial, se a demora do processo for imputada à má-prestação do serviço jurisdicional, a prescrição intercorrente não poderá ser conhecida - n. 106 da súmula do STJ: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".
            Da mesma forma, Nestor Duarte, em Código Civil Comentado, coordenador Ministro Cezar Peluso, 4ª ed., 2010, págs. 157/158:
Interrompida a prescrição, recomeça da data do ato que a interrompeu, mas se a interrupção se der em processo judicial o reinicio se dará do último ato neste praticado. O Código atual não repetiu o art. 175 do Código de 1916, de modo que, mesmo extinto sem apreciação do mérito ou anulado o processo, a interrupção da prescrição se terá dado. Se, porém, no curso do processo o autor deixar de praticar ato que lhe competia, deixando-o paralisado voluntariamente, por tempo idêntico ou superior ao do prazo prescricional, dar-se-á a prescrição intercorrente.
A prescrição intercorrente, na execução fiscal, pode ser reconhecida de ofício, na conformidade do § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29.12.2004.
            Mesmo pensamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO, 17ª ed., 2018, págs. 734/735, 1919/1921:
Prescrição intercorrente. Culpa exclusiva do beneficiado. Não ocorre prescrição intercorrente quando o retardamento foi por culpa exclusiva da própria pessoa que dele se beneficiaria (STJ, 1.ª T., REsp 21242-3-SP, rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j. 10.6.1992, DJU 3.8.1992, p. 11260).
(...)
Prescrição intercorrente. Falta de bem penhorável. Não se consuma a prescrição intercorrente se o credor não deu causa ao não andamento da execução, quando, por exemplo, não existe bem penhorável do devedor (JTACivSP 106/252). V. CPC 921.
Prescrição intercorrente. Inexistência no direito processual civil. A prescrição intercorrente existe apenas no direito processual do trabalho, inexistindo no direito processual civil (JTACivSP 108/367). (...) A jurisprudência do STJ acabou se consolidando no sentido de que a prescrição intercorrente é possível no direito processual civil, bastando que se comprove que houve inércia do exequente na persecução da satisfação do crédito. Esse entendimento acabou sendo adotado no CPC 921, que trata da suspensão da execução e menciona expressamente a possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente nesse caso. V. tb. LEF 40 §§ 4.º e 5.º, acrescentados, respectivamente, pelas L 11051/04 e 11960/09, sobre prescrição intercorrente na execução fiscal.
Prescrição intercorrente. Não indicação de bens à penhora. Não ocorre a prescrição quando a culpa pelo não andamento da execução é do devedor, que não indicou bens à penhora, notadamente quando poderia tê-los indicado (JTACivSP 105/43). V. CPC 774 V e 921.
Prescrição intercorrente. Suspensão do processo. O prazo de prescrição intercorrente não corre durante a suspensão do processo (STJ, 3.ª T., REsp 11614-SP, rel. Min. Dias Trindade, v.u., j. 23.8.1991, DJU 16.9.1991, p. 12636). V. CPC 921.
(...)
# 9. Casuística:
I) Recursos repetitivos e repercussão geral:
(...)
Prescrição intercorrente. Reserva de lei complementar para dispor sobre prescrição. Possui repercussão geral a discussão sobre o marco inicial da contagem do prazo de que dispõe a Fazenda Pública para localizar bens do executado, nos termos do LEF 40 § 4.º (STF, RE 636562-SC [análise da repercussão geral], j. 22.4.2011, DJUE 1.12.2011).
(...)
Prescrição intercorrente. Reconhecimento na execução comum (CPC/2015). �Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação� (STF 150). �Suspende-se a execução: [�] quando o devedor não possuir bens penhoráveis� (CPC/1973 791 III) [CPC 921 III]. Ocorrência de prescrição intercorrente, se o exequente permanecer inerte por prazo superior ao de prescrição do direito material vindicado. Hipótese em que a execução permaneceu suspensa por treze anos sem que o exequente tenha adotado qualquer providência para a localização de bens penhoráveis. Desnecessidade de prévia intimação do exequente para dar andamento ao feito. Distinção entre abandono da causa, fenômeno processual, e prescrição, instituto de direito material. Ocorrência de prescrição intercorrente no caso concreto. Entendimento em sintonia com o novo Código de Processo Civil. Revisão da jurisprudência desta Turma (STJ, 3.ª T., REsp 1522092-MS, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 6.10.2015, DJUE 13.10.2015).
Prescrição intercorrente. Intimação. Consoante a jurisprudência desta Corte, é necessária a intimação pessoal do autor da execução para o reconhecimento da prescrição intercorrente (STJ, 4.ª T., EDclREsp 1407017-RS, rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 6.2.2014, DJUE 24.2.2014). V. CPC 921 § 5.º e o item anterior.
(...)
Prescrição intercorrente. Reconhecimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não ocorre prescrição intercorrente se a parte não deu causa à paralisação do feito (STJ, 1.ª T., REsp 1388682-RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.12.2013, DJUE 24.2.2014).
            Examinemos, abaixo, uma hipotética situação na qual: (i) existisse previsão legal de prescrição intercorrente do processo administrativo fiscal (efetivamente não existe, como já afirmou o Ministro Luiz Fux no REsp nº 1.113.959/RJ); e (ii) não existisse previsão de suspensão da exigibilidade dos créditos. 
Caso a DRJ (1ª instância julgadora administrativa), por exemplo, determinasse à autoridade preparadora a realização de uma diligência, seja para efetuar cálculos, analisar outros documentos fiscais que se entenda necessários, visitar in loco instalações de uma empresa para verificar sua  real existência, proceder à coleta de amostras para realização de perícia técnica, ou qualquer outra providência necessária antes de proferir uma decisão, e a unidade preparadora, seja ela uma DRF (Delegacia da Receita Federal) ou uma Alfândega/Inspetoria, não cumprisse tal determinação, deixando o processo paralisado por mais de 3 anos, aí sim, poderia se cogitar da prescrição intercorrente.
            Vale ressaltar que são muito comuns as solicitações de diligência feitas tanto pelas DRJs quanto pelo CARF às unidades preparadoras da Secretaria da Receita Federal.
            Por outro lado, nesta mesma situação hipotética, devemos ter em conta que a unidade preparadora pode agir em prazo razoável, intimando o contribuinte/recorrente sobre alguma atuação que ele deva realizar, como fornecer documentos ou fornecer amostras para uma perícia técnica, e este contribuinte não agir de forma diligente, pedindo sucessivas prorrogações de prazo e/ou retardando a conclusão da diligência. Observe-se que, nesta situação, a demora na conclusão do procedimento fiscal não pode ser imputada à autoridade preparadora, e não haveria que se falar em prescrição intercorrente.
Este também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, já há muito consolidado:
a) RE nº 101.094/SP, Relator MINISTRO MOREIRA ALVES, publicação em 10/08/1984:
2. Trata-se de execução por título extrajudicial, cuja suspensão se dá sempre quando o devedor a ataca por meio de embargos, e isso porque, como acentua CELSO NEVES (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. VII, 2a. ed., págs. 287/288, Rio de Janeiro, 1977) , ao comentar o artigo 745:
(...)
No caso, aliás, os embargos se fundam na inexigibilidade do título, que é uma das hipóteses que, mesmo em se tratando de execução por título judicial, a suspendem (art. 741, II, do CPC).
Suspensa a execução pela ação de cognição que é a natureza jurídica desses embargos, não há evidentemente que se pretender que aquela - a execução suspensa - sofra os efeitos de prescrição intercorrente pela demora desta, em que o autor é o executado-embargante e o réu o exequente-embargado, e demora que, ou resulta de inação do embargante, ou da prática de ato judicia1, corno sucedeu no caso presente. E nem há que se pretender que o embargado, que é o réu, tenha o dever de promover reclamação por demora na prestação jurisdicional requerida pelo embargante, que, no mínimo, também teria esse dever, e por não o ter cumprido se beneficiaria com a prescrição intercorrente do processo judicial suspenso.
É da natureza mesma das coisas que, enquanto um processo está suspenso, por força da lei e em favor do réu, não corra, com relação àquele, prescrição intercorrente devida à demora na ação que o suspendeu e que foi proposta por este. Durante a suspensão não correm prazos, até porque - como preceitua o artigo 266 do CPC � é defeso praticar qualquer ato processual. 
Não tem sentido, portanto, pretender-se que ocorra prescrição intercorrente de processo que está legalmente suspenso, e isso em virtude de inércia na ação que acarretou aquela suspensão.
E, ainda que assim não se entendesse, na espécie - como bem salientou o voto vencido na apelação - a demora não resultou de inércia do embargado-exequente, pois:
�...a prescrição intercorrente pressupõe a inércia do autor, permitindo por ato seu a paralisação do feito. No caso, nada cabia à exequente diligenciar. O retardamento decorreu de falta do juiz, em cujo poder ficaram os autos por mais de cinco anos, ensejando mesmo apuração de responsabilidade funciona1" (fls. 62).

b) RE nº 82.069/SP, Relator MINISTRO ALDIR PASSARINHO, publicação em 05/08/1983:
EMENTA: - Prescrição Intercorrente. Paralisação do feito por culpa que não cabe ao autor. 
Não é de se aplicar a prescrição intercorrente a ação em andamento se a paralisação do feito é de ser debitada ao Cartório. Oferecida ao autor oportunidade para replicar e, no particular, omitindo-se ele, devem os autos, após o decurso do prazo para tal manifestação, ir conclusos ao Juiz, para prosseguimento, pois ao magistrado cabe a direção do processo para lhe assegurar rápido andamento (art. 112 do CPC de 1939, então vigente). O ato da parte era meramente instrutório sob a forma de alegação, não podendo ser considerada a omissão em praticá-lo obstativa do andamento da lide.
Divergência pretoriana reconhecida: RE 73.331 (in RTJ 67/169). 
Recurso extraordinário conhecido e provido.
(...)
A mim parece que, no caso, não é de ser considerada caracterizada a prescrição intercorrente. Esta, a meu ver, só é de ser dada existente quando o andamento do feito tenha sido paralisado por omissão, por parte do autor, de algum ato processual necessário ao seu prosseguimento.
Ora, no caso dos autos, tendo sido mandado ouvir o autor, em réplica, quedou-se ele silente, mas a lide poderia - e deveria - prosseguir independentemente de tal pronunciamento, dispensável que era, pois é certo que a réplica, que se tornou usua1 na praxe forense, não era prevista no Código de Processo Civil de 1939 como não o é no atua1, tornando-se apenas indispensável ouvir-se a parte após a contestação quando com esta vierem documentos, na conformidade do disposto no art. 223 do Código de Processo Civil anterior, e então vigente.
De qualquer sorte, tendo determinado o Juiz que o autor  se manifestasse em réplica, e este não o tendo feito, no prazo, apenas, no particular, veio a incidir preclusão, não se podendo alegar que o processo ficara paralisado por culpa do autor, posto que deste não dependia qualquer providência para seu prosseguimento. É que, transcorrido o prazo concedido para a réplica, com ou sem ela, deveriam os autos ter sido conclusos ao Juiz, pois a este cabe a direção do processo para lhe assegurar rápido andamento (art. 112 do CPC de 1939). No caso, o ato da parte seria meramente instrutório sob a forma de alegação, segundo a classificação de Moacyr Amaral Santos (Direito Processual Civil, 1º vol., 3ª ed., pág. 325), não podendo ser considerado obstativo do andamento da lide. Não havia qualquer obrigação para o autor em oferecer réplica.
(...)
Pelo exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento, a fim de que, afastado o óbice da prescrição intercorrente, voltem os autos ao C. Tribunal "a quo", para prosseguimento do julgamento.

c) RE nº 99.963/RJ, Relator MINISTRO ALFREDO BUZAID, publicação em 01/07/1983:
(...) O caso concreto tem una particularidade, que o singulariza: os autos foram retirados do cartório por pessoa não identificada, sendo ilegível a assinatura que consta do livro de carga (fls. 1.826). 
Em razão disso não se pode imputar ao autor, ora recorrido, a responsabilização pela paralisação do feito por três anos mais ou menos. É indispensável, para caracterizar a prescrição intercorrente, que se prove que a desídia cabe exclusivamente à parte, que deu causa à paralisação do processo. Neste sentido decidiu a Egrégia Segunda Turma, em 10-IX-73, no recurso extraordinário n. 73.331, de que foi Relator o eminente Ministro Antônio Neder:
�A prescrição intercorrente pressupõe diligência que deva ser cumprida pelo autor da causa, isto é, algo de indispensável ao andamento do processo, e que ele deixe de cumprir em todo o curso do prazo prescricional�. (RTJ, 67/169)
Feita essa análise doutrinária e jurisprudencial, fácil concluir que há evidente coincidência entre os fatos fundamentais discutidos e aqueles que serviram de base à ratio decidendi da Súmula Vinculante CARF nº 11, exame necessário para identificar um caso de distinguish, conforme a lição já transcrita do professor Didier: (i) no caso concreto em análise, o crédito em discussão está com a sua exigibilidade suspensa e não pode ser cobrado nem executado pela Fazenda Nacional; e (ii) o Recorrente não identificou qualquer omissão ou desídia por parte da Fazenda Nacional que tenha acarretado a paralisação do processo.
Outro critério proposto pelo professor Didier consiste em verificar se, a despeito de existir uma aproximação entre os precedentes que originaram a Súmula Vinculante CARF nº 11 e o caso concreto, existe alguma peculiaridade no caso em julgamento que afasta a aplicação do precedente.
Sobre essa questão, o Ministro Edson Fachin, no RE nº 705.423/SE, colacionado alhures, chama a atenção para o fato de que, muitas vezes, o distinguishing �revela verdadeira tentativa de alteração da jurisprudência desta Suprema Corte, aniquilando a tese que, por diversas vezes, foi e vem sendo aplicada pela jurisprudência deste Tribunal�.  E prossegue em seu voto alertando para o fato de que �vários são os precedentes desta Corte que, aplicando a mesma ratio decidendi utilizada no RE 572.762, decidiram questões idênticas à presente�.
Vejamos, então, a jurisprudência de todas as 08 turmas desta 3ª Seção do CARF com competência regimental para julgar a presente matéria. Trata-se de tarefa de extrema facilidade, pois foram julgados neste Conselho 465 casos idênticos ao que ora se encontra sob julgamento, que versa sobre a aplicação da prescrição intercorrente em processo de exigência de multa pecuniária �aduaneira�, prevista no art. 107, IV, �e�, do Decreto-lei nº 37/66, conforme consulta ao sistema VER (de acesso público no site do CARF):

Constatei que praticamente todos os 465 julgamentos afastaram a prescrição intercorrente por aplicação da Súmula Vinculante CARF nº 11, sempre por decisões unânimes. Digo �praticamente� porque, somente a partir de ABR/2021, e apenas nas Turmas 3401 e 3002, a votação, que antes era unânime, passou a ser por maioria. É o que se depreende dos acórdãos: 3001-001.926, Sessão realizada em 17/06/2021; 3002-000.464, de 20/11/2018 (unânime) e 3002-001.921, de 18/05/2021 (por maioria); 3003-001.844, de 16/06/2021; 3201-008.084, de 23/03/2021; 3301-009.840, de 22/03/2021; 3302-011.017, de 27/05/2021; 3401-007.832, de 29/07/2020 (unânime) e 3401-009.048, de 29/04/2021 (por maioria); e 3402-007.572, de 30/07/2020.
Assim, pelo critério do professor Didier e do Ministro Edson Fachin, também não há como identificar, no caso concreto, alguma peculiaridade que o diferencie dos demais casos postos em julgamento neste Conselho, restando claro que a Súmula Vinculante CARF nº 11 �foi e vem sendo aplicada pela jurisprudência deste Tribunal�, inclusive desta Turma.
Como destacado também pelo Ministro Francisco Falcão nos EDcl no REsp nº 1.854.792/RJ, colacionado alhures, não há distinguish ou overruling quando o acórdão do Colegiado está em consonância com a jurisprudência do respectivo Tribunal: �o acórdão proferido pela Corte a quo está em consonância com o definido no Tema n. 414, não havendo que se falar em distinguish ou overruling�.
No mesmo sentido se manifestou o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva no AgRg no Recurso Especial nº 1.402.488/PR:
Logo, para infirmar o óbice da Súmula nº 83/STJ não basta a afirmação genérica de que "é inaplicável ao presente caso vez que há entendimentos diversos do prolatado referente a prescrição ao contrário da afirmativa trazido no acórdão ora recorrido", com a transcrição de um único precedente.
Em verdade, deve o recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na jurisprudência desta Corte, com a indicação de precedentes contemporâneos ou supervenientes aos referidos na decisão agravada.
Quanto às alegações de inexistência de precedentes específicos tratando de matéria �aduaneira�, dentro daqueles 10 precedentes citados no início deste voto como referentes à elaboração e aprovação da Súmula Vinculante CARF nº 11, observa-se, diante de todo o exposto, que tal fato é absolutamente irrelevante para configurar um distinguish ou overruling/overriding.
 A fundamentação da referida súmula, como já analisado neste voto à exaustão, é: (i) a suspensão da exigibilidade do crédito, que acarreta a suspensão da prescrição; (ii) a não comprovação de omissão/inércia por parte da Fazenda Nacional que tenha implicado a paralisação do processo administrativo; e (iii) a inexistência de previsão legal. Tais fatos jurídicos são completamente independentes da natureza do crédito, sendo relevante apenas verificar se este se encontra com a sua exigibilidade suspensa.
Observe-se, como citado no início deste voto, que a Súmula Vinculante CARF nº 11 se encontra no rol de Súmulas aprovadas pelo Pleno do CARF, não estando vinculada especificamente a nenhuma das suas Seções. É uma súmula de aplicação geral, válida para todas as matérias julgadas por este Conselho, independente da competência regimental de cada uma das suas Seções.
Pelo raciocínio apresentado no voto da relatora, então todas as súmulas de aplicação geral teriam que ter um precedente específico para cada tipo de crédito em julgamento no âmbito deste Conselho, a depender de sua natureza. Não me parece que seja possível estabelecer tal exigência. 
Haveria liberdade, por exemplo, para os conselheiros questionarem a constitucionalidade de normas ditas �aduaneiras�, ou de normas sobre medidas compensatórias e direitos antidumping (cujos respectivos créditos não possuem natureza tributária), esvaziando a força normativa da Súmula Vinculante CARF nº 02:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 101-94876, de 25/02/2005 Acórdão nº 103-21568, de 18/03/2004 Acórdão nº 105-14586, de 11/08/2004 Acórdão nº 108-06035, de 14/03/2000 Acórdão nº 102-46146, de 15/10/2003 Acórdão nº 203-09298, de 05/11/2003 Acórdão nº 201-77691, de 16/06/2004 Acórdão nº 202-15674, de 06/07/2004 Acórdão nº 201-78180, de 27/01/2005 Acórdão nº 204-00115, de 17/05/2005
Neste caso, além de nenhum dos acórdãos precedentes ser de natureza �eminentemente aduaneira�, ainda haveria um agravante: o texto da súmula foi redigido com a expressão �lei tributária�. Logo, pela tese defendida, os conselheiros do CARF poderiam se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de leis �não tributárias�.
Da mesma forma, a Súmula CARF nº 04:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 101-94511, de 20/02/2004 Acórdão nº 103-21239, de 14/05/2003 Acórdão nº 104-18935, de 17/09/2002 Acórdão nº 105-14173, de 13/08/2003 Acórdão nº 108-07322, de 19/03/2003 Acórdão nº 202-11760, de 25/01/2000 Acórdão nº 202-14254, de 15/10/2002 Acórdão nº 201-76699, de 29/01/2003 Acórdão nº 203-08809, de 15/04/2003 Acórdão nº 201-76923, de 13/05/2003 Acórdão nº 301-30738, de 08/09/2003 Acórdão nº 303-31446, de 16/06/2004 Acórdão nº 302-36277, de 09/07/2004 Acórdão nº 301-31414, de 13/08/2004
O Acórdão nº 301-30738, apesar de tratar de drawback, exige crédito tributário do Imposto de Importação através de Auto de Infração; o Acórdão nº 303-31446, apesar de tratar de revisão da DI n° 96/002249, também exige crédito tributário do Imposto de Importação através de Auto de Infração; o Acórdão nº 302-36277, apesar de tratar de regime especial de Admissão Temporária, também exige crédito tributário do Imposto de Importação através de Auto de Infração; por fim, o Acórdão nº 301-31414 trata de Auto de Infração de FINSOCIAL.
Nesta Súmula CARF nº 04, além de nenhum dos acórdãos precedentes ser de natureza �eminentemente aduaneira� ainda haveria o mesmo agravante já citado: o texto da súmula foi redigido com a expressão �débitos tributários�. Logo, pela tese defendida, a possibilidade de os juros moratórios incidirem à taxa SELIC deveria ser objeto de nova análise, quando os débitos forem �aduaneiros�, uma vez que a súmula não se refere a �débitos fiscais� ou a �débitos de qualquer natureza�.
Me parece que os exemplos trazidos já são suficientes para demonstrar que a tese de distinguish a partir da separação entre �processos puramente aduaneiros� e �processos tributários� não se faz adequada. Observe-se que, nas súmulas onde se pretendeu fazer tal diferenciação, isso foi feito de forma expressa, como nas seguintes súmulas:
Súmula CARF nº 65
Inaplicável a responsabilidade pessoal do dirigente de órgão público pelo descumprimento de obrigações acessórias, no âmbito previdenciário, constatadas na pessoa jurídica de direito público que dirige.
Súmula CARF nº 66
Os Órgãos da Administração Pública não respondem solidariamente por créditos previdenciários das empresas contratadas para prestação de serviços de construção civil, reforma e acréscimo, desde que a empresa construtora tenha assumido a responsabilidade direta e total pela obra ou repasse o contrato integralmente. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 88
A "Relação de Co-Responsáveis - CORESP", o "Relatório de Representantes Legais - RepLeg" e a "Relação de Vínculos -VÍNCULOS", anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Não por outro motivo todas estas 3 súmulas estão localizadas no link da 2ª Turma da CSRF (que possui competência em matéria previdenciária), no site do CARF na internet.
A utilização de um critério de diferenciação que, em verdade, não altera a aplicação de precedentes, não é nova. Por vezes, por mero equívoco, é escolhida uma peculiaridade dos casos que, na verdade, não tem qualquer relação com os fundamentos da súmula. O Ministro Edson Fachin, no RE nº 705.423/SE, colacionado alhures, destaca essa situação em seu voto:
Nesse ponto, cabe rememorar a advertência feita por Richard A. Posner, membro da magistratura norte-americana, de acordo com o qual o distinguishing é uma ferramenta pragmática útil quando não é simplesmente um eufemismo para o overruling. Os juízes, muitas vezes, reduzem um precedente à morte decidindo o novo caso no sentido oposto, quando a única diferença entre os dois casos � diferença que o Tribunal escolhe como a base para o distinguishing � é algo irrelevante para a holding do primeiro caso. (POSNER, Richard A. How judges think. Cambridge: Havard University Press, 2010, p. 184).
O Ministro Luiz Fux, no Ag.Reg. na Reclamação nº 29.808/SP, da mesma forma, destaca essa situação em seu voto:
Portanto, há que se exigir da parte reclamante o rigor na demonstração inequívoca da inaplicabilidade da tese ao caso concreto. Não bastam meras alegações genéricas quanto à inadequação da tese aplicada pelo Tribunal a quo ao caso concreto. É imprescindível que a parte reclamante realize o devido, e claro, cotejamento entre o precedente aplicado e o caso concreto, destacando e comprovando de plano os elementos fáticos e jurídicos que afastam a tese paradigmática do caso concreto (distinguishing) ou a superveniência de fatos e normas que tornem necessária a sua superação (overruling). É esse o conteúdo da teratologia que não pode subsistir no mundo jurídico: ou a aplicação categoricamente indevida do precedente ao caso, ou a clara necessidade de superação daquele por fatos supervenientes, tudo devidamente demonstrado pela parte reclamante em sua inicial.
Por cuidar-se o caso ora em análise de reclamação proposta para aferir a adequação de tese firmada em repercussão geral ao caso concreto, igualmente deve ficar evidente, da narrativa da parte reclamante, as circunstâncias de fato e de direito que afastam o caso concreto do precedente aplicado e mais, tais circunstâncias devem ser significativas o suficiente para ensejar a inaplicabilidade do precedente à espécie. Tal cotejo analítico entre paradigma e caso concreto consiste em pressuposto lógico para o cabimento da via reclamatória nessas hipóteses. 
Logo, não há qualquer dúvida de que a Súmula Vinculante CARF nº 11 é perfeitamente aplicável ao caso concreto ora em julgamento, que em nada se distancia das demandas anteriores para as quais a referida súmula foi aplicada com absoluta segurança.
Inclusive, existem precedentes específicos em relação a �multas aduaneiras� no Tribunais Regionais Federais (TRF):

a) TRF da 3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 5000139-96.2019.4.03.6104, Relator Des. Fed. Nery Júnior, Julgamento em 01/03/2021:
V O T O
A presente ação tem por escopo a anulação do auto de infração consubstanciado no Processo Administrativo - P.A. nº 11128.003948/2009-43.
Compulsando os autos, verifica-se que a autora, ora apelante, foi autuada (Id 138228400) com fulcro no art. 107, inc. IV, alínea "e", do Decreto-lei nº 37/66 (com redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/03), por "não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar".
Outrossim, verifica-se constar do auto de infração lavrado pela autoridade fiscal, em 29/05/2009, descrição pormenorizada dos fatos e da infração imputada à autora, ora apelante, com o respectivo enquadramento legal e a motivação.
(...)
Conforme já se manifestou o E. STJ, o tempo decorrente entre a notificação do lançamento fiscal e a decisão final da impugnação ou do recurso administrativo corre contra o contribuinte que, mantida a exigência fazendária, responderá pelo débito originário acrescido dos juros e da correção monetária. Não obstante o crédito tributário esteja constituído, apresentada impugnação na via administrativa, o crédito não pode ser cobrado (art. 151, inc. III, do CTN), razão pela qual também não se pode cogitar na ocorrência da prescrição intercorrente.
Ante o exposto, nego provimento à apelação, mantendo a r. sentença tal como lançada.

b) TRF da 3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 0527182-11.1983.4.03.6100, Relator Des. Fed. Eliana Marcelo, Órgão Julgador: Turma Suplementar da Segunda Seção, Julgamento em 14/06/2007:
RELATÓRIO
Trata-se de apelação, em ação de conhecimento ajuizada com o propósito de anular a exigência tributária, decorrente do auto de infração lavrado pela autoridade fiscal aduaneira, relacionada ao Imposto de Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializados, sob a alegação de que o equipamento importado não estaria beneficiado com a isenção fiscal, concedida pelo Decreto Lei n° 1.137/70, e à aplicação da multa prevista no artigo 169, I, do Decreto-Lei n° 37/66, obtendo a liberação dos bens importados.
(...)
VOTO
Senhores Juízes Convocados, na presente ação discute-se o direito à anulação do crédito tributário, relacionado ao Auto de Infração, que exigiu o pagamento do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, por entender a autoridade aduaneira que os equipamentos importados não se enquadravam na hipótese de isenção fiscal concedida pelo Decreto Lei n° 1.137/70, bem como ao pagamento da multa, prevista no artigo 169, I, do Decreto-Lei n° 37/66.
Em apelação devolve-se a análise da ocorrência ou não da prescrição do crédito tributário, sustentada pela autora na peça em que pleiteia a reforma do decisum, assim como, em relação à multa, a aplicação do artigo 6° da Lei n° 6.562/78, tida como ilegalmente aplicada.
Conforme consignado na sentença de primeiro grau:
(...)
Referida decisão não merece ser reformada.
1) Suspensão da exigibilidade do crédito tributário e  Interrupção do prazo prescricional � Recurso Administrativo
(...)
O recurso utilizado pela contribuinte obstou a exigência tributária. Esse motivo, por si só, já teria o condão de suspender o prazo prescricional, pois se assim não fosse, tal procedimento serviria como medida obstativa da exigência e ao final culminaria na impossibilidade de sua cobrança.
Sequer poder-se-ia falar em prescrição intercorrente, pela demora no julgamento do recurso, diante do benefício trazido por esse fato à contribuinte, que não necessitou depositar o montante do valor controvertido para a discussão.
(...)
A jurisprudência emanada do Conselho de Contribuintes guia-se no seguinte sentido:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - IMPROCEDÊNCIA - Não corre prescrição contra a Fazenda enquanto suspensa a exigibilidade do crédito tributário na pendência de reclamação e impugnação administrativa do contribuinte. (1º Conselho de Contribuintes / 1a. Câmara / ACÓRDÃO 101-94.453 em 04.12.2003. Publicado no DOU em: 18.03.2004)
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE - IMPROCEDÊNCIA - Não corre prescrição contra a Fazenda enquanto suspensa a exigibilidade do crédito tributário na pendência de reclamação e impugnação administrativa do contribuinte. (1º Conselho de Contribuintes / 1a. Câmara / ACÓRDÃO 101-94.489 em 29.01.2004. Publicado no DOU em: 18.03.2004)
Conforme comentários de Leandro Palsen, acerca da matéria, in Direito Processual Tributário, Editora Livraria do Advogado, 2003, p. 239:
 �- Prescrição no curso do processo administrativo.  �TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO FISCAL. 1. Decadência. A partir da  notificação do contribuinte (CTN, art. 145, I), o crédito  tributário já existe - e não se pode falar em decadência do  direito de constituí-lo, porque o direito foi exercido � mas  ainda está sujeito à desconstituição na própria via  administrativa de for impugnado. A impugnação torna litigioso o crédito, tirando-lhe a exeqüibilidade (CTN, artigo 151, III):  quer dizer, o crédito tributário pendente de discussão não pode  ser cobrado, razão pela qual não se pode cogitar-se de  prescrição, cujo prazo só inicia na data da sua constituição  definitiva. (CTN, art. 174). 2. Perempção. O tempo que decorre  entre a notificação do lançamento fiscal e a decisão final da  impugnação ou do recurso administrativo corre contra o  contribuinte, que, mantida a exigência fazendária, responderá pelo débito originário acrescido dos juros de mora e da correção monetária; a demora na tramitação do processo-administrativo  fiscal não implica a perempção do direito de constituir  definitivamente o crédito tributário, instituto não previsto no Código Tributário nacional. Recurso especial não conhecido.� (STJ, REsp. 53.467/SP, rel. Min. Ari Pargendler, DJU 03.09.96)�

c) TRF da 3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 5000518-71.2018.4.03.6104, Relator Des. Fed. Nery Júnior, Julgamento em 11/12/2020:
VOTO
A presente ação tem por escopo a anulação de débito fiscal oriundo de auto de infração consubstanciado no Processo Administrativo Fiscal � P.A.F nº 11128.007812/2009-11.
Compulsando os autos, verifica-se que a autora, ora apelante, foi autuada com fulcro no artigo 107, inc. IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37/66 (com redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/03), por "não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar".
Outrossim, verifica-se, à vista do PAF nº 11128.007812/2009-11 (Id 4020528), que a autuação lavrada pela autoridade fiscal compreende 35 (trinta e cinco) eventos de diferentes datas de ocorrências, que configuram a infração imputada à autora, ora apelante, prevista no art. 107, inc. IV, alínea �e�, do DL nº 37/66, com descrição pormenorizada de cada evento, não se tratando, portanto, de �bis in idem�, como alegou a recorrente, e tendo sido apurado o valor do crédito tributário no total de R$ 175.000,00 com o respectivo enquadramento legal e fundamentação (Id 4020526).
(...)
Por derradeiro, a demora na tramitação do processo administrativo fiscal não implica a perempção do direito da União (Fazenda Nacional) de constituir definitivamente o crédito tributário, instituto esse não previsto no Código Tributário Nacional (REsp 53.467/SP).
Conforme já se manifestou o E. STJ, o tempo decorrente entre a notificação do lançamento fiscal e a decisão final da impugnação ou do recurso administrativo corre contra o contribuinte que, mantida a exigência fazendária, responderá pelo débito originário acrescido dos juros e da correção monetária. Não obstante o crédito tributário esteja constituído, apresentada impugnação na via administrativa, o crédito não pode ser cobrado (art. 151, inc. III, do CTN), razão pela qual também não se pode cogitar na ocorrência da prescrição intercorrente.

d) TRF da 4ª REGIÃO, Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 5005281-11.2017.4.04.7208/SC, Relator Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, Data da Decisão 12/09/2018:
RELATÓRIO
Trata-se de embargos de declaração opostos em face de acórdão ementado nos seguintes termos:
(...)
Sustenta a embargante, preliminarmente, a tempestividade do recurso. No mérito, assevera que o voto vencido, proferido pelo Juiz Federal Alexandre Rossatto, apontou especificamente as circunstâncias arguidas. Aduz objetivar ver sanada a contradição alcançada com o afastamento da prescrição de 3 anos prevista no art. 1º, § 1º da Lei 9.873/99, uma vez que após a intimação fiscal para apresentação de documentos não houve nenhum outro ato administrativo, que não pode ser confundida com a prescrição de 5 anos do "caput" do mesmo dispositivo legal. Afirma que em momento algum se discutiu o direito de a Administração Pública exercer seu poder de polícia no período de 5 anos, mas sim que, interrompidos ou paralisados os Procedimentos Especiais de Fiscalização por conta das intimações e não havendo mais qualquer impulso pelo prazo de 3 anos, operou-se a prescrição do § 1º do art. 1º da Lei 9.873/99.
Alega, ainda, que o acórdão reconhece expressamente que a postura omissa da empresa embargante em não entregar ou fornecer os documentos solicitados pela autoridade aduaneira não impediram ou dificultaram a conclusão dos Procedimentos Especiais de Controle Aduaneiro e a emissão dos outros autos de infração. Sustenta que não se mostra razoável ou proporcionalmente aceitável que seja lavrado auto de infração com finalidade exclusiva e específica de aplicar multa pecuniária por "embaraço à fiscalização" depois de se passarem mais de 3 anos da última intimação fiscal.
É o relatório.
VOTO
Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: a) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; b) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; c) corrigir erro material (CPC/2015, art. 1.022, incisos I a III). Em hipóteses excepcionais, admite a jurisprudência emprestar-lhes efeitos infringentes.
A parte embargante sustenta que a decisão recorrida foi omissa e contraditória, negando vigência ao disposto no § 1º do art. 1º da Lei 9.873/99 c/c art. 542 do Decreto 6.759/2009 e art. 196 do CTN por não reconhecer a ocorrência da prescrição em razão do transcurso do prazo de 3 anos entre a expedição da última intimação fiscal e a lavratura dos autos de infração; bem como aos art. 10, III do Decreto nº 70.235/72 c/c art. 2º, § único, VI e art. 50, II, § 1º da Lei 9.784/99, pela manutenção da desproporcional penalidade pecuniária por embaraço à fiscalização aduaneira, mesmo quando a omissão da empresa não impediu ou dificultou a conclusão dos trabalhos e lavratura dos autos de infração.
O voto condutor do acórdão embargado, vencedor após julgamento pela técnica do art. 942 do CPC, restou exarado nos seguintes termos (RELVOTO1 - Evento 7):
(...)
Como se vê, o § 1º - invocado pela apelante - trata da prescrição administrativa intercorrente, incidente no caso de inércia da Administração Pública no âmbito do processo administrativo durante três anos ininterruptos.
Todavia, não é o que se observa no caso concreto.
Em 22/09/2016 e 29/09/2016 foram instaurados, respectivamente, os Processos Administrativos Fiscais nº 10909.722016/2016-72 e 10909.722089/2016-64, no bojo dos quais foram lavrados os Autos de Infração nº 0927800-2016-00460-9 e 0927800-2016-00495-1, visando à cobrança de multa por embaraço à fiscalização aduaneira, com fulcro no art. 107, IV, "c" do Decreto-Lei 37/66.
(...)
Não antevejo na espécie, porém, qualquer das hipóteses legais de admissibilidade dos embargos de declaração em face do aresto.
Observa-se que houve manifestação expressa, clara e coerente com relação à não ocorrência da prescrição intercorrente, considerando que os fatos que ensejaram a aplicação das multas ocorreram no âmbito de procedimentos especiais de controle aduaneiro finalizados em 2013 pelo Fisco.
Da mesma forma, no que tange ao "embaraço à fiscalização aduaneira", restou consignado que embora a conduta omissiva da empresa embargada não tenha impedido a Receita Federal de concluir os trabalhos, representou injustificada resistência à fiscalização, impondo dificuldades desnecessárias à atuação do Fisco e determinando a incidência da multa do art. 107, IV, "c" do Decreto-Lei 37/66.
Diante desse cenário, emerge a conclusão de que pretende o embargante reabrir a discussão acerca de matéria que já foi apreciada e julgada no acórdão. O simples fato de a decisão ser contrária aos interesses da parte não significa que padeça de vícios sanáveis através de embargos de declaração.
A rejeição dos embargos, portanto, é medida que se impõe.

e) TRF da 4ª REGIÃO, Agravo de Instrumento nº 5021571-55.2021.4.04.0000/PR, Relatora Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, Data da Decisão 10/06/2021:
DESPACHO/DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por WILLIAMS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, em face de decisão proferida no processo originário, nos seguintes termos:
Busca a autora, com a presente demanda, a declaração da nulidade dos autos de infração vinculados aos PAFs nº 10907.002053/2009-51, nº 10907.001736/2010-25 e nº 10907.002580/2008- 85.
Como tutela provisória de urgência, pleiteia a imediata suspensão da exigibilidade das multas objeto dos mencionados processos administrativos fiscais, até o julgamento final do mérito da ação.
Fundamenta sua pretensão alegando, em suma, que:
(...)
c) A RFB, por entender que o agente marítimo seria responsável pela infração cometida pelo transportador, lhe impôs penalidade na forma do art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, na redação da Lei nº 10.833/2003 (multa de R$ 5.000,00 para cada navio);
d) foram interpostos recursos nos processos administrativos, os quais após oito anos de tramitação na primeira instância, não foram acolhidos, o que acabou ensejando a prescrição intercorrente, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.873/1999; 
e) os agentes marítimos não são vinculados ao dever instrumental do art. 37 da IN SRF nº 28/1994, nem são sujeitos passivos da penalidade prevista no art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, pois as informações relativas ao embarque da mercadoria no Siscomex devem ser prestadas pela empresa de transporte internacional, com base nos documentos por ela emitidos. Por conseguinte, a penalidade pelo seu descumprimento não pode ser validamente imputada a um terceiro desvinculado desse dever jurídico;
(...)
É o relatório. Decido.
Os requisitos necessários à concessão da tutela provisória estão expressos no art. 300 do CPC: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Como narrado acima, há duas questões principais a serem analisadas: a prescrição intercorrente das penalidades impostas, e se a autora, agente marítima, equipara-se ao transportador para efeitos do Decreto-Lei nº 37/1966.
Quanto à primeira alegação, acerca da prescrição intercorrente, reputo necessária a instauração prévia do contraditório, notadamente diante da possibilidade da existência de hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional.
(...)
Ausente, portanto, a probabilidade do direito invocado pela autora, ao menos em sede de cognição sumária, própria desta quadra processual. 
Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência.
(...)
Pede a parte agravante, em síntese, a reforma da decisão agravada, a fim de determinar a suspensão da exigibilidade das multas objeto dos PAFs nº 10907.002053/2009- 51, nº 10907.001736/2010-25 e nº 10907.002580/2008-85, até o julgamento final do mérito da ação pelo juízo de origem.
Requer concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.
É o relatório. Decido.
(...)
Desta forma, não encontro nas alegações da parte agravante fato extremo que reclame urgência e imediata  intervenção desta instância revisora.
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Neste momento, faz-se necessário deixar bem claro que a questão aqui em discussão não se refere à possibilidade de fazer um distinguishing na aplicação das súmulas do CARF. Esta possibilidade é óbvia, pois não haveria a mínima razoabilidade em querer fundamentar uma decisão com base em uma súmula que se mostra inaplicável ao caso concreto. Tal decisão seria teratológica, passível de contestação até mesmo pela via dos embargos inominados contra erro material.
O que este conselheiro afirma na presente declaração de voto, e assim decidiu a Turma por maioria, é a inexistência de qualquer razão para uma distinção neste caso concreto em julgamento. Isso não significa que não seja possível o distinguishing em outros casos, ou que nunca se deva interpretar as súmulas e verificar sua adequação ao caso concreto, o que se mostra até dispensável comentar, pois seria o mesmo que querer aplicar a este caso, por exemplo, a súmula 50, ou a 89, ou a 127, de forma aleatória e despropositada.
Esta mesma Turma, assim como todas as demais deste Conselho, por diversas vezes já aplicaram a técnica do distinguishing em casos que se encontravam em uma �zona cinzenta�, onde sua aplicação ou afastamento não era de tão imediata conclusão. Como exemplo de distinguish temos o caso da Súmula nº 01, mas temos também exemplo até mesmo de overruling, como no caso da Súmula nº 125.
A Súmula CARF nº 01 tem o seguinte texto:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Fazendo uma interpretação pelo critério literal, bastaria o simples fato de ocorrer a �propositura pelo sujeito passivo de ação judicial�, pouco importando o desfecho desta, para que ocorresse também a renúncia automática às instâncias administrativas. Para os que defendem essa rígida aplicação da súmula, não haveria mais como readquirir o direito ao julgamento administrativo, pois a sua renúncia já teria ocorrido. Assim, o voto, a princípio, deveria ser pelo não conhecimento do recurso.
Esta Turma, entretanto, bem como outras do CARF, tem flexibilizado esse entendimento, defendendo que, caso a ação judicial já tenha transitado em julgado, o conselheiro estaria liberado para julgar o processo administrativo aplicando a decisão judicial, e que nestas situações a súmula não seria mais aplicável, sendo possível dar ou negar provimento ao recurso.
Considerando que as decisões judiciais devem ser cumpridas pela Administração Tributária, e que a ratio decidendi da Súmula nº 01 é evitar decisões conflitantes (critério teleológico), é possível julgar administrativamente um caso em que já existe uma decisão judicial transitada em julgado, situação distinta de julgar um processo administrativo para o qual inexiste decisão judicial com tal definitividade.
A Súmula CARF nº 125, por sua vez, tem o seguinte texto:
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
Contudo, no julgamento do REsp 1.767.945/PR, em 12/02/2020, com trânsito em julgado em 28/05/2020, o STJ definiu a seguinte tese jurídica:
"O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a  análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007)".
Ao analisar os precedentes que fundamentaram essa decisão, verifica-se que, em sua maioria, se referem a ressarcimento de PIS/COFINS. O voto, inclusive, menciona expressamente a Súmula CARF nº 125:
Ratificando essa previsão legal, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF editou o Enunciado sumular n. 125, o qual dispõe que, "No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas, não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003."
(...)
A leitura do teor desses artigos deixa transparecer, isso sim, a existência de vedação legal à atualização monetária ou incidência de juros sobre os valores decorrentes do referido aproveitamento de crédito - seja qual for a modalidade escolhida pelo contribuinte: dedução, compensação com outros tributos ou ressarcimento em dinheiro. 
(...)
Dessa forma, na falta de autorização legal específica, a regra é a impossibilidade de correção monetária do crédito escritural. Nesse sentido:
(...)
2. Todavia, no caso do contribuinte acumular créditos escriturais em um período, para o aproveitamento em períodos subsequentes, não havendo resistência ilegítima do Fisco para a pronta utilização do crédito, afigura-se indevida a incidência de correção monetária, salvo se houver disposição legal específica para tanto, o que não ocorre.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.159.732/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 11/06/2015)
Além disso, apenas como exceção, a jurisprudência deste STJ compreende pela desnaturação do crédito escritural e, consequentemente, pela possibilidade de sua atualização monetária, se ficar comprovada a resistência injustificada da Fazenda Pública ao aproveitamento do crédito, como, por exemplo, se houve necessidade de o contribuinte ingressar em juízo para ser reconhecido o seu direito ao creditamento (o que acontecia com certa frequência nos casos de IPI); ou o transcurso do prazo de 360 dias de que dispõe o fisco para responder ao contribuinte sem qualquer manifestação fazendária.
Nesse contexto, a Turma 3401, em voto de minha relatoria, exarou o acórdão nº 3401-008.364, primeiro deste Conselho a superar (overruling) a Súmula CARF nº 125, em sessão datada de 21/10/2020, por decisão unânime, dando provimento ao pedido do contribuinte. Tal decisão, entretanto, teve como fundamento fato superveniente, qual seja, decisão judicial proferida em sede de Recursos Repetitivos, vinculante erga omnes.
A despeito de tais análises, constata-se que outras turmas deste Conselho ainda permanecem aplicando as súmulas nº 01 e 125 mesmo para estes casos concretos. Longe de tecer qualquer crítica a tais decisões, entendo que aos conselheiros é evidentemente permitido discordar dos fundamentos acima expostos e não afastar as súmulas, pois os referidos casos concretos se encontram em �zona cinzenta�, e a estes conselheiros é dado o direito de exercer seu livre convencimento motivado. 
Voltando à Lei nº 9.873/99, observo que esta estabelece 3 momentos distintos para que possa ocorrer a �prescrição� do crédito:
Art. 1º  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
§ 1º  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
(...)
Art. 1º-A.  Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
No art. 1º, apesar da lei falar em �prescrição�, observa-se claramente que o faz por uma impropriedade técnica, pois está falando, em verdade, da �decadência� do direito do Estado de exercer a ação punitiva.
No §1º do art. 1º, considera-se que, dentro do prazo de 5 anos, contados da infração (prática do ato), ocorreu a ação punitiva objetivando sua apuração e foi instaurado o respectivo procedimento administrativo. Neste caso, a prescrição ocorre se este ficar paralisado por mais de três anos (chamada de �prescrição intercorrente�).
Por fim, o art. 1º-A trata do prazo prescricional para a ação de execução, que só pode ocorrer, logicamente, após constituído definitivamente o crédito não tributário.
Veja-se que esta lei trata de prescrição, conforme sua ementa:
Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências.
A prescrição, no rito processual do Decreto nº 70.235/72, por ser questão de direito material, está estabelecida na Lei nº 5.172/66 (CTN). A Constituição Federal determina, em seu art. 146, III, que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre prescrição:
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;
O CTN, na parte disposta em seu Livro Segundo, foi recepcionado pela Constituição Federal com �status� lei complementar. Qualquer alteração em suas disposições sobre prescrição dependeria de lei complementar, não sendo este o caso da Lei nº 9.873/99, que é lei ordinária.
Não me parece que afastar a aplicação das regras do CTN com repercussão no rito do Decreto nº 70.235/72 para as chamadas �matérias eminentemente aduaneiras�, ou para os �créditos não-tributários� seja adequado, pois nesse caso também haveria que se afastar a regra do art. 151, III, do CTN, que determina a suspensão da exigibilidade do crédito.
Assim sendo, tais créditos, independentemente da interposição de recursos administrativos, poderiam ser executados de imediato pela Procuradoria da Fazenda Nacional, a exemplo do que já ocorre sob o rito processual da Lei nº 9.784/99, onde não há previsão de suspensão da exigibilidade (por isso aplicável a prescrição intercorrente da Lei nº 9.873/99), exceto em casos bem específicos, nos quais exista justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação:
Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.
Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.
Além disso, carece de fundamento jurídico querer aproveitar o melhor das duas normas: se amparar no CTN para ter a exigibilidade do crédito suspensa, porém recusar a incidência das normas do CTN sobre prescrição, criando um impensável regime híbrido.
Como dito pelo Ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do Recurso Especial nº 1.604.412/SC, já colacionado a esta declaração de voto, �a prescrição intercorrente, tratando-se em seu cerne de prescrição, tem natureza jurídica de direito material e deve observar os prazos previstos em lei substantiva, em especial, no Código Civil, inclusive quanto a seu termo inicial�.
Mesmo que se entenda que a lei que prevê o direito material, no caso das �multas administrativas aduaneiras� e dos créditos �não-tributários�, não é o CTN (Lei nº 5.172/66), vejamos então o que diz sobre prescrição as leis substantivas que tratam dessas matérias:
REGULAMENTO ADUANEIRO (DECRETO Nº 4.543/2002)
CAPÍTULO III
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO
Seção I
Da Decadência
(...)
Seção II
Da Prescrição
Art. 671. O direito de ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos da data de sua constituição definitiva (Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 140, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.472, de 1988, art. 4º, e Lei nº 5.172, de 1966, art. 174).
Parágrafo único. O direito de ação para cobrança do crédito da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins prescreve em dez anos contados da data de sua constituição definitiva (Decreto-lei nº 2.052, de 3 de agosto de 1983, art. 10, e Lei nº 8.212, de 1991, art. 46). (Incluído pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003)
Art. 672. O prazo a que se refere o art. 671 não corre (Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 141, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.472, de 1988, art. 4º):
I - enquanto o processo de cobrança depender de exigência a ser satisfeita pelo contribuinte; ou
II - até que a autoridade aduaneira seja diretamente informada pelo Juízo de Direito, Tribunal ou órgão do Ministério Público, da revogação de ordem ou decisão judicial que haja suspendido, anulado ou modificado a exigência, inclusive no caso de sobrestamento do processo.
Art. 673. Prescreve em dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição de tributo (Lei nº 5.172, de 1966, art. 169).

LEI Nº 9.019/95
Art. 7º O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos antidumping e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para a introdução no comércio do País de produtos objeto de dumping ou subsídio.
(...)
§ 6º Verificado o inadimplemento da obrigação, a Secretaria da Receita Federal encaminhará o débito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição em Dívida Ativa da União e respectiva cobrança, observado o prazo de prescrição de 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
Da análise da legislação material é possível imediatamente concluir que não há previsão de prescrição intercorrente nestes diplomas legislativos. A prescrição está prevista, regulada, sendo sua incidência expressamente definida a partir da �data de sua constituição definitiva�, conforme art. 671 do Regulamento Aduaneiro (correspondente ao art. 140 do Decreto-lei nº 37, de 1966) ou de quando for �Verificado o inadimplemento da obrigação�, conforme art. 7º, § 6º da Lei nº 9.019/95.
Diferente é a situação das multas ambientais, para as quais sua legislação de caráter material prevê expressamente a prescrição intercorrente no art. 21, § 2º, do Decreto nº 6.514/2008:
Seção II
Dos Prazos Prescricionais 
Art. 21.  Prescreve em cinco anos a ação da administração objetivando apurar a prática de infrações contra o meio ambiente, contada da data da prática do ato, ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado. 
§ 1º  Considera-se iniciada a ação de apuração de infração ambiental pela administração com a lavratura do auto de infração. 
§ 2º  Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto de infração paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação. (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).
§ 3º  Quando o fato objeto da infração também constituir crime, a prescrição de que trata o caput reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 
§ 4º  A prescrição da pretensão punitiva da administração não elide a obrigação de reparar o dano ambiental. (Incluído pelo Decreto nº 6.686, de 2008).
Art. 22.  Interrompe-se a prescrição:
I - pelo recebimento do auto de infração ou pela cientificação do infrator por qualquer outro meio, inclusive por edital;
II - por qualquer ato inequívoco da administração que importe apuração do fato; e
III - pela decisão condenatória recorrível.
Parágrafo único.  Considera-se ato inequívoco da administração, para o efeito do que dispõe o inciso II, aqueles que impliquem instrução do processo.
Art. 23.  O disposto neste Capítulo não se aplica aos procedimentos relativos a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental de que trata o art. 17-B da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.
De qualquer sorte, a própria Lei nº 9.873/99 traz norma expressa, em seu art. 5º, afastando a possibilidade de sua aplicação a processos e procedimentos de natureza tributária:
Art. 5º  O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária.
Ao excepcionar �processos e procedimentos de natureza tributária�, a Lei nº 9.873/99 está se referindo diretamente ao Decreto nº 70.235/72, que é a única norma jurídica que se refere a �processos de natureza tributária� em âmbito federal. E ao tratar de �procedimentos tributários�, se refere claramente àqueles originados da competência privativa das autoridades administrativas especificadas no art. 142 do CTN: 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Logo, a Lei nº 9.873/99 já cuida de deixar de fora de sua incidência os procedimentos tributários originados deste art. 142, ou seja, aqueles créditos constituídos através de lançamento efetuado pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal. Imaginar que para estes créditos ditos provenientes de �multas aduaneiras� o procedimento aplicável não seria este equivaleria a dizer que todos os lançamentos foram realizados por autoridade incompetente.
Em síntese, se o procedimento de constituição do crédito se originou do art. 142 do CTN, ou se está submetido ao rito processual do Decreto nº 70.235/72, não há que se falar na aplicação da Lei nº 9.873/99, por expressa disposição do seu art. 5º.
Que fique claro, ainda, que �processos� e �procedimentos� não podem ser interpretados como sinônimos: é regra bastante antiga de interpretação que �a lei não contém palavras inúteis (verba cum effectu sunt accipienda)�. Essa é a regra utilizada pelo STF, como se depreende do Acórdão do Supremo na ADIN 5946, de relatoria do Min. GILMAR MENDES, com julgamento em 10/09/2019:
É o relatório.
Decido.
(...)
Ao dispor sobre a Universidade Estadual de Roraima, a emenda constitucional em questão deu nova estrutura à instituição, atribuindo à Universidade o poder de elaborar sua proposta orçamentária, recebendo os duodécimos até o dia 20 de cada mês; o poder de escolher seu Reitor e Vice-Reitor por voto direto, a cada quatro anos; o poder de instituir Procuradoria Jurídica própria; e de propor projeto de lei que disponha sobre sua estrutura e funcionamento administrativo.
Transcrevo, por oportuno, como razões de decidir, o parecer de lavra da Procuradora-Geral da República, Dra. Raquel Dodge:
�(...) Com efeito, é princípio basilar da hermenêutica que a lei não contém palavras inúteis (verba cum effectu sunt accipienda). Nesse sentido, convêm observar que a autonomia das universidades, em matéria financeira e patrimonial, é de gestão. Com isso, nota-se que o regime jurídico das universidades públicas não é o mesmo de Poderes da República ou de instituições as quais a própria Constituição atribui autonomia financeira em sentido amplo, ou seja, sem a restrição relativa a atos de gestão como faz o art. 207 da Constituição.
Se fosse a intenção do legislador que os créditos decorrentes das �multas administrativas aduaneiras� e os créditos de origem não-tributária (medidas/direitos compensatórias, salvaguardas e direitos antidumping) estivessem sujeitos à prescrição intercorrente, bastaria determinar que tais créditos fossem apurados segundo os ditames da Lei nº 9.784/99 (lei do processo administrativo geral). Todavia, observe-se que não foi esta a escolha do legislador. No Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 4.543/2002), em seu art. 684, c/c o art. 634, II, do mesmo diploma normativo, e c/c o art. 7º, § 5º, da Lei nº 9.019/95, restou determinado que estes créditos devem ser apurados segundo as regras processuais do Decreto nº 70.235/72:
REGULAMENTO ADUANEIRO
Art. 633. Aplicam-se, na ocorrência das hipóteses abaixo tipificadas, por constituírem infrações administrativas ao controle das importações, as seguintes multas (Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 169 e § 6º, com a redação dada pela Lei nº 6.562, de 18 de setembro de 1978, art. 2º):
(...)
Art. 634. As infrações de que trata o art. 633 (Lei nº 6.562, de 1978, art. 3º):
I - não excluem aquelas definidas como dano ao Erário, sujeitas à pena de perdimento; e
II - serão apuradas mediante processo administrativo fiscal, em conformidade com o disposto no art. 684.
(...)
TÍTULO II
DO PROCESSO FISCAL
CAPÍTULO I
DO PROCESSO DE DETERMINAÇÃO E EXIGÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Art. 684. A determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de infração às normas deste Decreto serão apuradas mediante processo administrativo fiscal, na forma do Decreto nº 70.235, de 1972 (Decreto-lei nº 822, de 1969, art. 2º, e Lei nº 10.336, de 2001, art. 13, parágrafo único).
Seção Única
Do Processo de Determinação e Exigência das Medidas de Salvaguarda
Art. 685. A determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de infração às medidas de salvaguarda obedecerão ao disposto no art. 684. (Redação dada pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003)

LEI Nº 9.019/95
Art. 7º O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos antidumping e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para a introdução no comércio do País de produtos objeto de dumping ou subsídio.
(...)
§ 5º A exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos compensatórios e decorrentes acréscimos moratórios e penalidades será formalizada em auto de infração lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal, observado o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e o prazo de 5 (cinco) anos contados da data de registro da declaração de importação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)  
Da mesma forma, o procedimento estabelecido para constituição e cobrança destes créditos foi o procedimento tributário (definido no art. 142 do CTN, como visto), conforme consta do art. 659 do Regulamento Aduaneiro e do art. 7º, § 1º, da Lei nº 9.019/95:
REGULAMENTO ADUANEIRO
LIVRO VII
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DO PROCESSO FISCAL E DO CONTROLE ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO
TÍTULO I
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CAPÍTULO I
DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO
Art. 659. Sempre que for apurada infração às disposições deste Decreto, sujeita a exigência de tributo ou de penalidade pecuniária, a autoridade aduaneira competente deverá efetuar o correspondente lançamento para fins de constituição do crédito tributário (Lei nº 5.172, de 1966, art. 142).
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Art. 7º O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos antidumping e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para a introdução no comércio do País de produtos objeto de dumping ou subsídio.
§ 1º Será competente para a cobrança dos direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o caso, para sua restituição, a SRF do Ministério da Fazenda.
Por fim, entendo que acreditar que poderia haver a suspensão da prescrição para créditos tributários e sua fluência para créditos não tributários é uma linha de raciocínio que não tem amparo no Direito. Se o rito processual é o mesmo, como poderiam coexistir regras antagônicas? Primeiro, uma regra que impede a Fazenda Nacional de cobrar, inscrever em Dívida Ativa da União, e executar seus créditos enquanto não estiver encerrado o processo, convivendo com outra que permite a fluência de prazo prescricional dentro deste mesmo processo; segundo, uma regra que suspende a prescrição do art. 174 do CTN, convivendo com outra que permite a fluência da prescrição estabelecida para ser aplicada no rito processual da Lei nº 9.784/99, que não regula o processo administrativo fiscal, regulado pelo Decreto nº 70.235/72; e terceiro, a convivência de duas regras que permitiriam a ocorrência de verdadeiras discrepâncias jurídicas. Vejamos um exemplo real.
No julgamento do processo nº 10314.003979/2003-49, julgado na Sessão de 24/09/2020 (foi exarado o Acórdão nº 3401-008.262), a Fazenda Nacional cobrava: (i) diferença de Imposto de Importação e de IPI-vinculado ; (ii) multa proporcional de 1% sobre o valor aduaneiro da mercadoria classificada incorretamente na NCM/TEC (art. 636, inciso I, do Decreto nº 4.543/02) e (iii) multa por infração administrativa ao controle das importações decorrente de importação de mercadoria sem licença de importação (art. 633, inciso II, alínea �a�,  do Decreto nº 4.543/02).
Todos estes créditos se encontravam com exigibilidade suspensa, em decorrência da mesma base legal: art. 151, III, do CTN; e todos estavam sujeitos ao mesmo rito processual, estabelecido pelo Decreto nº 70.235/72. No entanto, pela tese apresentada, para os tributos II e IPI-vinculado, o processo prosseguiria normalmente, sem prescrição intercorrente, enquanto para as multas administrativas estaria fluindo este prazo prescricional, levando à extinção desta parcela do crédito. Tal situação me parece carecer de razoabilidade e de lógica processual (sem falar, obviamente, em todas as outras situações impeditivas, como inexistência de previsão legal, de comprovação de omissão por parte do sujeito ativo, etc).
Em conclusão, acredito que, muito longe de se tratar de um distinguishing, o que estamos fazendo neste julgamento é simplesmente rediscutir todos os fundamentos já discutidos quando da votação para a consolidação deste tema na forma da Súmula CARF nº 11, tendo em vista que não ocorreu nenhum fato novo (decisão do STJ em sede de Recursos Repetitivos ou do STF em Repercussão Geral, por exemplo) ou alteração legislativa que possa amparar a referida distinção. 
Lembro que a referida súmula vem sendo aplicada de forma consolidada e firme em todos os processos discutidos neste Conselho, independentemente da matéria em discussão, em decisões bem recentes. Todas as oito Turmas desta 3ª Seção do CARF já aplicaram a súmula em �matérias aduaneiras� neste ano de 2021 ou no ano passado, esta Turma inclusive, em Julho de 2020, inclusive posteriormente à a edição da Portaria ME nº 260/2020, utilizada como um dos fundamentos para o voto da relatora:
A existência de regras processuais diferentes dentro do processo administrativo fiscal a depender da matéria em litígio é algo que passou a ser admitido de forma clara dentro deste Conselho com a regra do voto de desempate do art. 19-E da Lei n.º 10.522/2002, incluído pela Lei n.º 13.988/2020, aplicável apenas para o �processo administrativo de determinação e exigência do crédito tributário�.  Inclusive, com a edição da Portaria ME n.º 260/2020, que indica como esse dispositivo deve ser aplicado neste CARF, foi expressamente diferenciado o processo de exigência do crédito tributário das demais espécies de processos de competência do Conselho (dentre as quais os processos de exigência do crédito não tributário em matéria aduaneira). (grifo nosso)
Analisando a referida Portaria, verifico que se trata unicamente de uma regra de desempate para votações, conforme consta do seu preâmbulo e dos seus artigos:
PORTARIA Nº 260, DE 1º DE JULHO DE 2020
Disciplina a proclamação de resultado do julgamento no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, nas hipóteses de empate na votação.
Art. 1º Esta portaria disciplina a proclamação de resultado do julgamento, nas hipóteses de empate na votação no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
Art. 2º O resultado do julgamento, constatado empate na votação, após colhidos os votos nos termos do art. 58 da Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, será proclamado com o voto de qualidade do presidente de turma, na forma do § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
§ 1º O resultado do julgamento será proclamado em favor do contribuinte, na forma do art. 19-E da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, quando ocorrer empate no julgamento do processo administrativo de determinação e exigência do crédito tributário, assim compreendido aquele em que há exigência de crédito tributário por meio de auto de infração ou de notificação de lançamento.
(...)
Art. 3º A proclamação de resultado do julgamento favorável ao contribuinte nos termos do § 1º do art. 2º:
(...)
II - não se aplica ao julgamento:
a) de matérias de natureza processual, bem como de conversão do julgamento em diligência;
b) de embargos de declaração; e
c) das demais espécies de processos de competência do CARF, ressalvada aquela prevista no § 1º do art. 2º.
(...)
§ 2º Observar-se-á o disposto no § 1º do art. 2º no julgamento de:
I - preliminares ou questões prejudiciais que tenham conteúdo de mérito, tais como:
a) decadência; ou
b) ilegitimidade passiva do contribuinte;
II - embargos de declaração aos quais atribuídos efeitos infringentes.
Não verifico nesta Portaria qualquer regra que possibilite a aplicação das súmulas do CARF apenas para �matérias tributárias�, excluindo sua aplicação para �matérias aduaneiras�. Veja-se, por exemplo, que existem 2 regras de desempate, sendo uma destas aplicável para autos de infração e outra para processos de análise de direito creditório (pedidos de restituição, de ressarcimento, e/ou declarações de compensação).
Pergunta-se: as súmulas do CARF permanecem válidas para ambos os �tipos de processo�, ou apenas para os autos de infração? E dentre estes processos, as súmulas permanecem válidas apenas para �autos de infração tributários�, não sendo aplicáveis para �autos de infração aduaneiros�?
Não entendo que esta discussão possa revelar uma �evolução do Direito�, ou que seja consequência de sua �dinamicidade�. Caso tal tese venha a prevalecer, visualizo apenas a instalação generalizada de uma grave insegurança jurídica e o abandono da doutrina do stare decisis, pondo em risco todas as demais súmulas deste Conselho, pois nada impede que, com base em uma �fundamentação� (adequada ou não) ou em um �distinguishing�, outras súmulas sejam questionadas, não apenas pelos contribuintes, mas também pela Fazenda Nacional. Devo relembrar que inúmeras súmulas visam a preservar interesses dos contribuintes, como, por exemplo, a Súmula CARF nº 96 (com a qual, inclusive, discordo, com base em vigorosos fundamentos; mas jamais deixaria de aplicá-la em um julgamento) e nº 157, dentre outras:
Súmula CARF nº 96
A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração não justifica, por si só, o agravamento da multa de oficio, quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros.
Súmula CARF nº 157
O percentual da alíquota do crédito presumido das agroindústrias de produtos de origem animal ou vegetal, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, será determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo.
Tendo em vista que este CARF ocupa o topo da pirâmide jurídica em âmbito administrativo, trago a este caso as lições do Supremo Tribunal Federal no RE 655.265/DF, julgado em 13/04/2016, sendo Relator o Min. LUIZ FUX e Redator do acórdão o Min. EDSON FACHIN:
EMENTA: INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA. ART. 93, I, CRFB. EC 45/2004. TRIÊNIO DE ATIVIDADE JURÍDICA PRIVATIVA DE BACHAREL EM DIREITO. REQUISITO DE EXPERIMENTAÇÃO PROFISSIONAL. MOMENTO DA COMPROVAÇÃO. INSCRIÇÃO DEFINITIVA. CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA. ADI 3.460. REAFIRMAÇÃO DO PRECEDENTE PELA SUPREMA CORTE. PAPEL DA CORTE DE VÉRTICE. UNIDADE E ESTABILIDADE DO DIREITO. VINCULAÇÃO AOS SEUS PRECEDENTES. STARE DECISIS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE SUPERAÇÃO TOTAL (OVERRULING) DO PRECEDENTE.
(...)
3. O papel de Corte de Vértice do Supremo Tribunal Federal impõe-lhe dar unidade ao direito e estabilidade aos seus precedentes. 
4. Conclusão corroborada pelo Novo Código de Processo Civil, especialmente em seu artigo 926, que ratifica a adoção � por nosso sistema � da regra do stare decisis, que �densifica a segurança jurídica e promove a liberdade e a igualdade em uma ordem jurídica que se serve de uma perspectiva lógico- argumentativa da interpretação�. (MITIDIERO, Daniel. Precedentes: da persuasão à vinculação. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016). 
5. A vinculação vertical e horizontal decorrente do stare decisis relaciona-se umbilicalmente à segurança jurídica, que �impõe imediatamente a imprescindibilidade de o direito ser cognoscível, estável, confiável e efetivo, mediante a formação e o respeito aos precedentes como meio geral para obtenção da tutela dos direitos�. (MITIDIERO, Daniel. Cortes superiores e cortes supremas: do controle à interpretação, da jurisprudência ao precedente. São Paulo: Revista do Tribunais, 2013). 
6. Igualmente, a regra do stare decisis ou da vinculação aos precedentes judiciais �é uma decorrência do próprio princípio da igualdade: onde existirem as mesmas razões, devem ser proferidas as mesmas decisões, salvo se houver uma justificativa para a mudança de orientação, a ser devidamente objeto de mais severa fundamentação. Daí se dizer que os precedentes possuem uma força presumida ou subsidiária.� (ÁVILA, Humberto. Segurança jurídica: entre permanência, mudança e realização no Direito Tributário. São Paulo: Malheiro, 2011). 
7. Nessa perspectiva, a superação total de precedente da Suprema Corte depende de demonstração de circunstâncias (fáticas e jurídicas) que indiquem que a continuidade de sua aplicação implicam ou implicarão inconstitucionalidade. 
8. A inocorrência desses fatores conduz, inexoravelmente, à manutenção do precedente já firmado.
São estas as considerações que gostaria de apresentar nesta Declaração de Voto.
(documento assinado digitalmente)
Lázaro Antônio Souza Soares
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n.° 9.873/1999, nos termos da declaragédo de voto da Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne.
Manifestou interesse em apresentar declaracdo de voto o Conselheiro Lazaro Anténio Souza
Soares. No mérito, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do Recurso Voluntario, em
relacdo a prescricdo, e a aplicacdo do principio da irretroatividade, por serem matéria de ordem
publica, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Renata da Silveira Bilhim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Cynthia Elena de
Campos, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro
Sousa Bispo (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acorddo n° 12-108.757 (e-fls.
153 a 171), proferido pela 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Rio de Janeiro/RJ, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnacdo, mantendo
o crédito tributério exigido.

A decisdo recorrida possui a seguinte ementa, in verbis:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2008

Ementa:

DISPENSA DE EMENTA

Estdo dispensados de ementa os acordaos resultantes de julgamento de processos fiscais
de valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma da Portaria RFB n°
2724/2017. Exercicio: 2008

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Por bem retratar os fatos que gravitam em torno da presente demanda, reproduzo
o relatdrio desenvolvido pela DRJ e retratado no Acordéo recorrido, 0 que passo a fazer nos

seguintes termos:

Versa 0 processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alinea
“e” do Decreto-lei n® 37/1966, com a redacéo dada pela Lei n® 10.833/2003.

Os fundamentos para esse tipo de autuacdo das penalidades administrativos fiscais sdo
0s seguintes:
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Da Infragdo pela ndo Prestagdo das InformacBes na Forma, Prazo e CondigGes
Estabelecidos Conforme disposto na alinea "e" do inciso IV do Art. 107 do Decreto-Lei
n.°37, de 18 de novembro de 1966, com redacdo dada pelo Art. 77 da Lei n.° 10.833, de
29 de dezembro de 2003, fica estipulada a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga, por deixar de
prestar informacédo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operagdes que
execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil.

“Dos Fatos

A embarcacdo MSC Scandinavia chegou ao Brasil através do porto de
Suape/PE, procedente de Las Palmas/Espanha, no dia 30 de julho de 2008,
tendo atracado as 08:00:00h, conforme consta nas telas de Detalhes do
Manifesto n° 1308501388435 a fls. 15 e Detalhes da Escala n°
08000143826/Suape a fls. 16. A data/hora da atracagdo supracitada estabeleceu
o limite para que a agéncia de navegacdo prestasse as informacdes de sua
responsabilidade sobre a carga constante a bordo da embarcacgéo, tendo como
porto de destino final Rio de Janeiro, conforme prazo previsto nos arts. 22 e 50
da IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redagéo alterada pela IN RFB n° 899, de
29/12/2008.

A agéncia de navegacdo MSC Mediterranean Shipping do Brasil LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n° 02.378.779/0005-32, ap6s ter informado o Manifesto n°
1308501388435 e efetuado sua vinculagdo as escalas, informou
tempestivamente, em 26 de julho de 2008, as 16:23:03h, o Conhecimento
Eletrénico (C.E.- Mercante) Genérico (MBL) n°130.805.143.766.371, conforme
extrato do C.E.-Mercante do sistema Carga a fls. 17 a 20.

Isto posto, conclui-se que as informagdes referentes ao C.E.-Mercante Genérico
supracitado foram prestadas com bastante antecedéncia em relacdo a data da
atracacdo da embarcagdo no primeiro porto nacional.

Quanto a defesa das Preliminares:

Verifica-se que devidamente cientificada, a interessada traz como alega¢des como parte
, preliminar, que a empresa ndo seria a responsavel pelo feito e sim a empresa Go-Trans
Global Logistica LTDA, a qual deveria assentar no sistema proprio a informag&o sobre
a desconsolidagdo de carga, sendo ocorreu ilegitimidade passiva, o que impedira a
lavratura deste auto, contra si.

Outro ponto descrito como preliminar seria a falta de mandado procedimental para
realizar o presente auto de infracdo por parte da autoridade aduaneira, que inclusive que
a constituicdo do crédito tributario através do langamento, a lavratura de auto de
infracdo, aplicacdo da penalidade e o prdprio procedimento de fiscalizagdo sdo atos
administrativos vinculados e obrigatorios, ou nas palavras do legislador “a atividade
administrativa de lancamento é vinculada e obrigatéria, sob pena de responsabilidade
funcional” ( artigo 142, paragrafo unico CTN).

Apos a fase preliminar adentre em tdpicos especificos de mérito:

Afirmou que ocorre perda do direito de langar a sancdo. Alegou que as regras para
aplicar a presente sangdo eram relativamente novas e que se deveria seguir as
determinagdes Ato Declaratorio Executivo Corep n. 3 de 28 de margo de 2008, onde
transcreveu o art. 64 que versa sobre as penalidades pelo atraso no langcamento de
informagdes no Siscomex, onde destacou o § 8° onde menciona que as unidades
deverdo periodicamente analisar as situacdes no sistema que gerem infracdes a
legislacdo aduaneira em prazo de até 90 (noventa) dias contados da atracacdo da
embarcacdo conforme o estabelecido pelo chefe da unidade local da RFB. Por fim
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aprestou o art. 65 que até desenvolvimento de funcdo especifica, a analise das
retificacGes, para efeito de aplicacdo de penalidade, sera realizada via consulta ao
histérico de bloqueios, no Siscomex Carga. E disto asseverou:

Como so constata da regulamentagdo intema
da Receita, a verificagio dos prazos das Informagdes junto ao historico de Bloqueios
no SISCOMEX- Carga devem ser realizados ng 2 8 , .
contados da data da atracagdo da embarcaclo.

Pcis bem. verifica-se da auluagdo que =
embarcagdo denominada "MSC Scandinavia®™, atracou no porfo de Suape no dia
30/07/2008, como pameira escala e, em seguida, no dia 02/08/2008 atracou no porto
do Ro de Jansiro,

Seguindo a regra axposta na noma
administrativa, & facil condulr que a analise junto ao histérnico do SISCOMEX Carga e &
resgactiva sang3o deveria 1er sido lavrado e notificado ao conlitxwanie, com redagdo aos
CE's acima indicados, atdé, no Mmaximo, o dia 02/09/2011, o0 que parmite conclur que
houve a parda do direito da fangar a respectiva sangso.

Assim, apurada a suposta infragdio apds o
prazo regulamentar de 80 (noventa) dias, axpressa no paragrafo 8°. do artigo 84 do Ao
Ceclaratdrio Executivo COREP n. 3/2008, tem-se como carto que houve & parda do
direite de lancar a sangso em face do suposto atraso nas iInformagdes de que Irats ests

autuacso

E prossegue agora em atacando o auto de infracdo alegando que haveria por parte da
fiscalizacdo cerceamento de sua defesa pois ndo foram acostados aquelas pegas do
Siscomex por parte da fiscalizacdo aduaneira, o que impediria a sua defesa etc. De onde
se extrai:

Conforme consta do auto de infragho, o Audifor
Fiscal considera que fol violado o prazeo do arfigo 22, inciso 1l da INFRFB n. BOOWC7, que
pedimos vénia para transcrevé-lo mais uma vez

Art. 22, 500 OF Lopuintlos Gf pvatos miniosos paes 4 presiopas das

informmapder & RN

-2

U1 - as revetivas & conclusdo oo descansalidardo, Quorento = oMo horox

O termo “antes da chegads ds embarcacdo no
porto de destino” diz respsailo, cbviamente, em coerédndca ao funcionamento de todo o
programa de inserglio de informacSes penio ao Siscomaox, a chegada preyista da
embarcacdo o ndo a chegada efetiva da embarcacdo

Afirmou que por meio da IN 800/07 e Ato Declaratério Executivo Corep n. 3/2008,
bem como sucintamente explanado pelo préprio Auditor, as informagfes a que cabiam
ao Agente de Carga para inserir no SISCOMEX, somente poderiam ser inseridas,
apos o operador da embarcacdo efetivar a inser¢gdo no SISCOMEX das informacdes
que lhe competem, constantes no CE-GENERICO, entre as quais a informagéo sobre a
data e hora prevista para atracacdo, como determina o item 5 do anexo Unico da
IN/RFB-MT 797/07. Que Somente ap6s o operador da embarcagdo inserir tais
informacdes no SISCOMEX, através do CE-GENERICO, caberia a ele, Agente de
Cargas, aquela inser¢do dos dados que lhe compete, por meio do denominado CE-
FILHOTES, tomando-se como base, para fins de contagem do prazo de 48 horas, a data
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e a hora da atracagdo prevista pelo operador da embarcacao (item 5 do anexo Gnico da
IN/RFB-MT 797/07).

Ocorre que na pratica do porto, muitas vezes a
embarcagdo adianta em horas, ou mesmo dias, a sua atracagdo, de modo que a

informag&o que antes constava no sistema como sendo de atracagdo prevista passa a

constar como sendo de atracacao efetiva, passando a indicar a exata hora e dia em
que a embarcagdo atracou, que por sua vez, ndo é necessariamente a mesma hora e

dia que constava no sistema como previsao.
E continua a sua conclusao neste topico:

Ora, ndo detendo o agente de carga poderes
de adivinhagdo, resta 6bvio que o prazo de 48 hs. , se lastreia na informagéo de
atracagdo prevista constante no CE GENERICO registrado no SISCOMEX pelo
operador da Embarca(;$0, de modo que para ter validade essa autuagdo deveria a
Fiscalizagdo ter instruido o auto com as informagdes constantes do CE-GENERICO,

especiaimente com relagdo a data e hora prevista para atracacdo da embarcacéo.

No préximo tépico a defesa traz, sem prejuizo do acima relatado, que a CONTAGEM
DO PRAZO, onde questiona ao poder passado pela Lei 10.833/03 a RFB néo foi
concedido um chegue em branco para regular o prazo e a forma que os Agentes de carga
prestariam suas informagdes no SISCOMEX, que tem o dever de observar alguns
preceitos consagrados do Direito Administrativo, pois a suas regras tem um
cumprimento dificultoso pois violaria a moralidade administrativa, eficiéncia,
legalidade etc. Onde conclui:

Portanto, restando silente a IN/RFB n. 800/07 e
a IN/RFB-MT n. 797/07 sobre a forma da contagem do prazo de que trata o artigo 22

da IN/RFB n. 800/07, deve ser aplicado ao caso as disposigbes do artigo 5°. do Decreto
n. 70.235/72 que assim diz:

“SECAO Il
Dos Prazos

Art. 5° Os prazos serdo continiios, excluindo-se na sua
contagem o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento.

Paragrafo tmico. Os prazos s0 se iniciam ou vencem no
dia de expediente normal no 6rgdo em que corra o processo ou
deva ser praticado o ato.”

E continua em novo tdpico onde defendeu a ndo inexisténcia de prejuizo ao eréario e aos
trabalhos aduaneiros e violagdo ao principio da isonomia. Onde se destaca o0 seguinte
trecho:
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“...Segundo a disposicdo legal acima transcrita, o tratado internacional, da qual o
Brasil é signatario, 0 GATT (OMC), proibe que, de forma transversa, fora dos
gravames tarifarios diretamente negociados, e como uma forma indireta de
anular as concessdes comerciais convencionadas, uma parte contratante faca
discriminacBes contra um produto estrangeiro, contrariando os artigos | e 1, que
exigem um tratamento igualitario”...

Ora, basta uma simples leitura do artigo 64 do
Ato Declaratorio COREP n. 3/2008 e o artigo 22 da IN/RFB n. 800/07, para perceber 0
tratamento desigual dado a mercadoria importada, daquela que sera objeto de
exportagéo.

Até mesmo os prazos e 0s procedimentos de
prestacdo de informagdes sdo tornados mais dificultosos para aqueles que importam
do que para aqueles que exportam seus produtos por meio do SISCOMEX,
evidenciando que a RECEITA FEDERAL exacerbou a sua comfeténcia regulamentar &
violou diretamente o tratado GATT, discriminando a mercadoria im ]ada.

E por fim pede:

Aszam, por lodo axposto requer seja a presenia
mpugnag8o deovidarments recebids & processada, suspendando-se & exigibiidade do
crédiio tnbatario na forma do artige 15111l do CTN, para que 3o final, a Aularidade
Julgadora haja por bem e por justica:

1) Dedarar a legitimidade passiva da MVFM- Cargo Logistica intarmacional
Limitada

2) Julgar Nulo o auto de nfragdo, por falta do Mandado de Procedimento Fiscal,

3) Reconhecur 3 perda do direile de langar a sangdo

4) Julgar nulc o asulo de infragdo por carceamento de defesa, ou casc asaim ndo
entenda o jégador, requer a conyecsio do julgamento em dilighncia, para Que a
Auditoria junte aos autcs as informacgdes acerca da "atracagdo prewsta’da
embarcagdo, conforme exposto acima, Sbrindo-S8 NoVO Drazo para impugnacio;

O Contribuinte foi intimado da decisdo de primeira instancia em 03/04/2020,
conforme Termo de ciéncia de fls. 177, apresentando o Recurso Voluntario na data de
16/04/2020, pugnando pelo provimento do recurso e o cancelando da exigéncia fiscal.

Em sintese, a Recorrente refuta os argumentos da decisdo recorrida e alega o
seguinte: (a) preliminarmente, (i) a prescricdo - do prazo para manifestagédo da administracdo —
art. 24 da lei n. 11.457/2007; (ii) a consumacao da prescri¢cdo intercorrente nos termos do art. 1°
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81 da lei n® 9.873/99; e, (b) no mérito, (i) a irretroatividade da Lei (negativa de vigéncia aos
artigos — Art. 150, II1, “a’, CF/88; 113 §1°, 142 e art. 144 CTN) as regras atinentes aos prazos de
antecedéncia previstos no art. 22, da IN n° 800/07, estavam suspensas quando da ocorréncia do
suposto fato gerador; (ii) a incidéncia da dendncia espontanea e da infringéncia ao principio da
razoabilidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.
1. Pressupostos legais de admissibilidade

Nos termos do relatdrio, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntario, bem
como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2. Mérito

Trata-se de Auto de Infracdo a legislacdo tributaria, visando a cobranca de multa
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pela nao prestacdo de informacdo dentro dos prazos
regulamentares sobre veiculo ou carga transportada, nos termos da alinea “e”, do inciso IV do art.
107, do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redacdo dada pelo art. 77, da Lei n° 10.833, de
29/12/2003, in verbis:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operagdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora
de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Em regra, os prazos a serem observados seriam os do art. 22, da IN SRF n°
800/07, porém por se tratar de fato_gerador ocorrido em 05/08/2008, aplicou-se, conforme
relato do auto de infracdo, a regra do art. 50, paragrafo Unico, inciso I, da mesma IN, abaixo
transcrita:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo Normativa
somente serdo obrigatorios a partir de 1° de abril de 2009. (Redagdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de prestar
informacdes sobre:

| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excec¢do; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacéo ou da desatracacdo da embarcacéo
em porto no Pais.
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A Fiscalizacdo apurou os seguintes fatos, em resumo (fls. 11 e 12):

v 30 de julho de 2008: Chegada da embarcacdo MSC Scandinavia ao Brasil
atraves do Porto de Suape/PE, procedente de Las Palmas/Espanha,
atracado as 08:00h, estabelecendo o limite para que a agéncia de
navegacao prestasse as informagdes sobre a carga constante a bordo, tendo
como destino final o Porto do Rio de Janeiro/RJ;

v’ 26 de julho de 2008: Informagdo sobre o Conhecimento Eletronico (C. E.
Mercante) Genérico (MBL) n° 130.805.143.766.371 pela agéncia de
navegacdo MSC Mediterranean Shipping do Brasil Ltda;

v' 02 de agosto de 2008: Atracacdo no Porto do Rio de Janeiro/RJ, as
07:37:00h, sendo esta a data limite para que o Agente de Carga
(desconsolidador) ou seus representantes prestassem as informacoes;

v' 05 de agosto de 2008: Desconsolidacdo da carga informada no C. E.
Mercante Genérico/agregado (MHBL) n° 130.805.149.168.280 pela
empresa MVFM - Cargo Logistica Internacional LTDA, representante da
empresa Go-Trans Global Logistica Ltda.

Portanto, como as informacdes referentes a desconsolidacdo da carga somente
foram prestadas apds a data em que o navio fora atracado no Porto do Rio de Janeiro, violou-se o
art. 50, paragrafo Unico, inciso Il, da mesma IN SRF n° 800/07, e, consequentemente, aplicada a
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista informacdo prestada intempestivamente,
com fato gerador ocorrido em 05/08/2008.

A Contribuinte apresentou impugnacdo alegando, em sintese: (a) a sua
ilegitimidade passiva; (b) a auséncia de mandado de procedimento fiscal prévio a lavratura do
Al; (c) a nulidade por cerceamento de defesa; (d) a incorreta contagem dos prazos do art. 22, da
IN SRF n°800/07; e () a inexisténcia de prejuizo ao Erario.

A DRJ manteve a autuacdo e refutou todos os argumentos da Impugnante,
destacando que é responsabilidade da autuada, como agente de carga, promover a figura de
desconsolidagdo e informar os dados referentes ao CE indicado pela fiscalizagdo dentro do prazo
estabelecido no art. 50, paragrafo unico, Il, da IN RFB n°® 800/2007. Como a desconsolidacdo da
carga, com a informacdo do CE Mercante agregado, somente fora prestada trés dias apds a
atracacdo da embarcacdo, correta é a aplicacdo da multa.

A Recorrente, em Recurso Voluntéario, alega o seguinte:

(a) preliminarmente, (i) a prescricdo - do prazo para manifestacdo da
administracdo — art. 24 da lei n. 11.457/2007; (ii) prescricdo - a consumacao da prescricdo
intercorrente nos termos do art. 1° 81 da lei n® 9.873/99.

(b) no mérito: i) a irretroatividade da Lei (negativa de vigéncia aos artigos — Art.
150, 111, “a’, CF/88; 113 §1°, 142 ¢ art. 144 CTN) as regras atinentes aos prazos de antecedéncia
previstos no art. 22, da IN n° 800/07, estavam suspensas quando da ocorréncia do suposto fato
gerador; (ii) a incidéncia da denlncia espontanea e da infringéncia ao principio da razoabilidade,
proporcionalidade e a vedacédo ao confisco.
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Como se vé, a Recorrente traz argumentos totalmente novos em seu Recurso
Voluntério, os quais sequer foram tangenciados na impugnacéo.

Quanto aos argumentos relativos a ocorréncia da denuincia espontanea e a violagao
aos principio da razoabilidade, proporcionalidade e a vedacdo ao confisco quanto a multa
aplicada, ndo os conheco, tendo em vista a ocorréncia da preclusdo, conforme art. 17, do
Decreto n° 70.235/72.

Nada obstante, saliento que ambas as matérias encontram-se sumuladas no ambito
do CAREF, seja pela impossibilidade de aplicacdo do instituto da denlincia espontanea as multas
aduaneiras, seja pela vinculacdo do agente publico, inclusive Conselheiros do CARF, ao
Principio da Legalidade, o que ndo nos permite proferir decisdo em sentido contrario a lei
vigente, verbis:

Sumula CARF n° 126: A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacdes a administracdo aduaneira, mesmo apos o advento da nova redacdo do art.
102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

(***)

Stmula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Quanto a prescri¢do, e a aplicacdo do principio da irretroatividade, por_serem
matéria de ordem publica, passarei a analisar na sequéncia.

(a) Prescricéo - do prazo para manifestacdo da administracio — art. 24 da lei
n. 11.457/2007

A Recorrente alega que, da analise do procedimento administrativo, observou que
entre o protocolo da impugnacdo 09/08/2011 e a ocorréncia do julgamento, em 10/07/2019,
transcorreu-se prazo superior ao legalmente permitido - 360 dias desde a data do protocolo, o
que configuraria resisténcia ilegitima do Fisco.

Aduz que a demora da administracdo publica em analisar os aludidos pedidos da
impugnacdo viola o disposto no artigo 24 da Lei n° 11.457, de 16 de marc¢o de 2007, in verbis:

Art. 24. E obrigatério que seja proferida decisdo administrativa no prazo méaximo de
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peticdes, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.

A Contribuinte extrai, do citado dispositivo legal, que o0 prazo maximo
estabelecido para exame e resposta dos pedidos é de 360 (trezentos e sessenta) dias, assim,
conclui-se pela ilegalidade da omissdo da Administracdo Publica em ndo proceder a dita
analise, o que ocorreu em detrimento e prejuizo da contribuinte injustificado dano advindo da
violagao de seu direito liquido e certo.

Vejamos:
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O dispositivo legal em referéncia, em que pese estabelecer um prazo para que seja
proferida decisédo administrativa, ndo traz em seu texto qualquer sangéo incidente sobre o seu
descumprimento, bem como nao vincula ao reconhecimento do mérito em favor do sujeito
passivo.

Nota-se, igualmente, que o dispositivo em questdo direciona o prazo de 360 dias
as fases processuais, ou seja, as decisGes administrativas acerca de cada peti¢do, defesa ou
recurso. N&o ha qualquer mencéo ao término do processo, tampouco a constituicao definitiva do
crédito tributario.

Neste sentido, destaco o posicionamento do i. Autor Fernando Facury Scaff':

Observa-se que este prazo ndo é para a finalizacéo do processo. A norma néo se refere
a0 “encerramento” do processo no prazo de 360 dias, mas para que seja “proferida
decisdo_administrativa”. Logo, é razoavel entender que apresentada a Impugnagéo a
um Auto de Infracdo, esta receba “decisdo administrativa” dentro de 360 dias, incluidos
todos os prazos intermediérios; e, uma vez apresentado recurso Voluntario ao Conselho
de Contribuintes, novo computo de 360 dias venha a ocorrer, até nova “decisdo
administrativa”, e assim por diante, dentro das diversas instancias recursais. Trata-se do
prazo maximo para ser proferida “decisdo administrativa” para o computo da duragéo
razoavel do processo — pode-se até critica-lo, mas é o prazo estabelecido em lei.

(grifou-se)

Cumpre ponderar que muitas questdes faticas surgem no decorrer de um processo,
as quais, por vezes, sdo apuradas mediante realizagdo de diligéncias, inclusive mediante
producdo de prova pericial, deliberadas no intuito de proporcionar a legitima busca pela verdade
material. Este Colegiado, inclusive, sempre prezou por exaurir as controvérsias postas em
julgamento, proporcionando a parte a ampla defesa e o contraditorio, guardadas as atribuicdes
quanto ao 6nus da prova.

Diante da necessaria busca pela verdade material e do contraditério oportunizado
nesta esfera administrativa, ndo é razodvel aceitar a possibilidade de preclusdo da constituicdo
definitiva do crédito tributario em razédo de ultrapassar o prazo de 360 dias previsto pelo artigo
24 da Lei n° 11.457/2007.

Com relagdo a duracdo razoavel do processo, peco vénia para reproduzir os
fundamentos que embasam o v. Acérddo n° 3403-002.7467, de relatoria do Ilustre Conselheiro

! SCAFF, Fernando Facury. Duragdo razoavel do processo administrativo fiscal federal. In: ROCHA, Valdir de
Oliveira (Coord.). Grandes questdes atuais do direito tributario. Sdo Paulo: Dialética, 2008, p. 127-128.

2 ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS

Periodo de apuragdo: 01/04/2005 a 31/10/2005

NULIDADE. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO PARA JULGAMENTO.

A impossibilidade de observancia do prazo estabelecido no art. 24 da Lei n. 11.457/2007 no julgamento de
processos administrativos fiscais ndo enseja nulidade.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal (Simula CARF n. 11).

DANO AO ERARIO. PERDIMENTO. DISPOSICAO LEGAL.

Nos arts. 23 e 24 do Decreto-Lei no 1.455/1976 enumeram-se as infragcdes que, por constituirem dano ao Erario, sdo
punidas com a pena de perdimento das mercadorias. E indcua, assim, a discussdo sobre a existéncia de dano ao
Erério nos dispositivos citados, visto que o dano ao Erario decorre do texto da propria lei.

DENUNCIA ESPONTANEA. PENA DE PERDIMENTO. INCOMPATIBILIDADE.
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Rosaldo Trevisan, proferido pela 3 Turma Ordinaria da 4° Camara da 3% Se¢do no PAF n°
13116.000756/200788, os quais adoto como razdes de decidir, literis:

Da duragé&o razoavel do processo

Recorda o Sr. JESSE SILVA que a autuacdo foi lavrada mais de um ano e meio ap6s a
notificacdo, e que o processo demorou 4 anos para ser julgado em primeira instancia, e
mais um para ser baixado em diligéncia por este CARF, sustentando que tais prazos
afrontam o disposto no art. 24 da Lei no 11.457/2007, que dispde:

“Art. 24. E obrigatério que seja proferida decisdo administrativa no prazo mdximo de
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peti¢des, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.”

E cedico que o comando legal indicado insere-se em um contexto que busca dotar
de maior celeridade o processo administrativo, em consonancia com 0s principios
constitucionais que regem a matéria.

Contudo, é preciso reconhecer gue nao atribuiu o legislador efeito de nulidade ao
processo em desacordo com o comando. E poderia té-lo feito, se o desejasse, visto
que a mesma Lei no 11.457/2007 promove alteracées ao Decreto no 70.235/1972,
que disciplina o processo _administrativo fiscal. Neste Decreto é que se arrolam
(art. 59) as causas de nulidade, entre as quais ndo se encontra a aqui indicada pela
recorrente.

Também é sabido que no processo ha prazos proprios e improprios, e que estes ndo
acarretam consequéncias _processuais, embora possam _ensejar_discussdes sobre
responsabilizacdo funcional, caso o retardo ndo seja justificavel.

Veja-se, a titulo ilustrativo, o art. 189 do Cddigo de Processo Civil, que também tem por
escopo a celeridade nos julgados:

“Art. 189. O juiz proferira:
| — os despachos de expediente, no prazo de 2 (dois) dias;
Il — as decisées, no prazo de 10 (dez) dias.”

Embora se possa entender o escopo do artigo, afigura-se irrazoavel dele deduzir que um
processo com decisdo judicial proferida ap6s dez dias seria objeto de nulidade. No
mesmo sentido as observagdes em relagdo ao art. 4° do Decreto no 70.235/1972 e ao 24
da Lei no 11.457/2007.

A dendncia espontanea, como estabelece 0 § 20 do art. 102 do Decreto-Lei no 37/1966, em qualquer de suas
redacOes, ndo se aplica a infracdes sujeitas a pena de perdimento.

INTERPOSICAO FRAUDULENTA. PENALIDADES. CUMULATIVIDADE. MULTA. PERDIMENTO.

A interposicdo, em uma operacdo de comércio exterior, pode ser comprovada ou presumida. A interposicao
presumida é aquela na qual se identifica que a empresa que esta importando ndo o faz para ela propria, pois ndo
consegue comprovar a origem, a disponibilidade e a transferéncia dos recursos empregados na operagdo. Assim,
com base em presungdo legalmente estabelecida (art. 23, § 20 do Decreto-Lei no 1.455/1976), configura-se a
interposicdo e aplica-se o perdimento. Em tal hip6tese, ndo h& que se cogitar da aplicacdo da multa pelo
acobertamento. Segue-se, entdo, a declaracdo de inaptiddo da empresa, com base no art. 81, § 1o da Lei no
9.430/1996, com a redagdo dada pela Lei no 10.637/2002. A interposi¢cdo comprovada é caracterizada por um
acobertamento no qual se sabe quem é o acobertante e quem é o acobertado. A penalidade de perdimento afeta
materialmente o acobertado (em que pese possa a responsabilidade ser conjunta, conforme o art. 95 do Decreto-Lei
n° 37/1966) e a multa por acobertamento afeta somente o acobertante, e justamente pelo fato de “acobertar”.
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Ademais, o art. 24 da Lei no 11.457/2007 possuia dois paragrafos que foram vetados
pelo Poder Executivo (veto mantido). Um deles exatamente porque atribuia efeitos ao
processo no caso de descumprimento (o § 2° dispunha que “havera interrupgio do prazo,
pelo periodo maximo de 120 dias, quando necessaria a producdo de diligéncias
administrativas, que devera ser realizada no maximo em igual prazo, sob pena de seus
resultados serem presumidos favoraveis ao contribuinte™).

Na mensagem n° 140, de 16/3/2007, séo esclarecidas as razbes do veto presidencial,
proposto pelos Ministérios da Fazenda e da Justica:

“Razées do veto “Como se sabe, vigora no Brasil o principio da unidade de jurisdi¢do
previsto no art. 5° inciso XXXV, da ConstituicAo Federal. Ndo obstante, a esfera
administrativa tem se constituido em via de solugdo de conflitos de interesse,
desafogando o Poder Judiciario, e nela também sdo observados os principios do
contraditério e da ampla defesa, razdo pela qual a analise do processo requer tempo
razoavel de duracdo em virtude do alto grau de complexidade das matérias analisadas,
especialmente as de natureza tributéria.

Ademais, observa-se gue o dispositivo ndo dispde _somente sobre 0s processos gue se
encontram no__ambito do contencioso _administrativo, e sim sobre todos o0s
procedimentos administrativos, 0 que, sem divida, comprometera sua solucédo por parte
da_administracdo, obrigada a justificativas, fundamentacdes e despachos motivadores
da necessidade de dilacdo de prazo para sua apreciacao.

Por seu lado, deve-se lembrar que, no julgamento de processo administrativo, a
diligéncia pode ser solicitada tanto pelo contribuinte como pelo julgador para firmar sua
convicgdo. Assim, a determinagdo de que os resultados de diligéncia serdo presumidos
favoraveis ao contribuinte em ndo sendo essa realizada no prazo de cento e vinte dias é
passivel de induzir comportamento ndo desejavel por parte do contribuinte, o que podera
fazer com que o 6rgdo julgador deixe de deferir ou até de solicitar diligéncia, em razdo
das consequéncias de sua ndo realizagdo. Ao final, o prejudicado podera ser o proprio
contribuinte, pois o julgamento podera ser levado a efeito sem 0s esclarecimentos
necessarios a adequada aprecia¢do da matéria.”

Derradeiramente, ndo devemos confundir a celeridade procedimental com a duragéo
razodvel do processo (ambas garantidas pelo Texto Constitucional):

“Embora seja dificil conceituar precisamente a nocdo de razoavel duracdo do processo,
percebe-se que tal conceito ndo estd relacionado tnica e exclusivamente ao “processo
rdpido” propriamente dito. O processo deve ser rdpido o suficiente para dar a resposta
apropriada a lide, porém adequadamente longo para garantir a sequranca juridica da
demanda. Por tal motivo, o principio da razoavel duracdo do processo é duplice, pois
tanto a abreviacdo indevida como 0 alongamento excessivo sao potencialmente danosos
ao individuo. 2

Outra confuséo levada a cabo em sede de recurso voluntério é em relacéo ao art. 21 da
Lei ne 12.844/2013. O Sr. JESSE SILVA, em seu recurso (fl. 2020), apds apresentar
decisdo do STJ e do TRF1, sustenta que “a Receita Federal ndo podera mais divergir de
entendimentos do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiga
(STJ)”, em face do citado dispositivo legal.

A simples leitura do dispositivo legal permite a compreensdo de quais decisdes, e em
que circunstancias, serdo vinculantes para a Administracdo. E no presente processo ndo
se relinem as condi¢des necessarias ao carater vinculante dos julgados colacionados.

Nenhuma maécula, assim, no processo, em virtude do prazo decorrido, pelo que se
mantém a autuacdo nesse aspecto. (sem destaques no texto original)

Por tais razdes, ndo ha que se falar em prescricdo no caso em analise, seja por
impossibilidade de confundir celeridade procedimental com a duracéo razoavel do processo, seja
pela necessaria garantia da seguranca juridica na busca pela verdade material e, especialmente,
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por auséncia normativa de sancdo a omissdo em responder a peticdo protocolada pelo sujeito
passivo, bem como por inexistir prazo peremptério fixado pela lei para encerramento do
processo administrativo fiscal.

Ademais, destaco que o dispositivo em analise poderia ter sido utilizado pelo
Contribuinte para buscar a celeridade no julgamento de sua impugnacdo, mediante ajuizamento
de acdo judicial com pedido liminar, o que ndo significa, entretanto, que a multa imposta deva
ser afastada pelo transcurso, em branco, do prazo de 360 dias.

Desse modo, ndo cabe razdo a Recorrente quando aduz que a extrapolagdo do
prazo de trezentos e sessenta dias para a solugdo definitiva do processo administrativo fiscal
implica a fluéncia do prazo de prescri¢do, até porque a prescricdo para a cobranca da divida
tributaria somente comeca a correr ap0s a constituicdo definitiva do crédito tributario, a teor do
art. 174, do CTN. Quanto muito, o art. 24 da Lei n° 11.457/2007 poderia ser invocado para se
exigir uma decisao da autoridade administrativa, mas ndo para justificar ou fundamentar suposta
prescri¢do, com o consequente reconhecimento de insubsisténcia da autuagéo.

Portanto, ndo assiste razdo a Recorrente neste topico.

(b) Prescricédo - a consumacéao da prescricdo intercorrente nos termos do art.
1° 81 da lei n® 9.873/99

No tocante & prescrigdo intercorrente, é de se lembrar que referido instituto ndo é
aplicavel ao contencioso administrativo tributario. Sobre tal matéria, alids, ja se pronunciou o
CARF, tendo sido exarada a Sumula CARF n°. 11:

Simula CARF n° 11: N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal.

Registre-se que a mencionada simula é de observancia obrigatéria pelos membros
do CARF, nos termos do art. 72, Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF), ndo
cabendo a este Colegiado afastar seu entendimento sob o argumento de que a demora na
conclusdo definitiva do processo administrativo feriria principios constitucionais e legais
diversos.

Assim, considerando a instauracdo do contencioso administrativo, ndo ha que se
falar em prescricdo - pois o crédito tributario se encontra com exigibilidade suspensa -, nem em
prescricdo intercorrente, em face da norma prescrita na Simula CARF n°. 11, acima transcrita —
afastando-se, assim, a prescri¢do enunciada no art. 1°, § 1°, da Lei n°. 9.873/1999.

Observe-se que a referida sumula compreende todos os tipos de processo
administrativo fiscal, ndo havendo qualquer distin¢gdo no que concerne a matéria tratada, se de
cunho aduaneiro ou tributario: na leitura dos precedentes que animaram a sumula, depreende-se
que a motivacdo para que ndo se dé a prescricdo € a suspensdo da exigibilidade do crédito
contestado, com a instauracdo do processo administrativo fiscal, situacdo comum a processos de
natureza tributaria e aduaneira, ambos regidos pelo rito do Decreto 70.235/72 e compreendidos
naquilo que o CARF, desde sempre, tem entendido como processo administrativo fiscal.
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Colocando uma pa de cal sobre o assunto, o proprio Regulamento Aduaneiro
estabelece a aplicacdo subsidiaria do Decreto n° 70.235/72 a matéria aduaneira, portanto, ndo ha
que se falar em prescricdo intercorrente no caso ora analisado.

Assim, deixo de acolher a preliminar arguida.
(c) Violagao ao principio da Irretroatividade — art. 150, 111, a, da CF

A Recorrente alega que a IN SRF n° 800/07 instituiu a obrigacdo acessoria de
prestar informacOes acerca da entrada e saida de embarcacGes, cargas e unidades de carga nos
portos alfandegados dentro dos prazos nela regulamentados, de modo que o seu descumprimento

implica a aplicagdo da penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alinea ‘e’, do Decreto-Lei n°
37/66:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (...)

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operagOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora
de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;
(grifou-se)

Argumenta que a lei que rege o fato é aquela vigente no momento da ocorréncia
do fato gerador. Assim, se o art. 22, de referida IN, que trata dos prazos a serem observados,
passou a viger somente em primeiro de abril de 2009, tal norma ndo poderia ser aplicada a fato
gerador ocorrido em 05/08/2008, logo, o dispositivo ndo pode retroagir para atingir fato passado,
sob pena de violar o principio da irretroatividade tributéaria.

Desta forma, aduz que néo é possivel a cobranca da multa diante da atipicidade.
Na&o assiste razdo a Recorrente. Vejamos:

Vé-se da leitura do dispositivo acima transcrito que se o sujeito passivo apresentar
as informacGes depois do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, estara
cometendo a infragdo de ‘deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal’, enquadrando-se perfeitamente na conduta tipificada no art. 107,
inciso IV, alinea ‘e’, do Decreto-Lei n°® 37/66, legitimando, pois, a aplicacdo da multa aduaneira.

Em regra, os prazos foram estipulados no art. 22, da IN SRF n° 800/07. Contudo,
tais prazos somente poderiam ser aplicados, inicialmente, aos fatos geradores que viessem a
ocorrer a partir de 1° de janeiro de 2009, conforme caput do art. 50, da mesma IN, caso em que
dever-se-ia obedecer aos prazos estipulados em seu paragrafo Unico, verbis:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instru¢cdo Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 1° de janeiro de 2009.
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Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de prestar
informacdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacéo ou da desatracacdo da embarcacdo
em porto no Pais.

Posteriormente, a IN RFB n°® 899/08 deu nova redacdo ao caput do art. 50, da IN
RFB n° 800/07, modificando a vigéncia dos prazos previstos no art. 22 para 1° de abril de 2009,
sem, contudo, alterar o contido no paragrafo Unico, confira:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009.

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de prestar
informacdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecgéo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacéo ou da desatracacédo da embarcacdo
em porto no Pais.

Entendo que, apesar da vigéncia dos prazos do art. 22 somente comecarem a valer
a partir de 1° de abril de 2009, é certo que o paragrafo Gnico do mesmo artigo ndo_exime o
agente/transportador de prestar informacGes sobre as cargas transportadas, o que devera ser
realizado a qualquer momento antes da atracacdo ou desatracacdo em porto do Pais (inciso II).

Desta forma, no caso ora analisado, verifiquei que o fato gerador ocorreu em
05/08/2008, logo a Recorrente estava obrigada a prestar informagfes sobre as cargas
transportadas em qualquer momento, desde que antes a atracacdo ou da desatracacdo da
embarcacdo em porto do Pais, o que se faz por meio dos conhecimentos eletrénicos (CE).

Como visto, a atracacdo no Porto do Rio de Janeiro se deu em 02/08/2008, sendo
que a desconsolidacdo da carga, com as informacdes do CE mercante agregado, somente se deu
em 05/08/2008, logo intempestivo, razdo porque a multa aplicada é devida, inexistindo, portanto,
qualquer violagdo ao principio da irretroatividade.

3. Dispositivo

Ante 0 exposto, conheco parcialmente o Recurso Voluntario, em relacdo a
prescri¢do, e a aplicacdo do principio da irretroatividade, por serem matéria de ordem publica,
para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Renata da Silveira Bilhim
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Declaracéo de Voto

Pedi vista dos presentes autos especificamente quanto a preliminar de prescrigdo
intercorrente invocada pelo sujeito passivo. Peco vénia para abrir divergéncia nesse ponto, para
reconhecer a necessidade de aplicagdo do prazo do art. 1°, 81°, da Lei n.° 9.873/1999 ao presente
caso, pelas razdes que passo a delinear a seguir.

Como relatado, o presente processo administrativo se refere a Auto de Infracdo
lavrado para a exigéncia de multa administrativa decorrente do descumprimento do artigo 107,
IV, “e” do Decreto-lei n° 37/1966. Trata-se, portanto, de penalidade administrativa de natureza
aduaneira, ndo tributaria, exigida pela Administracdo Publica Federal direta (Ministério da
Economia, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil), para a qual se aplica a Lei n.°
9.873/1999.

A referida lei disciplina os prazos a serem observados pela Administragdo Pablica
Federal, direta ou indireta, em relacdo ao poder de policia de apuracdo de infracdo a legislacédo
em vigor, com excecdo do poder para a cobranca e arrecadagdo do crédito tributério e para as
infraces de natureza funcional. E o que se depreende do art. 1°, caput, combinado com o art. 5°
da Lei n.°9.873/1999:

Art. 1o Prescreve em cinco anos a acdo punitiva da Administracdo Publica Federal,
direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar infracdo a
legislacdo em vigor, contados da data da pratica do ato ou, no caso de infragdo
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Art. 50 O disposto nesta Lei ndo se aplica as infraces de natureza funcional e aos
processos e procedimentos de natureza tributdria. (grifei)

Esta lei é fruto da conversdo da Medida Provisoria n® 1.859, que expunha em sua
exposicdo de motivos o objetivo de estabelecer limites temporais para a Administracio
Publica Federal exercer o seu direito a punicdo dos administrados. Como indicado na
exposicdo de motivos que acompanhou a primeira edi¢do da referida MP:

2. A previsdo de prescricdo no ambito administrativo tem por objetivo dar fim aos
embaragos a que sdo submetidos os administrados quando, em razdo da auséncia de
norma legal que revela a extincao do direito de punir do Estado, sdo indiciados em
inquéritos e processo administrativos iniciados muitos anos apés a pratica de atos
reputados ilicitos.

3. Neste sentido, com as regras que ora sdo apresentadas a Vossa Exceléncia, serd
possivel promover a estabilidade das relacdes juridicas, na medida em que passam
a ser _previstos prazos prescricionais que irdo delimitar a atuacdo do Estado na
apuracao e repressdo de ilicitos administrativos. (grifei)

A previsdo do prazo para o exercicio do poder de policia, no caput do art. 1°
acima transcrito, veicula prazo decadencial em conformidade com aquele previsto na legislacdo
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especifica aduaneira, no art. 139 do Decreto-lei 37/66°, ndo obstante o dispositivo legal
indevidamente use o signo prescricdo como evidenciado pelo Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial Repetitivo n.° 1.115.078%.

A referida lei igualmente disciplina o prazo prescricional aplicavel para o
exercicio do direito de acdo da Administracdo para a cobranca do crédito ndo tributario por meio
da competente Execucéo Fiscal. Tal como exigido para as obrigagdes tributérias, conforme prazo
previsto no art. 174, do Cddigo Tributario Nacional, o art. 1°-A da Lei n.° 9.873/1999, incluido
pela Lei n.° 11.941/2009, prevé que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobranca
judicial se instaura com a constituicdo definitiva do crédito ndo tributario, que ocorre com a
concluséo do processo administrativo regular:

Art. 1%-A. Constituido_definitivamente o crédito ndo_tributario, apds o término
regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a acdo de execucao
da administracdo publica federal relativa a crédito decorrente da aplicacdo de
multa por infracdo a legislacdo em vigor. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

Por sua vez, no §1° do art. 1° da referida lei, foi fixado prazo para a conclusdo do
processo administrativo no qual se discute a infracdo administrativa, exigindo que 0 processo
ndo fique paralisado por periodo superior a 3 (trés) anos sem julgamento ou despacho, sob pena
de arquivamento de oficio ou mediante requerimento. Nos termos do dispositivo:

§ 10 Incide a prescricdo no procedimento administrativo paralisado por mais de
trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdo arguivados de
oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da apuracdo da
responsabilidade funcional decorrente da paralisacéo, se for o caso. (grifei)

Trata-se, portanto, de prazo decorrente da demora do tramite processual, nos
processos que buscam a privacdo dos bens do administrados, que exigem o devido processo legal

® Art.138 - O direito de exigir o tributo extingue-se em 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que poderia ter sido langcado. (Redacéo dada pelo Decreto-Lei n® 2.472, de 01/09/1988) Paragrafo Unico.
Tratando-se de exigéncia de diferenca de tributo, contar-se-& o prazo a partir do pagamento efetuado. (Redagédo dada
pelo Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)

Art.139 - No mesmo prazo do artigo anterior se extingue o direito de impor penalidade, a contar da data da
infracdo. (grifei)

* ADMINISTRATIVO. EXECUCAO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRACAO A LEGISLACAO DO
MEIO AMBIENTE. PRESCRICAO. SUCESSAO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL.
OBSERVANCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPCE A RESOLUQAO
STJ N.° 08/2008. (...) 5. A Lei 9.873/99, no art. 1°, estabeleceu prazo de cinco anos para que a Administracéo
Publica Federal, direta ou indireta, no exercicio do Poder de Policia, apure o cometimento de infracdo a
legislagdo em vigor, prazo que deve ser contado da data da pratica do ato ou, no caso de infracdo permanente
ou continuada, do dia em que tiver cessado a infracdo. 6. Esse dispositivo estabeleceu, em verdade, prazo
para a constituicdo do crédito, e ndo para a cobranca judicial do crédito inadimplido. Com efeito, a Lei
11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1°-A a Lei 9.873/99, prevendo, expressamente, prazo de
cinco anos para a cobranca do crédito decorrente de infracdo a legislagdo em vigor, a par do prazo também
quinquenal previsto no art. 1° desta Lei para a apurac¢do da infracédo e constituicdo do respectivo crédito. 7.
Antes da Medida Proviséria 1.708, de 30 de junho de 1998, posteriormente convertida na Lei 9.873/99, ndo
existia prazo decadencial para o exercicio do poder de policia por parte da Administracdo Publica Federal.
Assim, a penalidade acaso aplicada sujeitava-se apenas ao prazo prescricional de cinco anos, sequndo a
jurisprudéncia desta Corte, em face da aplicacdo analdgica do art. 1° do Decreto 20.910/32. (...) 10. Recurso
especial ndo provido. Acérdao sujeito ao art. 543-C do CPC e a Resolugdo STJ n.° 08/2008. (REsp 1115078/RS,
Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Secdo, julgado em 24/03/2010, DJe 06/04/2010 - grifei)
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na forma do art. 5°, LIV da Constituicdo da Republica de 1988, segundo a qual “ninguém sera
privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”. Observa-se que ainda que o
dispositivo use apenas o signo “procedimento”, veda-se expressamente sua paralizagdo no
aguardo do “julgamento”, que somente ¢ passivel de ser proferido dentro do “processo”
administrativo, litigioso, com as garantias constitucionais do contraditério e da ampla defesa®.

Referido prazo é ordinariamente denominado de prescri¢do intercorrente, vez que
se trata de um prazo que corre dentro do processo administrativo, apos a Administracao ja ter
lavrado o Auto de Infracdo no exercicio do poder de policia administrativo, com a identificacéo
da infracdo e a correspondente constituicdo da penalidade pecunidria (multa administrativa,
repita-se, de natureza ndo tributéria). Contudo, diferentemente da prescrigdo intercorrente do
processo de execucdo fiscal, previsto no art. 40 da Lei de Execucdo Fiscal (Lei n.° 6.830/80), no
processo administrativo ndo h& gue se falar em contagem de prazo prescricional, vez que
ndo houve ainda a constituicdo definitiva do crédito ndo tributario, que somente se da, como
visto, com a conclusédo do processo.

Exatamente para evitar a confusdo entre os institutos (prescricdo, decadéncia e
prescricdo intercorrente do processo de Execucéo Fiscal), entendo ser mais pertinente denominar
0 prazo previsto no art. 1°, 81° da Lei n.° 9.873/1999 de preclusdo intercorrente, consoante
denominacdo adotada por Marcal Justen Filho:

Tem-se defendido a aplicacdo do instituto da preclusdo intercorrente quando a
Administracdo omitir as providéncias necessarias a conclusdo do processo. Preconiza-
se_que a paralizacdo _do_processo _administrativo ou a demora imputavel a
Administracdo Publica pode acarretar a perda do direito ou do poder cujo
exercicio depende da concluséo do referido processo.

Em sintese, a Administracdo Publica dispde de certo prazo para instaurar o processo,
sob pena de perda do direito ou poder no caso concreto. Se a Administracao instaura
0 _processo_dentro do prazo, mas deixa de Ihe dar_seguimento, a situacdo deve
merecer tratamento juridico equivalente ao aplicavel a auséncia de instauracédo do

processo.’ (grifei)

Visando esclarecer os diferentes prazos fixados pela Lei n.° 9.873/1999 para as
sangdes administrativas, faz-se abaixo um breve esquema ilustrativo:

> Conforme art. 5°, LV, da CF/88, segundo o qual “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral sdo assegurados o contraditorio e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”.

® JUSTEN FILHO, Marcal. Curso de Direito Administrativo. 10% ed. S&o Paulo: Revista dos tribunais, 2014, p.
1.387
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E inexiste qualquer dispositivo legal que afaste a aplicacdo do art. 1°, 81° da Lei
n. 9.873/1999 para o exercicio do poder de policia aduaneiro, como ha para o tributario (art. 5°
da Lei). De fato, o poder de policia da Aduana ndo se confunde com o Tributario, sendo distintas
as obrigacbes aduaneiras e as obrigacdes tributarias como bem leciona Rodrigo Mineiro
Fernandes:

Preferimos adotar a denominagdo obrigacdo aduaneira, sem classifica-las como
principal ou acessoria, visto que sua natureza sempre sera vinculada ao bem jur[idico
protegido pelo Direito Aduaneiro, qual seja, o controle aduaneiro. Dessa forma, toda a
obrigacdo aduaneira seria principal e essencial ao devido controle aduaneiro, previsto no
art. 237 da Constituicdo Federal. Se_a obrigacdo foi imposta pela autoridade
aduaneira, ela estard sempre vinculada ao poder constitucionalmente outorgado a
Aduana, o devido controle aduaneiro. Outra questdo serd a obrigacdo tributiria,
vinculada & arrecadacdo de tributos, essa sim classificada como principal ou
acessoria.” (grifei)

Com efeito, ainda que o litigio administrativo da multa aduaneira siga o rito do
processo administrativo fiscal regido pelo Decreto n.° 70.235/72, observa-se que inexiste naguele
diploma legal qualquer disciplina de prazos decadenciais, prescricionais ou mesmo de precluséo
intercorrente, prazos estes previstos pelos diplomas legais especificos acima elucidados.

A existéncia de regras processuais diferentes dentro do processo administrativo
fiscal a depender da matéria em litigio é algo que passou a ser admitido de forma clara dentro
deste Conselho com a regra do voto de desempate do art. 19-E da Lei n.° 10.522/2002, incluido
pela Lei n.° 13.988/2020, aplicavel apenas para o “processo administrativo de determinacéo e
exigéncia do crédito tributario”.® Inclusive, com a edicdo da Portaria ME n.° 260/2020, que
indica como esse dispositivo deve ser aplicado neste CARF, foi expressamente diferenciado o
processo de exigéncia do crédito tributario das demais espécies de processos de competéncia do
Conselho (dentre as quais 0s processos de exigéncia do crédito ndo tributario em matéria
aduaneira):

Art. 2° (...) § 1° O resultado do julgamento serd proclamado em favor do contribuinte,
na forma do art. 19-E da Lei n°® 10.522, de 19 de julho de 2002, quando ocorrer empate
no julgamento do processo administrativo de determinacdo e exigéncia do crédito

" FERNANDES, Rodrigo Mineiro. Introduco ao direito aduaneiro. S&o Paulo: Intelecto, 2018, p. 142

8 Art. 19-E. Em caso de empate no julgamento do processo administrativo de determinacio e exigéncia do crédito
tributério, ndo se aplica o voto de qualidade a que se refere 0 § 9° do art. 25 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, resolvendo-se favoravelmente ao contribuinte. (Incluido pela Lei n® 13.988, de 2020)
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tributério, assim compreendido aquele em que ha exigéncia de crédito tributario
por meio de auto de infracdo ou de notificacdo de lancamento.

Art. 3° A proclamacdo de resultado do julgamento favoravel ao contribuinte nos termos
do § 1° do art. 2°

| - aplicar-se-a exclusivamente: a) aos julgamentos ocorridos nas sessdes realizadas a
partir de 14 de abril de 2020, considerando tratar-se de norma processual; b) em favor
do contribuinte, ndo aproveitando ao responsavel tributario; e

Il - ndo se aplica ao julgamento: a) de matérias de natureza processual, bem como de
conversdo do julgamento em diligéncia; b) de embargos de declaracdo; e c)_das demais
espécies de processos de competéncia do CARF, ressalvada aquela prevista no § 1°
do art. 2.

§ 1° O disposto na alinea "b" do inciso | do caput ndo impede a proclamacdo de
resultado do julgamento a favor do responsavel solidario, por relacdo de
prejudicialidade, quando exonerado o crédito tributario.

8§ 2° Observar-se-a o disposto no 8 1° do art. 2° no julgamento de:

| - preliminares ou questdes prejudiciais que tenham contetdo de mérito, tais como: a)
decadéncia; ou b) ilegitimidade passiva do contribuinte;

Il - embargos de declaragdo aos quais atribuidos efeitos infringentes (grifei)

Sob esta perspectiva que entendo que ndo é aplicavel ao presente processo 0
enunciado da Sumula CARF n.° 11 (“N&ao se aplica a prescri¢ao intercorrente no processo
administrativo fiscal™). Isso porque, como bem indicado no voto da I. Conselheira Cynthia Elena
de Campos no voto apresentado nos processos n.° 10715.729670/2013-31, 10715.720145/2013-
51, 10715.728155/2012-53, 10715.729174/2012-05 e 10715.731221/2013-53, todos 0s
precedentes que compdem aquela simula se referem exclusivamente a litigios em matéria
tributaria, para os quais ndo se aplica o instituto da preclusao intercorrente como indicado desde
0 inicio deste voto, por expressa determinagdo do art. 5°, da Lei n.° 9.873/1999. A Conselheira
adentrou em cada um dos precedentes que formaram a simula, evidenciando que em todos o
objeto de litigio foram tributos:

Com relacdo a Sumula CARF n° 11, destaco que foram indicados como
precedentes os Acordao de n° 103-21113, 104-19410, 104-19980, 105-15025, 107-
07733, 202-07929, 203-02815, 203-04404, 201-73615, 201-76985, 0s quais versam
sobre os seguintes objetos e sdo sustentados com os seguintes fundamentos para
afastar a prescri¢do intercorrente:

ACORDAO N° 103-21.113, DE 05/12/2002 (PROCESSO N° 10880.000670/2001-19):

Obijeto do litigio: i) omissdo de receitas decorrente de aporte de capital social ndo
comprovado, e ii) omissdo de receitas, face a suprimentos de caixa nao

comprovados.

Fundamento invocado para afastar a prescricdo intercorrente: inexiste prazo
prescricional até o transito em julgado do processo administrativo. Neste acaso, 0 i.
Relator invocou a decisdo proferida pelo E. STF nos ED no RE n° 94.462/SP, julgado
em 1982, para sustentar que a prescricdo correria apenas a partir da definitividade do
crédito tributrio.

ACORDAO N° 104-19.410, DE 12/06/2003 (PROCESSO N° 10882.000463/95-91):

Obijeto do litigio: acréscimo patrimonial a descoberto.
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Fundamento invocado para afastar a prescricdo intercorrente: A apreciacdo da lide
tributaria na via administrativa, como forma de ser exercido o controle da legalidade, é
argumento a afastar a alegacdo de prescri¢io intercorrente. E pacifico no Conselho o
entendimento contrdrio a prescricdo intercorrente, em razdo da suspensdo da
exigibilidade do crédito tributdrio com a impugnacdo tempestiva.

ACORDAO N° 104-19.980, DE 13/05/2004 (PROCESSO N° 10860.000649/98-87):

Objeto do litigio: omisséo de rendimentos recebidos de pessoas juridica.

Fundamento invocado para afastar a prescricdo intercorrente: ndo ha prescricdo
intercorrente, porquanto os prazos, para as autoridades fiscais praticarem o0s atos
inerentes as suas fungdes, sdo cominatorios e ndo peremptdrios. Havendo a suspensédo
da exigibilidade do crédito tributario, ndo ocorre a prescri¢do. Impde-se observar que a
propria interposicdo da peca defensdria suspende a exigibilidade do crédito tributario,
ndo sendo plausivel, portanto, a arguicdo de prescrigdo intercorrente. E pacifico no
Conselho o entendimento contrario a prescrigao intercorrente, em razdo da suspensao da
exigibilidade do crédito tributdrio com a impugnacdo tempestiva.

ACORDAO N° 05-15.025, DE 13/04/2005 (PROCESSO N° 10783.003642/93-72):

Objeto do_litigio: IRPJ decorrente do arbitramento do Lucro, relativo aos
exercicios de 1989, 1990 e 1991 e multa por atraso na entrega da DIRPJ.

Fundamento invocado para afastar a prescri¢ao intercorrente: E pacifico o entendimento
- administrativo e judicial - que enquanto ndo julgado o langamento em carater
definitivo, ndo transcorre nenhum prazo de caducidade. Ndo se aplica a prescricao
intercorrente, em razdo da suspensdo da exigibilidade do crédito tributario com a
impugnacdo tempestiva.

ACORDAO N° 107-07.733, DE 11/08/2004 (PROCESSO N° 10768.011581/98-92):

Obijeto do litigio: ndo pagamento de IRPJ e CSL.

Fundamento invocado para afastar a prescricdo intercorrente: Este foi o Unico
precedente em que o i. Relator rejeitou a prescricdo intercorrente com fundamento no
artigo 5° da Lei n°® 9.783/99, ja citado, ao fundamento que tal dispositivo ndo seria
aplicavel em matéria tributaria, haja vista a excecéo prescrita pelo préprio dispositivo
legal.

ACORDAO N° 202-07.929, DE 22/08/1995 (PROCESSO N° 10183.001032/89-44):

Objeto do litigio: Imposto Unico sobre Minerais do Pais (UM).

Fundamento invocado para afastar a prescricdo intercorrente: O i. Relator afastou a
prescricdo intercorrente por concluir que ndo ha comprovacdo da omissdo da autoridade
administrativa.

ACORDAO N° 203-02815, DE 23/10/1996 (PROCESSO N° 10830.001682/88-19):

Obijeto do litigio: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Fundamento invocado para afastar a prescricdo intercorrente: Inadmissivel em face da
inocorréncia comprovada de omissdo das autoridades administrativas preparadoras,
conforme reiterada jurisprudéncia deste e demais Conselhos. E pacifico no Conselho o
entendimento contrario a prescricdo intercorrente, em razdo da suspensdo da
exigibilidade do crédito tributdrio com a impugnacdo tempestiva.

ACORDAO N° 203-04.404, 11/05/1998 (PROCESSO N° 10508.000278/91-21):
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Objeto do litigio: FINSOCIAL/FATURAMENTO

Fundamento invocado para afastar a prescricdo intercorrente: O i. Relator invocou a
SUmula n°® 153, do extinto Tribunal de Recursos — TER, ndo se inicia fluéncia de prazo
prescricional, entre a data da lavratura de Auto de Infracdo e o transito em julgado
administrativo, em face do crédito tributario encontrar-se suspenso.

ACORDAO N° 201-73.615, DE 24/02/2000 (PROCESSO N° 13802.001081/91 -46):

Obijeto do litigio: ITR

Fundamento invocado para afastar a prescri¢do intercorrente: O i. Relator argumentou
que nao existe prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal federal a
mingua de legislagdo que regre a matéria.

ACORDAO N° 201-76.985, DE 11/06/2003 (PROCESSO N° 11020.000737/96-35):

Obijeto do litigio: créditos basicos de IPI.

Fundamento invocado para afastar a prescricdo intercorrente: E pacifico no Conselho o
entendimento contrdrio a prescricdo intercorrente, em razdo da suspensdo da
exigibilidade do crédito tributdrio com a impugnacao tempestiva. (grifei)

Vislumbra-se, assim que nenhum dos precedentes da Sumula CARF n.° 11 se
referem a processos de penalidades aduaneiras ou mesmo de qualquer penalidade administrativa
ndo tributaria, ndo veiculando analise do art. 1°, §1° da Lei n.° 9.873/1999 aqui aplicado.

Nesse sentido, entendo que em processos como o0 presente, no qual é aplicada
exclusivamente multa administrativa aduaneira, decorrente do exercicio do poder de policia
aduaneiro, é preciso observar o prazo de preclusdo intercorrente previsto no art. 1°, 81° da Lei n.°
9.873/1999, sendo vedado que o processo administrativo permaneca paralisado por mais de 3
(trés) anos, pendente de julgamento ou despacho.

Firmada essa premissa, adentra-se na analise especifica do presente processo
administrativo, o que se faz por meio do quadro resumo abaixo:

Avaliacéo da observancia do
Data limite de 3 (trés) anos para
despachos/julgamento

Acontecimento relevante do processo
(Protocolo defesa, despacho e/ou julgamento)

Protocolo da Impugnacdo Administrativa 09/08/2011

Despacho de encaminhamento do processo para a DRJ Sem data

(DRJ/FLORIANOPOLIS/SECQJ) Transcurso de prazo sem

Despacho de encaminhamento do processo para a DRJ (SERET- despacho ou julgamento:
14/08/2017 - .

DRJ-RJ) mais de 6 (seis) anos.

Data do Acorddo da Delegacia de Julgamento (Delegacia da

Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ) 10/07/2019

Ante 0 exposto, considerando que o presente processo ficou paralisado por mais
de 3 (trés) anos sem despacho ou julgamento, voto no sentido de reconhecer de oficio a
preclusdo intercorrente na forma do art. 1°, 81° da Lei n.° 9.873/1999.

E como declaro meu voto.

(documento assinado digitalmente)

Maysa de S& Pittondo Deligne
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DECLARACAO DE VOTO
Conselheiro Lazaro Antonio Souza Soares.

Em que pese 0, como de costume, muito bem fundamentado voto da Conselheira
Relatora Maysa de Sa Pittondo Deligne, peco vénia para discordar do seu voto sobre a
possibilidade de aplicar o art. 1°, 81°, da Lei n® 9.873/1999, que trata de prescri¢ao intercorrente,
para matérias ditas “aduaneiras”, por colidir frontalmente com entendimento consolidado de
forma literal neste Conselho através da Siumula CARF n°® 11:

Né&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Inicialmente, verifico ndao ser adequado adotar a denominagdo ‘“preclusdo
intercorrente” para este fato juridico, distinguindo-o da “prescricdo intercorrente”, apesar da
relatora apresentar o abalizado posicionamento do professor Marcal Justen Filho para sustentar
seu respeitavel voto. Com efeito, tal matéria ja foi objeto de analise pelo Superior Tribunal de
Justica que, no julgamento do REsp n° 1.115.078-RS, efetivado sob o rito previsto para o
julgamento dos Recursos Repetitivos, vinculante para todo o Poder Judiciario e para a
Administracdo Publica, definiu que o prazo de que trata o art. 1°, 81° da Lei n°® 9.873/1999 se
refere a “prescrigdo intercorrente”:

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): O acorddo recorrido afastou
expressamente a tese do recorrente — de que o prazo prescricional para a cobranca de
multa administrativa por infracdo a legislacdo do meio ambiente é de vinte anos, nos
termos do art. 177 do Cdédigo Civil de 1916 — ao concluir que a prescri¢do, nesse caso,
por auséncia de norma especifica, deve reger-se pela regra do art. 1° do Decreto
20.910/32, sendo de cinco anos o prazo para 0 ajuizamento da execucdo fiscal.

()

Com efeito, a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1°-A a Lei
9.873/99, prevendo, expressamente, prazo prescricional de cinco anos para a cobranga
do crédito decorrente de infracdo & legislagdo em vigor, a par do prazo também
quinquenal previsto no art. 1° desta Lei para a apuragdo da infracdo e constitui¢do do
respectivo crédito.

O dispositivo em tela estabelece o seguinte:

()

A nova regra nao deixou margem a ddvida ao fixar, ao lado do prazo para a apuragao da
infracdo, outro prazo, agora prescricional e também de cinco anos, para "a acdo de
execucdo da administracdo publica federal relativa a crédito decorrente da aplicacéo de
multa por infracéo & legislacdo em vigor".

Ja o paragrafo primeiro do art. 1° da Lei 9.873/99 fixa prazo de "‘prescricdo
intercorrente” para o processo administrativo que apura infragdo que ficar
paralisado por mais de trés anos, verbis:

§ 1° Incide a prescri¢do no procedimento administrativo paralisado por mais de trés
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdo arquivados de oficio ou
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da apuracdo da
responsabilidade funcional decorrente da paralisacéo, se for o caso.
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Em resumo, a Lei 9.873/99, modificada pela Lei 11.941/09, determinou a observancia
de trés prazos:

(a) cinco anos para a constituicdo do crédito por meio do exercicio regular do Poder de
Policia - prazo decadencial, pois relativo ao exercicio de um direito potestativo;

(b) trés anos para a conclusdo do processo administrativo instaurado para se
apurar a infracdo administrativa - prazo de "'prescricdo intercorrente'’; e

(c) cinco anos para a cobranca da multa aplicada em virtude da infracdo cometida —
prazo prescricional.

A tese juridica fixada neste julgamento foi a sequinte:

E de cinco anos o prazo decadencial para se constituir o crédito decorrente de infracio a
legislagdo administrativa.

O prazo decadencial para constituicdo do crédito decorrente de infracdo a legislacéo
administrativa 'conta-se da data da infracdo’, 'caso se trate de ilicito instantaneo'.

O prazo decadencial para constituicdo do crédito decorrente de infragdo a legislacdo
administrativa, 'no caso de infragdo permanente ou continuada, conta-se do dia em que
tiver cessado’ o ilicito.

Interrompe-se 0 prazo decadencial para a constituicdo do crédito decorrente de infracéo
a legislacdo administrativa: a) pela notificacdo ou citacdo do indiciado ou executado,
inclusive por meio de edital; b) por qualquer ato inequivoco, que importe apuracdo do
fato; pela decisdo condenatoria recorrivel; por qualquer ato inequivoco que importe em
manifestacdo expressa de tentativa de solugdo conciliatéria no &mbito interno da
administracéo publica federal.

E de trés anos o prazo para a conclusdo do processo administrativo instaurado
para se apurar a infracdo administrativa (‘prescricdo intercorrente").

Prescreve em cinco anos, contados do término do processo administrativo, a pretensdo
da Administracdo Publica de promover a execugdo da multa por infracdo ambiental.

O termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento da acdo executoria 'é a
constituicdo definitiva do crédito, que se d& com o término do processo administrativo
de apuracdo da infracdo e constituicdo da divida'.

(STJ, REsp n° 1.115.078-RS, Relator Ministro Castro Meira, julgamento em
24/03/2010 e publicacdo no DJe em 06/04/2010)

Além do fato do STJ ja ter fixado qual a natureza juridica do prazo previsto no art.
1°, 81° da Lei n® 9.873/1999, observo que, pela diferenciacdo que restou pacificada na doutrina
entre “preclusdo” e “prescricdo”, ndo hd como considerar que o prazo em questao possa se referir
aquele primeiro instituto juridico, tendo acertado o STJ ao defini-lo como prazo de prescricao
intercorrente. Vejamos.

O professor Humberto Theodoro, em sua obra Curso de Direito Processual Civil,
vol. 01, 2018, 592 ed., assim define o instituto da preclusao:

39. Principio da eventualidade ou da preclusao

O processo deve ser dividido numa série de fases ou momentos, formando
compartimentos estanques, entre 0s quais se reparte o exercicio das atividades tanto das
partes como do juiz.
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Dessa forma, cada fase prepara a seguinte e, uma vez passada a préxima, ndo mais é
dado retornar a anterior. Assim, o processo caminha sempre para a frente, rumo a
solucdo de mérito, sem dar ensejo a manobras de ma-fé de litigantes inescrupulosos ou
maliciosos.

Pelo principio da eventualidade ou da preclusdo, cada faculdade processual deve ser
exercitada dentro da fase adequada, sob pena de se perder a oportunidade de praticar o
ato respectivo.

Assim, a preclusdo consiste na perda da faculdade de praticar um ato processual,
quer porque ja foi exercitada a faculdade processual, no momento adequado, quer
porque a parte deixou escoar a fase processual prépria, sem fazer uso de seu
direito.

()
§ 48. PRAZOS

363. Disposig¢des gerais

No sistema legal vigente, h4 prazos ndo apenas para as partes, mas também para o0s
juizes e seus auxiliares. O efeito da preclusdo, todavia, s6 atinge as faculdades
processuais das partes e intervenientes. Dai a denominacdo de prazos proprios para 0s
fixados as partes, e de prazos improprios aos dos 6rgdos judiciarios, ja& que da
inobservancia destes ndo decorre consequéncia ou efeito processual.

()

373. Precluséao

Todos os prazos processuais, mesmo os dilatorios, sdo preclusivos. Portanto, “decorrido
0 prazo, extingue-se o direito de praticar ou emendar o ato processual,
independentemente de declaracdo judicial” (art. 223, caput). Opera, para 0 que se
manteve inerte, aquele fendmeno que se denomina preclusdo processual.

E preclusdo, nesse caso, vem a ser a perda da faculdade ou direito processual, que
se_extinguiu por ndo exercicio em tempo util. Recebe esse evento a denominagao
técnica de precluséo temporal.

Mas, ha, em doutrina, outras espécies de preclusdo, como a consumativa e a légica,
todas elas ligadas a perda de capacidade processual para a pratica ou renovagdo de
determinado ato (ver, adiante, o n° 806).

()

379. Inobservancia dos prazos do juiz

Em relacdo ao érgéo judicial (juiz ou tribunal) ndo ocorre preclusdo, ndo havendo,
portanto, perda do poder de decidir pelo simples fato de se desobedecer ao prazo
legal. Por isso, 0s prazos em questdo sdo chamados de “prazos improprios”. Os efeitos
do descumprimento podem gerar, em regra, san¢des disciplinares, mas quase nunca
processuais.

Se ocorrer desrespeito a prazo processual estabelecido em lei, regulamento ou
regimento interno, por parte do juiz ou do relator, qualquer das partes, 0 Ministério
Publico ou a Defensoria Publica podera representar ao corregedor do tribunal ou ao
Conselho Nacional de Justiga, a quem incumbird o encaminhamento do caso ao érgao
competente, para instauragdo do procedimento para apuracdo de responsabilidade
(NCPC, art. 235, caput).110 O Codigo prevé duas entidades as quais a representacdo
poderd ser enderecada: o corregedor de justica e o Conselho Nacional de Justica. Ao
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primeiro cabe conhecer naturalmente das representages contra juizes de primeiro grau,
e ao CNJ, as relativas a relatores de tribunais.

A prescricdo, por outro lado, possui caracteristicas completamente distintas,
conforme a licdo do professor Humberto Theodoro, op. cit.:

759.2 Prescricéo e decadéncia

Os atos juridicos sdo profundamente afetados pelo tempo. Decadéncia e prescricdo sao
alguns dos efeitos que o transcurso do tempo pode produzir sobre os direitos subjetivos,
no tocante a sua eficacia e exigibilidade.

A prescricdo é a sancdo gque se aplica ao titular do direito que permaneceu inerte
diante de sua violacdo por outrem. Perde ele, apds o lapso previsto em lei, aquilo
gue os romanos chamavam de actio, e que, em sentido material, é a possibilidade
de fazer valer o seu direito subjetivo. Em linguagem moderna, extingue-se a
pretensdo. Ndo ha, contudo, perda da acdo no sentido processual, pois, diante dela,
havera julgamento de mérito, de improcedéncia do pedido, conforme a sistematica do
Cadigo.

Decadéncia, por seu lado, é figura bem diferente da prescricéo. E a extincdo néo da
forca do direito subjetivo (actio), isto é, da pretensdo, mas do préprio direito em
sua substéncia, o qual, pela lei ou pela convengdo, nasceu com um prazo certo de
eficacia. O reconhecimento da decadéncia, portanto, é o reconhecimento da inexisténcia
do préprio direito invocado pelo autor. E genuina decisdo de mérito, que pde fim
definitivamente a lide estabelecida em torno do direito caduco.

Comprovada a prescri¢do, ou a decadéncia, 0 juiz, desde logo, rejeitara o pedido, no
estado em que o processo estiver, independentemente do exame dos demais fatos e
provas dos autos.

Tais diferencas foram sintetizadas de forma brilhante pelo professor Fredie Didier
em sua obra Curso de Direito Processual Civil, vol. 01, 2017, 192 ed.:

5. PRECLUSAO, PRESCRICAO E DECADENCIA

Cabe, ainda, diferenciar preclusdo temporal, prescricdo e decadéncia. Isso porque
confusdes podem ser feitas entre tais institutos pelo fato de todos eles relacionarem-se a
ideia de tempo e de inércia.

Caducidade é designacdo genérica para a perda de uma situacgéo juridica. A preclusdo e
a decadéncia sdo exemplos de caducidade.

Pontes de Miranda considera caducidade e decadéncia como termos sindnimos. Assim,
também considera sindnimas as expressdes caducidade e preclusao.

Para fins didaticos, porém, preferimos considerar caducidade como um género, de que
sdo espécies a preclusdo e a decadéncia. O nosso ordenamento juridico refere-se a
decadéncia quando cuida da extin¢do de direitos potestativos de carater ndo-processual
em razao da inércia. Preclusdo é designacdo que, pela tradicdo, se relaciona apenas
a perda de poderes juridicos processuais.

A decadéncia é a perda do direito potestativo, em razdo do seu nao exercicio dentro do
prazo legal ou convencional. Aproxima-se da preclusdo temporal por também referir-se
a perda de um direito decorrente da inércia de seu titular - ou seja, em razdo de ato-fato
caducificante. Distancia-se, contudo, por se referir, em regra, & perda de direito
pré-processuais, enguanto a preclusdo temporal refere-se sempre & perda de
faculdades/poderes processuais. Além disso, a preclusdo pode decorrer, como visto,
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de outros fatos juridicos, além da inércia, inclusive de ato ilicito (a decadéncia sempre
decorre de um ato-fato licito).

E preferivel designar de direitos pré-processuais aqueles que podem decair, para que se
possa incluir nesta rubrica, por exemplo, tanto os direitos potestativos essencialmente
materiais (como o direito de invalidar um ato juridico), como outros direitos
potestativos mais relacionados ao direito processual, mas exercitaveis fora dele, como o
direito a escolha do procedimento, as vezes submetido a prazo, como no caso do
mandado de seguranca (art. 23 da Lei n. 12.016/2009).

Ja a prescricdo é o encobrimento (ou extin¢do, na letra do art. 189 do Cddigo Civil)
da _eficdcia de determinada pretensdo (perda do poder de efetivar o direito a uma
prestacdo), por ndo ter sido exercitada no prazo legal. Apesar de decorrer de uma
inércia do titular do direito — também ato-fato licito caducificante —, ndo conduz a
perda de direitos, faculdades ou poderes (materiais ou processuais), como a
preclusdo e a decadéncia, mas, sim, ao encobrimento de sua eficacia, a
neutralizacdo da pretensdo — obstando que o credor obtenha a satisfagdo da prestacéo
devida.

Enquanto _a prescricdo se relaciona aos direitos a uma prestacdo, a preclusdo
temporal refere-se, tdo-somente, a faculdades/poderes de natureza processual.

Demais disso, prescricdo e decadéncia sdo institutos de direito material, enquanto
preclusdo € instituto de direito processual. A prescricdo e a decadéncia ocorrem
extraprocessualmente — malgrado sejam ambas reconhecidas, no mais das vezes,
dentro de um processo —, e suas finalidades projetam-se também fora do processo:
visam a paz e a harmonia sociais, bem como a seguranca das relagdes juridicas. Ja a
preclusdo temporal ocorre, sempre e necessariamente, durante o desenrolar_do
processo, e sua finalidade precipua restringe-se, igualmente, ao ambito processual;
visa, sobretudo, ao impulso do desenvolvimento, de forma segura e ordenada, para que
se chegue ao ato final (prestacéo da jurisdigdo).

()
7. EFEITOS DA PRECLUSAO
()

Constata-se, assim, que a__preclusdo tem um cunho _eminentemente
preventivo/inibitério. Visa inibir a pratica de ilicito processual invalidante:

a) ao obstar que alguém adote conduta contraditéria com aquela outra anteriormente
adotada - o que denotaria sua deslealdade; b) ao impedir que reproduza ato ja praticado;
C) ao evitar a pratica de atos intempestivos, inadmissiveis por lei. Mas, praticado o
ilicito invalidante prejudicial as partes ou ao interesse publico, inevitavel é aplicar-lhe
sanc¢do de invalidade.

Por todo o exposto, entendo que a ocorréncia do fenbmeno da precluséo nao
poderia levar ao arquivamento do processo e a consequente perda da pretensdo deduzida pela
Fazenda Nacional, como proposto pela relatora. Assim, divirjo, respeitosamente, por entender
que o instituto positivado pelo art. 1°, 81° da Lei n°® 9.873/1999 ¢ o da “prescricao intercorrente”,
nédo sendo adequado considera-lo como uma “preclusio intercorrente”.

Quanto a distincao efetivada pela relatora sobre “obrigacoes aduaneiras” e
as “obrigacoées tributarias®, para fins de possibilitar a declaracio de prescricio
intercorrente, tornando _inaplicavel ao caso a Sumula CARF n° 11, ouso, mais uma vez,
respeitosamente, dela divergir. VVejamos o seguintes excertos do voto:
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E inexiste qualquer dispositivo legal que afaste a aplicagdo do art. 1°, §1° da Lei n.°
9.873/1999 para o exercicio do poder de policia aduaneiro, como ha para o tributario
(art. 5° da Lei). De fato, 0 _poder de policia da_Aduana ndo se confunde com 0
Tributério, sendo distintas as obrigacfes aduaneiras e as obrigacdes tributérias
como bem leciona Rodrigo Mineiro Fernandes:

()

Com efeito, ainda gue o litigio administrativo da multa aduaneira siga o rito do
processo_administrativo fiscal regido pelo Decreto n.° 70.235/72, observa-se que
inexiste naquele diploma legal qualquer disciplina de prazos decadenciais,
prescricionais ou mesmo de preclusdo intercorrente, prazos estes previstos pelos
diplomas legais especificos acima elucidados.

A existéncia de regras processuais diferentes dentro do processo administrativo fiscal a
depender da matéria em litigio € algo que passou a ser admitido de forma clara dentro
deste Conselho com a regra do voto de desempate do art. 19-E da Lei n.° 10.522/2002,
incluido pela Lei n.° 13.988/2020, aplicavel apenas para o “processo administrativo de
determinagdo e exigéncia do crédito tributario”. Inclusive, com a edi¢do da Portaria ME
n.. 260/2020, que indica como esse dispositivo deve ser aplicado neste CARF, foi
expressamente diferenciado o processo de exigéncia do crédito tributario das demais
espécies de processos de competéncia do Conselho (dentre as quais 0s processos de
exigéncia do crédito ndo tributario em matéria aduaneira).

Sob esta perspectiva_que entendo que ndo é aplicAvel ao presente processo o
enunciado da Sumula CARF n.° 11 (“N&o se aplica a prescri¢do intercorrente no
processo administrativo fiscal”). 1sso_porgue, todos 0s precedentes que compdem
aquela simula se referem exclusivamente a litigios em matéria tributaria, para os
quais ndo se aplica o instituto da preclusdo intercorrente como indicado desde o
inicio deste voto, por expressa determinagdo do art. 5% da Lei n.° 9.873/1999. Os
precedentes da Sumula CARF n.° 11 ndo se referem a processos de penalidades
aduaneiras ou mesmo de qualquer penalidade administrativa ndo tributaria, ndo
veiculando anélise do art. 1°, §1° da Lei n.° 9.873/1999 aqui aplicado.

Como se constata, a relatora utiliza (embora sem 0 mencionar expressamente) o
método do distinguishing (ou distinguish) para afastar a aplicacdo da Simula Vinculante CARF
n°® 11 nos julgamentos de multas administrativas “aduaneiras” (ou, de forma genérica, “casos
Cuja matéria de fundo seria eminentemente aduaneira”), visando declarar a prescri¢ao (em seu
entender, “preclusdo”) intercorrente destas no processo administrativo fiscal.

Para conceituar o que seja 0 método do distinguishing/overruling, trago a licdo de
Fredie Didier Jr. et alii, na obra Curso de Direito Processual Civil, vol. 02, 112 ed., 2016, pags.
504/507:

5.2. Técnica de confronto, interpretacdo e aplicacdo do precedente: distinguishing

Nas hipoteses em que o drgdo julgador estd vinculado a precedentes judiciais, a sua
primeira atitude é verificar se 0 caso em julgamento guarda alguma semelhanca
com o(s) precedente(s). Para tanto, deve valer-se de um método de comparagdo: a luz
de um caso concreto, 0 magistrado deve analisar os elementos objetivos da demanda,
confrontando-os com o0s elementos caracterizadores de demandas anteriores. Se
houver aproximacéo, deve entdo dar um segundo passo, analisando a ratio decidendi
(tese juridica) firmada nas decisGes proferidas nessas demandas anteriores.

Fala-se em distinquishing (ou distinguish) quando houver distincdo entre o caso
concreto (em julgamento) e o paradigma, seja porque ndo ha coincidéncia entre os
fatos fundamentais discutidos e aqueles que serviram de base a ratio decidendi (tese
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juridica) constante no precedente, seja_porque, a despeito de existir _uma
aproximacédo entre eles, alguma peculiaridade no caso em julgamento afasta a
aplicacdo do precedente.

Para Cruz e Tucci, o distinguishing ¢ um método de confronto, “pelo qual o juiz verifica
se 0 caso em julgamento pode ou ndo ser considerado analogo ao paradigma. Sendo
assim, pode-se utilizar o termo “distinguish” em duas acepgdes: (i) para designar o
método de comparacdo entre 0 caso concreto e o paradigma (distinguish-método) —
como previsto no art. 489, §1°, V e 927, § 1°, CPC; (ii) e para designar o resultado desse
confronto, nos casos em que se conclui haver entre eles alguma diferenca
(distinguishing-resultado), a chamada “distingd0”, na forma em que consagrada no art.
489, §1°,V e 927, § 1°, CPC.

Muito dificilmente havera identidade absoluta entre as circunstancias de fato
envolvidas no caso em julgamento e no caso que deu origem ao precedente. Sendo
assim, se o caso concreto revela alguma peculiaridade que a diferencia do
paradigma, ainda assim é possivel que a ratio decidendi (tese juridica) extraida do
precedente |Ihe seja aplicada.

()

Para concluir pela incidéncia de um precedente, é necesséria a similaridade dos fatos
fundamentais das causas confrontadas. Impde-se, ainda, a anélise da possibilidade de os
fatos ditos fundamentais poderem ser inseridos em dada classe ou categoria, na qual
também se inserem aqueles que servem de base ao caso sob julgamento, de forma a que
possam ter solucGes semelhantes.

()

Percebe-se, com isso, certa maleabilidade na aplicacdo dos precedentes judiciais, cuja
ratio decidendi (tese juridica) poderd, ou ndo, ser aplicada a um caso posterior, a
depender dos tragos peculiares que o aproximem ou afastem dos casos anteriores. Isso €
um dado muito relevante, sobretudo para desmistificar a ideia segundo a qual, diante de
um determinado precedente, 0 juiz se torna um autdbmato, sem qualquer outra opcdo
sendo a de aplicar ao caso concreto a solucdo dada por outro 6rgéo jurisdicional.

()

O distinguish é, como se viu, por um lado, exatamente 0 método pelo qual se faz essa
comparacgao/interpretacdo (distinguish-método). Se, feita a comparacdo, o magistrado
observar que a situagdo concreta se amolda aquela que deu ensejo ao precedente, é 0
caso de aplicd-lo ou de supera-lo, mediante sério esforco argumentativo, segundo as
técnicas de superacdo do precedente que serdo vistas a seguir (overruling e overrriding).
Entretanto, se, feita a comparacao, o magistrado observar que ndo ha comparagéo entre
0 caso concreto e aquele que deu ensejo ao precedente, ter-se-a4 chegado a um resultado
que aponta para a distin¢do das situacBes concretas (distinguish-resultado), hipétese em
que o precedente ndo € aplicadvel, ou o € por aplicacdo extensiva (ampliative
distinguish).

H4, ainda, o inconsistent distinguish (distingdo inconsistente), que nada mais é que um
equivoco do drgéo julgador na utilizagcdo do método do distinguish: “Quando ocorre a
distincdo inconsistente, tem-se uma deturpacdo da técnica da distincdo, mediante
um discurso da Corte de que ha fatos relevantes que sustentam a criacdo de uma
nova norma judicial, mesmo _quando eles inexistam. Ou seja, ha um discurso de
que ha distin¢cao, mas ele é injustificado”.

Se a questdo estd sendo enfrentada pela primeira vez, tem-se entdo um hard case,
cujo mérito deve ser enfrentado independentemente da utilizagdo, como fundamento, de
precedentes judiciais.
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Apresento também o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de justica sobre a matéria, colacionando a seguir 2 precedentes de cada Corte:

a) RE n° 705.423/SE, Relator Min. Edson Fachin, julgado em 23/11/2016:

Pelo que se vé, o fato do incentivo fiscal ser posterior a arrecadacdo ndo foi o
fundamento principal para a acolhida do pleito municipal, argumento que, inclusive,
chegou a ser enfrentado por alguns Ministros que refutaram a tese de defesa do Estado.

Dai porgue o distinquishing entre o precedente firmado no RE 572.762 e o presente
caso, conforme defendem alguns, revela verdadeira tentativa de alteracdo da
jurisprudéncia desta Suprema Corte, aniquilando a tese que, por diversas vezes,
foi e vem sendo aplicada pela jurisprudéncia deste Tribunal.

Nesse ponto, cabe rememorar a adverténcia feita por Richard A. Posner, membro
da _magistratura norte-americana, de acordo com o _qual o distinquishing é uma
ferramenta pragmatica Util quando ndo é simplesmente um eufemismo para o
overruling. Os juizes, muitas vezes, reduzem um precedente a morte decidindo o
novo caso no_sentido oposto, quando a Unica diferenca entre os dois casos —
diferenca que o Tribunal escolhe como a base para o distinguishing — é algo
irrelevante para a holding do primeiro caso. (POSNER, Richard A. How judges
think. Cambridge: Havard University Press, 2010, p. 184).

Vérios sdo os precedentes desta Corte que, aplicando a mesma ratio decidendi
utilizada no RE 572.762, decidiram questdes idénticas a presente. E o caso, por
exemplo, do RE 726.333 AgR (Segunda Turma, Rel. Min. Carmen Ldcia, julgado em
10/12/13, DJ de 03/02/14), que confirmou a decisdo monocratica em que se assentou
expressamente a “irrelevancia da auséncia de efetivo ingresso no erdrio estadual do
imposto”, para fins de refutar a tese do Estado de inaplicabilidade do leading case a
espécie.

b) EDcl no REsp n° 1.854.792/RJ, Relator Ministro Francisco Falcdo, julgado em
31/08/2020:

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCAO (Relator):

Os embargos ndo merecem acolhimento.

Ndo ha omissdo no acdrddo gue expressamente considerou gue o acdrdio
proferido pela Corte a guo estd em consonancia com o definido no Tema n. 414,

ndo havendo que se falar_em distinquish ou overruling. E o que se confere do
seguinte trecho:

Em relagéo a alegacdo de violagao dos arts. 29, 1, e 30, I, Il e 1V, da Lei n. 11.445/07,
e dos arts. 37, § 4°, e 38, do Decreto Estadual n. 553/1976, sem raz&o a recorrente a
esse respeito, encontrando-se 0 acorddo recorrido _em consonéncia com a
jurisprudéncia desta Corte, no sentido de ndo ser licita a cobranca de tarifa minima de
adgua com base no nimero de economias existentes no imével, ndo considerando o
consumo efetivamente registrado, na hip6tese em que existe um Unico hidrometro no
condominio, porquanto ndo se pode presumir a igualdade de consumo de agua pelos
conddminos, sob pena de violar o principio da modicidade das tarifas e caracterizar o
enriquecimento indevido da concessionaria.
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c) Ag.Reg. na Reclamacdo n°® 29.808/SP, Relator Min. Luiz Fux, julgamento em
25/10/2019:

No que toca ao segundo critério, referente a demonstracdo da teratologia da decisdo
reclamada, cuida-se, decerto, de requisito indispensavel para resguardar a vocacdo da
reclamacdo constitucional como via de preservacdo das competéncias deste Tribunal. O
objetivo da reclamacgédo ndo deve ser a revisdo do mérito e o reexame de provas. N&o se
afere, por intermédio dessa via processual, 0 acerto ou desacerto da decisdo, mas tdo
somente se assegura que a competéncia do STF ndo seja usurpada por vias transversas,
como o seria mediante aplicacdo totalmente descabida das teses firmadas em sede de
repercusséo geral.

Portanto, ha gue se exigir da parte reclamante o rigor na demonstracdo ineguivoca
da_inaplicabilidade da tese ao caso concreto. N&o bastam meras alegacGes
genéricas_quanto a inadequacdo da tese aplicada pelo Tribunal a guo ao caso
concreto. E imprescindivel que a parte reclamante realize o devido, e claro,
cotejamento entre o precedente aplicado e o caso concreto, destacando e comprovando
de plano os elementos faticos e juridicos que afastam a tese paradigmatica do caso
concreto (distinguishing) ou a superveniéncia de fatos e normas que tornem necessaria
a sua superacao (overruling). E esse o contetido da teratologia que n&o pode subsistir no
mundo juridico: ou a aplicacdo categoricamente indevida do precedente ao caso, ou a
clara necessidade de superagdo daquele por fatos supervenientes, tudo devidamente
demonstrado pela parte reclamante em sua inicial.

Por_cuidar-se 0 caso _ora em andlise _de reclamacdo proposta para aferir _a
adequacdo de tese firmada em repercussdo geral ao caso concreto, igualmente deve
ficar evidente, da narrativa da parte reclamante, as circunstancias de fato e de direito
que afastam o caso concreto do precedente aplicado e mais, tais circunstancias devem
ser_significativas o suficiente para ensejar_a inaplicabilidade do precedente a
espécie. Tal cotejo analitico entre paradigma e caso concreto consiste em pressuposto
I6gico para o cabimento da via reclamatoria nessas hipéteses.

Pois bem. In _casu, nota-se, a partir da leitura dos autos, que o conjunto fatico
subjacente a decisdo reclamada guarda relacdo de identidade com o0 Tema 195 da
Repercussdo Geral, na medida em que o processo de origem consistia em acdo de
cobranca de contribuicdo sindical rural, na qual restou declarada a inviabilidade da
cobranca por auséncia de notificagdo regular — na forma da lei — do devedor.

d) AgRg no Recurso Especial n® 1.402.488/PR, Relator Ministro Ricardo Villas
Bbdas Cueva, julgamento em 20/02/2014:

Com efeito, tal como restou consignado pela instancia ordindria, a_jurisprudéncia
desta Corte Superior _consolidou o entendimento de que o prazo prescricional do
cheque inicia-se ap6s o prazo de apresenta¢do do titulo e este lapso inicia-se na data da
emisséo da cartula e ndo em data futura inserta no titulo.

Logo, para infirmar o ébice da Sumula n° 83/STJ ndo basta a afirmacdo genérica
de que "é inaplicavel ao presente caso vez que ha entendimentos diversos do
prolatado referente a prescricdo ao contrario da afirmativa trazido no acérddo ora
recorrido’’, com a transcricdo de um Unico precedente.

Em verdade, deve o recorrente demonstrar gue outra é a positivacdo do direito na
jurisprudéncia desta Corte, com a indicacdo de precedentes contemporaneos ou
supervenientes aos referidos na decisdo agravada.

Nesse sentido:
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()

Em vista do exposto, nego provimento ao agravo regimental.

O caso em julgamento trata da aplicacdo da prescricdo intercorrente em processo
de exigéncia de multa pecuniaria “aduaneira”, prevista no art. 107, IV, “e”, do Decreto-lei n°
37166, afastando a aplicacdo da Sumula Vinculante CARF n° 11 sob a alegacdo de que haveria
um distinguishing, ou seja, uma distin¢do entre o caso concreto (em julgamento) e o paradigma
(a sumula em questdo), por ndo haver coincidéncia entre os fatos fundamentais discutidos e
aqueles que serviram de base a ratio decidendi (tese juridica) constante nos precedentes que
deram origem a sumula.

No caminho para alcangar uma conclusdo, necessario verificar como se originou a
referida sumula.

Conforme consta no site do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
na internet, ao buscar as simulas “por Turma”, observa-se que a Simula Vinculante CARF n° 11
foi aprovada pelo Pleno do CARF:

VOCE ESTAAQUI: PAGINA INICIAL > JURISPRUDENCIA > SUMULAS CARF > SUMULAS POR TURMA

f ((CAR F Sdmulas por Turma

Sistema Push 2 PLENO

Carta de Servigos « 1* TURMA da CSRF
Agenda de « 22 TURMA da CSRF
Audiéncias

2 3* TURMA da CSRF

Essa divisdo busca vincular as simulas as matérias de competéncia de cada
Turma. Assim, as sumulas que tenham pertinéncia tematica com as matérias julgadas pela 12
Turma (no caso, IRPJ, CSLL, SIMPLES NACIONAL, etc) se encontram no link respectivo,
como é o caso das Sumulas CARF n° 3, 10 e 22, dentre outras; no link da 22 Turma (que julga
IRPF e contribuicdes previdenciarias) temos as Simulas CARF n° 12, 13 e 23, dentre outras; e
no link da 3% Turma (que julga PIS/Pasep, COFINS, IOF, CIDE, medidas compensatorias,
direitos antidumping e demais matérias ditas “aduaneiras” — por exemplo, Il e IE) temos as
Stmulas CARF n° 15, 16 e 18, dentre outras.

Existem, ainda, as simulas que constam do link do Pleno, 6rgdo integrante da
Céamara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), e que se referem a matérias comuns as
competéncias de todas as Turmas de Julgamento. E o caso das simulas n° 1, 2, 4 até 9, 11, 14,
17, 21, 25 até 35, 46 até 52, 71 até 75, 91, 92, 101 até 103, 108 ate 113, e 129 até 133. A simples
leitura destas simulas deixa evidente que ndo se referem a tributos ou créditos especificos,
pois trazem comandos gerais a serem seguidos por todas as Se¢des do CARF.
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O Pleno da CSRF é composto pelo presidente e vice-presidente do CARF e pelos
demais membros das turmas da CSRF, nos termos do art. 27 do Anexo Il do Regimento Interno
do CARF.

Prosseguindo, temos no site do CARF a identificagdo dos acdrddos precedentes
que originaram todas as sumulas. Especificamente em relacdo a Simula Vinculante CARF n° 11,
séo 10 precedentes:

Samula CARF n® 11

N3o se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Acardaos Precedentes:

Acorddo n® 103-21113, de 05/12/2002 Acérddo n® 104-19410, de 12/06/2003 Ac6rdado n°® 104-19980, de 13/05/2004
Acorddo n® 105-15025, de 13/04/2005 Acordao n® 107-07733, de 11/08/2004 Acorddo n® 202-07929, de 22/08/1995
Acorddo n® 203-02815, de 23/10/1996 Acdrdao n® 203-04404, de 11/05/1998 Acordao n® 201-73615, de 24/02/2000
Acdrdao n® 201-76985, de 11/06/2003

Ao analisar cada um destes 10 precedentes, constata-se que 7 deixam
expressamente consignado que, havendo a suspensao da exigibilidade do crédito tributario, ndo
ocorre a prescricdo intercorrente; um destes (Acorddo n° 07-07.733) também afirma,
literalmente, que ndo se aplica o art. 1°, § 1°, da Lei n® 9.873, de 1999, por conta do Principio da
Especialidade, e outro (Acorddo n° 203-04.404) traz como refor¢o argumentativo a Simula n°®
153, do extinto Tribunal Federal de Recursos — TFR, a qual consolida o entendimento de que
“Constituido, no quinquénio, atraves de auto de infracdo ou notificacdo de lancamento, o
crédito tributdrio, ndo ha falar em decadéncia, fluindo, a partir dai, em principio, o prazo
prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos 0s recursos
administrativos”.

Quanto aos outros 3 precedentes, 0 Acorddo n° 201-73.615 (de 24/02/2000)
afirma que “ndo existe prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal federal, a
mingua de legislacdo que regre a matéria nos termos do que existe hoje no direito penal” (ou
seja, por inexisténcia de previsao no préprio Decreto n® 70.235/72 e no CTN, mesmo ja estando
vigente a Lei n°® 9.873/99). Quanto aos Acdrddos n° 202-07.929 e 203-02 815, estes afastam a
prescricdo intercorrente por ser “Inadmissivel, em face da inocorréncia comprovada de omissédo
das autoridades preparadoras, conforme reiterada jurisprudéncia deste e dos demais
Conselhos”.

Além disso, dos 10 precedentes, apenas 3 sdo anteriores a vigéncia da Lei n°
9.873, de 23/11/1999, o que evidencia a inexisténcia de alteracdo superveniente do quadro
legislativo, que pudesse ensejar a superacéo total ou parcial da Sumula Vinculante CARF n° 11
(overruling ou overriding, respectivamente).

A conclusdo 6bvia a que se chega € a de que a principal (mas ndo Unica) ratio
decidendi (tese juridica) constante nos precedentes da Simula Vinculante CARF n° 11 é que, se
a exigibilidade do crédito em discussdo esta suspensa, também se encontra suspensa a fluéncia
do prazo prescricional.
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Este fundamento deriva do comando legal do art. 151, inciso Ill, da Lei n°
5.172/66 (CTN):

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:

| - moratdria;
Il - o depésito do seu montante integral;

111 - as reclamacdes e 0s recursos, nos termos das leis requladoras do processo
tributario administrativo;

IV - a concesséo de medida liminar em mandado de seguranca.

V — a concessdo de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de a¢édo
judicial; (Incluido pela Lcp n° 104, de 2001)

VI — o parcelamento. (Incluido pela Lcp n® 104, de 2001)

Logo, todos os créditos em discussdo no ambito do processo administrativo
fiscal, mesmo que ndo sejam referentes a tributos (caso de créditos constituidos para cobranca de
medidas compensatorias e/ou direitos antidumping, que sdo créditos de origem ndo-tributéria),
pelo fato de estarem submetidos ao rito processual estabelecido pelo Decreto n° 70.235/72, ficam
com sua exigibilidade suspensa, ao mesmo tempo que também se encontra suspensa a fluéncia
do prazo prescricional.

Este € o entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justi¢a - STJ:

a) REsp n° 1.113.959/RJ, Publicacdo em 11/03/2010, Relator Ministro LUIZ FUX:

EMENTA

()

3. O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributdrio,
enquanto perdurar o contencioso_administrativo, nos termos do art. 151, 111 do

CTN, desde o lancamento (efetuado concomitantemente com auto de infragdo),
momento em que ndo se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisdo ex
officio, sendo certo que somente a partir da notificacdo do resultado do recurso ou
da sua revisdo, tem inicio a contagem do prazo prescricional, afastando-se a
incidéncia de prescricdo intercorrente em sede de processo administrativo fiscal,
pela auséncia de previsdo normativa especifica.

()
VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Prima facie, conheco do recurso
especial pela alinea "a", do permissivo constitucional quanto a alegada violagéo aos arts.
535, 1 e ll, 82 e 499, do CPC, arts. 151, 111, 155, 174 e 179, §2°,do CTN.

()

Sobre a ocorréncia da prescri¢do administrativa dos créditos, extrai-se do voto condutor
do acorddo recorrido o seguinte excerto, verbis:
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()

Dessume-se, assim, que 0 Tribunal a guo entendeu pela inocorréncia da prescricéo
intercorrente na via administrativa, mantendo o crédito tributério.

Realmente, o Cddigo Tributdrio Nacional, acerca da constituicdo do crédito tributério,
assim determina:

"Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel."

Em relagdo ao dies a quo do prazo prescricional, o Codex Tributario estabelece:

"Art. 174. A acdo para a cobranga do crédito tributario prescreve em 5 anos, contados
da data da sua constituicdo definitiva.”

Com efeito, a constituicdo definitiva do crédito tributdrio (langamento) da-se
concomitantemente com a notificacdo do contribuinte (auto de infracdo), salvante os
casos em que o crédito tributdrio origina-se de informacdes prestadas pelo proprio
contribuinte (DCTF e GIA, por exemplo).

Todavia, 0_recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributério,
enguanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, 11l do
CTN, desde o langamento (efetuado pelo auto de infragdo), momento em que ndo se
cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisao ex officio, sendo certo que
somente a partir da notificagcdo do resultado do recurso ou da sua reviséo, tem inicio a
contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidéncia da prescricio
intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela auséncia de previsao
normativa especifica.

Destarte, considerando-se que, no lapso temporal que permeia o lancamento e a
solucdo administrativa ndo corre nem o prazo decadencial, nem o prescricional,
ficando suspensa a exigibilidade do crédito até a notificacdo da decisdo
administrativa, exsurge, inequivocamente, a inocorréncia da prescricao.

b) REsp 651.198/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgamento em
21/06/2007:

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO
ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. NAO OCORRENCIA DE
PRESCRICAO INTERCORRENTE. ART. 174, DO CTN.

1. "A exegese do STJ quanto ao artigo 174, caput, do Codigo Tributario Nacional, é no
sentido de que, enquanto ha pendéncia de recurso administrativo, ndo se admite aduzir
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, mas, sim, um hiato que vai do inicio do
langamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso
administrativo ou a revisdo ex-officio. (...) Conseqgiientemente, somente a partir da
data em gue o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua reviséo,
tem inicio a contagem do prazo prescricional, razdo pela qual ndo hé gue se cogitar
de prescricdo intercorrente em sede de processo administrativo fiscal. (REsp
485738/R0O, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.09.2004, e REsp 239106/SP,
Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 24.04.2000)..." (REsp 734.680/RS, 12 Turma,
Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1°/8/2006).
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2. Recurso Especial provido.

(..)
VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Assiste razédo ao
recorrente.

O Superior Tribunal de Justica firmou entendimento de que, na hip6tese em que
houver impugnacdo administrativa do lancamento tributario, ndo ha que se falar
em_curso _do prazo de prescricio ou de decadéncia, tendo em vista a nao
constituicdo definitiva do crédito. O termo inicial do prazo prescricional, nesses casos,
é a data da notificacdo do contribuinte sobre o resultado do julgamento do recurso pela
autoridade administrativa:

c) REsp 1.340.553/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Julgamento em 12/09/2018:

EMENTA

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015
(ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO.
SISTEMATICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRICAO INTERCORRENTE
(PRESCRICAO APOS A PROPOSITURA DA ACAO) PREVISTA NO ART. 40 E
PARAGRAFOS DA LEI DE EXECUGCAO FISCAL (LEI N. 6.830/80).

1. O espirito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execucéo fiscal ja
ajuizada poderd permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judicidrio ou da
Procuradoria Fazendéria encarregada da execucao das respectivas dividas fiscais.

2. Né&o havendo a citagdo de qualquer devedor por qualquer meio valido e/ou ndo sendo
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (0 que permitiria o fim da
inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei
n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restara prescrito o crédito fiscal. Esse o
teor da Sumula n. 314/STJ: "Em execucdo fiscal, ndo localizados bens penhoraveis,
suspende-se 0 processo por um ano, findo o qual se inicia 0 prazo da prescricdo
glingienal intercorrente”.

()

4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e sequintes do CPC/2015 (art. 543-C,
do CPC/1973):

()

4.2.) Havendo ou ndo peticdo da Fazenda Publica e havendo ou ndo pronunciamento
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensdo inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicidvel (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuicdo, na forma do art. 40, §§ 2°, 3° e 4° da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Publica, podera, de oficio, reconhecer a
prescricdo intercorrente e decreta-la de imediato;

4.3.) A efetiva constricdo patrimonial e a efetiva citacdo (ainda gue por edital) sdo
aptas a interromper o0 curso da prescricdo intercorrente, ndo bastando para tal o
mero peticionamento em juizo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
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soma do prazo maximo de 1 (um) ano de suspensdo mais 0 prazo de prescrigao
aplicavel (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverdo ser processados,
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo — mesmo depois de escoados 0s

referidos prazos -, considera-se interrompida a prescricdo _intercorrente,
retroativamente, na data do protocolo da peticdo gue requereu a providéncia
frutifera.

4.4.) A Fazenda Publica, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245
do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de
qualquer intimacdo dentro do procedimento do art. 40 da LEF, devera demonstrar o
prejuizo que sofreu (exceto a falta da intimacéo que constitui o termo inicial - 4.1., onde
0 prejuizo é presumido), por exemplo, devera demonstrar a ocorréncia de qualquer
causa interruptiva ou suspensiva da prescricao.

4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescricdo intercorrente, devera fundamentar
0_ato _judicial por meio da delimitacdo dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao periodo em gue a execucéo ficou

suspensa.

5. Recurso especial ndo provido. Acorddao submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).

()
RELATORIO
O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, 111, "a",
da Constituicdo Federal de 1988 contra acorddo que, com base no art. 40, §4°, da Lei
n° 6.830, de 1980, reconheceu de oficio a prescricdo intercorrente e julgou extinta a
execucdo fiscal, por reconhecer terem decorrido mais de cinco anos do arquivamento,
sendo que a auséncia de intimacdo da Fazenda quanto ao despacho que determina a
suspensdo da execucdo fiscal (81°), ou o arquivamento (82°), bem como a falta de
intimacdo para sua manifestagdo antes da decisdo que decreta a prescri¢do intercorrente
(84°), ndo acarreta qualguer prejuizo a exeguente, tendo em vista que pode alegar
possiveis causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional a gualguer
tempo (e-STJ fls. 176/178).

()
VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):
()

Para o melhor exame da matéria, urge transcrever o disposto no art. 40, da Lei n.
6.830/80, in verbis:

()

Ocorre que esse procedimento prevé a intimacdo do representante judicial da Fazenda
Publica em dois momentos distintos. Na primeira parte, ele deve ser intimado da
suspensdo do curso da execugdo com vista dos autos a fim de que providencie a
localizacdo do devedor ou dos bens. Com efeito, a_citacdo do devedor_implicaria
interrupcdo do prazo prescritivo e a efetiva localizacdo de bens significaria a
possibilidade de o feito executivo caminhar, afastando a inércia necessaria a
caracterizacdo da prescricdo intercorrente. Na segunda parte, ele deve ser intimado
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do decurso do prazo prescricional a_fim de apontar a ocorréncia, no passado, de
gualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescricdo ou simplesmente tomar
ciéncia do decurso do prazo.

()

Sendo assim, se ao final do referido prazo de 6 (seis) anos contados da falta de
localizacdo de devedores ou bens penhoraveis (art. 40, caput, da LEF) a_Fazenda
Publica for intimada do decurso do prazo prescricional, sem ter sido intimada nas
etapas anteriores, terd nesse momento e dentro do prazo para se manifestar (que
pode ser inclusive em sede de apelacdo, como no caso concreto), a oportunidade de
providenciar a localizacdo do devedor ou dos bens e apontar a ocorréncia no passado
de qualguer causa interruptiva ou suspensiva da prescricdo. Esse entendimento é o
que esta conforme o comando contido no art. 40, 83°, da LEF.

Por outro lado, caso a Fazenda Publica ndo faca uso dessa prerrogativa, é de ser
reconhecida a prescricao intercorrente.

()

A FAZENDA NACIONAL apresentou a apelagéo de e-STJ fls. 91/111 alegando apenas
que a) praticou atos processuais depois do dia 02.07.2002 (data da suspensdo), pois
requereu a penhora de ativos financeiros, o que, a seu ver, afastaria a prescricdo
intercorrente, e que b) ndo foi intimada da decisdo que ordenou o arquivamento da
execucdo fiscal.

O acordédo em apelacéo estabeleceu que (e-STJ fls. 176/178):

a) Ndo houve noticia da incidéncia de qualqguer causa de suspensdo ou interrupcao
da prescricéo; e

b) A auséncia de intimacdo da Fazenda quanto ao despacho que determina a suspensédo
da execucdo fiscal (art. 40, §1°, LEF), ou o arquivamento (art. 40, §2°, LEF), bem como
a _falta de intimacdo para sua manifestacdo antes da decisdo que decreta a
prescricdo _intercorrente (art. 40, 84°, LEF), ndo acarreta qualguer prejuizo a
exequente, tendo em vista que pode alegar possiveis causas suspensivas ou
interruptivas_do prazo prescricional a qualquer tempo, inclusive em razdes de
apelacéo, o que ndo fez.

()
TERCEIRA TESE

OBICES QUANTO A FLUENCIA DO PRAZO DE PRESCRICAO
INTERCORRENTE

14. No que se refere &s circunstancias gue obstam a fluéncia do prazo da
prescricdo _intercorrente, entendo conveniente especificar: a) somente a constricdo
efetiva (penhora ou arresto), que opera com efeito retroativo a data do protocolo da
peticdo que a requereu, tem o conddo de suspender a fluéncia do prazo extintivo; b) a
medida judicial acima suspende a fluéncia da prescricdo intercorrente, a qual terd o seu
prazo retomado, pelo periodo restante, quando a autoridade judicial cassa-la (por
irregularidade) ou revoga-la (por constatar sua inutilidade); ¢) igualmente surtira
efeito suspensivo ou interruptivo a demonstracéo da superveniéncia, no curso do
prazo da prescricdo intercorrente, de uma das hipoteses listadas nos arts. 151 ou
174 do CTN (deposito integral e em dinheiro, em demanda que discute a exigibilidade
do tributo, concessdo de liminar ou antecipacdo de tutela, parcelamento,
reconhecimento extrajudicial do débito, etc.).

()
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21. Como nao houve recurso contra o indevido emprego do art. 40 da LEF, a matéria
ficou acobertada pela preclusdo, de modo que o0 prazo de suspensdo terminou em
30.7.2003, iniciando-se a partir de 31.7.2003 o fluxo da prescricdo intercorrente.

22. Na_medida em gque ndo houve efetivacdo de penhora (registro que o bloqueio
inicialmente realizado nao foi convertido em penhora) ou noticia de causa suspensiva
ou_interruptiva de prescricdo nesse periodo, a prescricdo intercorrente ficou
configurada em 30.7.2008, o que acarreta a rejei¢do da pretensdo recursal.

d) Recurso Especial n° 1.604.412/SC, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze,
julgamento em 27/06/2018:

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE ASSUNCAO DE COMPETENCIA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRICAO
INTERCORRENTE DA PRETENSAO EXECUTORIA. CABIMENTO. TERMO
INICIAL. NECESSIDADE DE PREVIA INTIMAGAO DO CREDOR-EXEQUENTE.
OITIVA DO CREDOR. INEXISTENCIA. CONTRADITORIO DESRESPEITADO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. As teses a serem firmadas, para efeito do art. 947 do CPC/2015 sdo as sequintes:

1.1 Incide a prescricdo intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o
exeguente permanece inerte por prazo superior_ao de prescricdo do_direito
material vindicado, conforme interpretacdo extraida do art. 202, paragrafo Unico, do
Codigo Civil de 2002.

1.2 O termo inicial do prazo prescricional, na vigéncia do CPC/1973, conta-se do
fim do prazo judicial de suspensdo do processo ou, inexistindo prazo fixado, do
transcurso de um ano (aplicagdo analdgica do art. 40, § 2°, da Lei 6.830/1980).

()

1.4. O contraditorio € principio que deve ser respeitado em todas as manifestagbes do
Poder Judiciario, que deve zelar pela sua observancia, inclusive nas hip6teses de
declaracdo de oficio da prescricdo intercorrente, devendo o credor ser previamente
intimado para opor algum fato impeditivo & incidéncia da prescricéo.

()

Com efeito, deve-se ter em mente que a_prescricdo intercorrente ¢ meio de
concretizacdo das mesmas finalidades inspiradoras da prescricdo tradicional,
guarda, portanto, origem e natureza juridica idénticas, distinguindo-se t&o
somente pelo momento de sua incidéncia. Por isso, ndo basta ao titular do direito
subjetivo a deducédo de sua pretensdo em juizo dentro do prazo prescricional, sendo-lhe
exigida a busca efetiva por sua satisfacdo. Noutros termos, é imprescindivel que o
credor promova todas as medidas necessarias a conclusdo do processo, com a realizagdo
do bem da vida judicialmente tutelado, o que, além de atender substancialmente o
interesse do exequente, assegura também ao devedor a razoabilidade imprescindivel a
vida social, ndo se podendo albergar no direito nacional a vinculagdo perpétua do
devedor a uma lide eterna.

Destarte, a prescricdo intercorrente, tratando-se em seu cerne de prescricdo, tem
natureza juridica de direito material e deve observar 0s prazos previstos em lei
substantiva, em especial, no Cédigo Civil, inclusive quanto a seu termo inicial.
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Quanto ao termo inicial, convém ainda ter-se em consideracdo que o referido Codigo
contém previsdo taxativa das hipoteses de interrupgdo da prescricdo, entre as quais
figura o despacho positivo do juiz, ainda que incompetente (art. 202, I, do CC/2002), ao
lado das demais causas extrajudiciais interruptivas. Acrescentou ainda o legislador que,
uma vez interrompida a prescricdo, o prazo prescricional é retomado por inteiro "da data
do ato que a interrompeu ou do Gltimo ato do processo para interrompé-la" (paragrafo
Unico do art. 202 do CC/2002), o que a principio coincidiria com o despacho de
arquivamento. Todavia, como esse despacho decorreu de decisdo que deferiu a
suspensdo do processo, situacdo para a qual, de fato, o CPC/1973 ndo estabelecia prazo
limite, cabe ao Judiciario a integracdo da norma por meio da analogia.

Nesse sentido, bem sinalizou o Min. Paulo de Tarso Sanseverino no mencionado voto
proferido perante a Terceira Turma (REsp n. 1.522.092/MS, Rel. Min. Paulo de Tarso
Sanseverino, Terceira Turma, DJe 13/10/2015):

Como o Cddigo de Processo Civil em vigor ndo estabeleceu prazo para a suspensdo,
cabe suprir a lacuna por meio da analogia, utilizando-se do prazo de um ano previsto no
art. 265, § 5°, do Codigo de Processo Civil e art. 40, 8 2°, da Lei 6.830/80. Caso 0 juizo
tivesse fixado prazo para a suspensdo, a prescricdo seria contada do fim desse
prazo, apds o qual caberia a parte promover 0 andamento da execucao.

Findo prazo razoavel de 1 (um) ano para suspensdo da demanda, também o prazo
prescricional deve ser retomado e, uma vez consumado, reconhecida a prescri¢do com
observancia do contraditdrio.

Sublinha-se ainda que tal conclusdo guarda perfeita simetria com a disciplina
amplamente reconhecida no que tange as demais causas interruptivas. Assim, ndo é
suficiente ao credor a realizacdo do protesto cambial, por exemplo, para se alcar o titulo
protestado ao restrito e excepcional espaco de direitos imprescritiveis. Ao contrario,
embora restabelecido o prazo integral em razéo da interrupcdo da prescri¢do, o titulo
prescrevera normalmente. N&o se olvida, entretanto, gue, em se tratando de processo
judicial, cujo tramite é acentuadamente longo — apesar do esforco por assequrar
uma duracdo razodvel —, ndo seria legitimo se impor ao credor o énus dessa
demora. Todavia, se, por um lado, deve-se salvaguardar o interesse do credor que
promove a a¢do e da andamento regular ao processo, no quanto lhe cabe, por outro,
também ndo se pode abandonar o devedor, mantendo sobre ele a ameaga constante de
um processo paralisado ad eternum.

()

Nesse turno, ndo se ignora que o0 Codigo Civil de 2002, além de positivar a eticidade e
as condutas laterais de boa fé objetiva, fortaleceu o principio da ndo surpresa,
passando-se a exigir de forma mais veemente a coeréncia nos comportamentos das
partes. Esses valores, extraidos de uma visdo humanista, que deslocou o centro do
direito civil do patriménio para o ser humano, também se espraiou para a conduta
"endoprocessual”, conforme as diretrizes adotadas pelo atual Cddigo de Processo Civil.
Assim, os deveres de retiddo e cooperagdo sdo impostos a comunidade juridica como
consequéncia da tutela da confianga também nos atos processuais praticados.

()

Consta dos autos que o0 processo de execucdo foi suspenso, sine die, em 17/3/2000 (e-
STJ, fl. 53), a requerimento do credor, tendo ficado paralisado até 2014. O prazo de
prescricdo comecou a fluir em 17/3/2001, um ano apos a suspensao, pelo prazo geral
de 20 anos. Em 2003, com a entrada em vigor do novo Cédigo Civil, recomecou a
contagem pelo prazo quinquenal, por se tratar de divida liquida constante em
instrumento particular, estando fulminada a pretensdo em 2008 (art. 206, § 5°, inciso |,
do Cddigo Civil).
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Correto portanto, o entendimento do Tribunal de origem, que proclamou a prescri¢do
intercorrente.

2. Imprescindibilidade de intimacédo prévia do credor.

Diante da distingdo ontoldgica entre a prescri¢do intercorrente e o abandono da causa,
nota-se que a prescrigdo intercorrente independe de intimacdo para dar andamento ao
processo. Esta intimacao prevista no art. 267, 8 1°, do CPC/1973 era exigida para o fim
exclusivo de caracterizar comportamento processual desidioso, dando ensejo & punicao
processual cominada na forma de extingdo da demanda sem resolucdo de mérito.

Porém, mesmo sendo reconhecivel de oficio, a prescricdio ndo € indiferente a
necessidade de prévio contraditério.

Alias, no ambito da execucdo fiscal, em que o instituto vem sendo largamente aplicado
com espeque em lei especial, esta Corte Superior, por intermédio de sua Primeira
Secdo, tem entendido de forma pacifica que é indispensavel a prévia intimacdo da
Fazenda Publica, credora naquelas demandas, para os fins de reconhecimento da
prescricao intercorrente.

A proposito:
()

Destarte, para o eventual reconhecimento de oficio da prescricdo intercorrente, em
ambos os textos legais - tanto na LEF como no novo CPC - prestigiou-se a abertura
de prévio contraditério, ndo para que a parte dé andamento ao processo, mas para
assegurar-lhe oportunidade de apresentar defesa quanto a eventual ocorréncia de
fatos impeditivos, interruptivos ou suspensivos da prescricdo. Portanto, frisa-se, ndo
para promover, extemporaneamente, o andamento do processo.

()

Na hipétese dos autos, verifica-se que, apds a decretacdo da prescricdo intercorrente
pelo Juizo de primeiro grau, houve interposicdo de apelacdo perante o Tribunal de
origem, na qual ocorreu efetivo contraditério acerca da questdo, inclusive tendo-se
aduzido o desrespeito ao contraditério pela auséncia de sua intimacéo do credor para se
manifestar acerca da prescricao.

Desse modo, consubstanciando-se, no caso do autos, a violacdo a ampla defesa e ao
contraditério, devem ser cassadas as decisfes dando-se a parte tdo somente a
oportunidade para se pronunciar guanto a circunstancias obstativas do transcurso
do prazo prescricional.

()
VOTO-VISTA

O EXMO. SR. MINISTRO MOURA RIBEIRO:

Cinge-se a controvérsia a definir se, para o reconhecimento da prescricédo
intercorrente, € imprescindivel a intimacdo do credor, bem como a garantia de
oportunidade para que dé andamento ao processo paralisado por prazo superior aquele
previsto para a prescricdo da pretensdo executiva.

Em breve resumo, trata-se de recurso especial interposto contra acdrdao proferido pelo
Tribunal de Justica do Estado de Santa Catarina, que manteve a extingdo da execucdo
determinada pelo juizo de primeira instancia em razdo da prescri¢ao intercorrente.

()
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A Terceira Turma entende ser desnecessaria a prévia intimagdo do credor para dar
andamento ao feito, tendo o prazo da prescricdo intercorrente inicio automatico apds a
suspensdo do processo. No entanto, em atencdo ao principio do contraditério, antes
da decretacdo da prescricdo intercorrente, deve ser dada a oportunidade ao credor
para _demonstrar _a ocorréncia de causas interruptivas ou_suspensivas da
prescricdo intercorrente.

A OQuarta Turma, por sua vez, entende que para a decretacdo da prescricio
intercorrente ¢ indispensavel a prévia intimacdo do credor para dar
prosseguimento ao feito apés o fim de sua suspensdo, sem a gual ndo comecard a
correr o prazo prescricional.

()

Por fim, em atencdo ao principio do contraditdrio e ao principio da ndo surpresa, 0
credor _s6 deverd ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo a
incidéncia da prescricdo intercorrente. Caso contrario, se perpetuara o feito, porque
ndo mais havera ensejo ao reconhecimento de tal prescricéo.

Nessas condi¢des, rogando vénia a divergéncia, acompanho o Relator para DAR
PROVIMENTO ao recurso especial, determinando o retorno dos autos para 0
atendimento do devido processo legal.

O Supremo Tribunal Federal também ja foi instado a se manifestar sobre o
tema da suspensao da exigibilidade do crédito e a consequente suspensao da prescricdo, no
julgamento do RECURSO EXTRAORDINARIO COM AGRAVO 1.277.843/SP, Relator Min.
ALEXANDRE DE MORAES, julgamento em 24/07/2020:

DECISAO

Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinario interposto em face de ac6rddo proferido
pelo Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo, assim ementado (Vol. 5, fl. 21):

()

No apelo extremo (Vol. 8, fl. 10), interposto com amparo no art. 102, III, “a”, da
Constituicdo Federal, a parte recorrente sustenta que o acdrdao recorrido violou os
artigos 5°, XXXVI, LIV e LV; 30, | e Il; 48, XIII; e 192, da CF/1988. Alega, em
sintese, a prescricdo do crédito tributario, bem como que ndo foram preenchidos os
requisitos da Certiddo de Divida Ativa.

()

E o relatério. Decido.

Os recursos extraordinarios somente serdo conhecidos e julgados, quando essenciais e
relevantes as questdes constitucionais a serem analisadas, sendo imprescindivel ao
recorrente, em sua peticdo de interposicao de recurso, a apresentacdo formal e motivada
da repercussdo geral que demonstre, perante 0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a
existéncia de acentuado interesse geral na solucdo das questbes constitucionais
discutidas no processo, que transcenda a defesa puramente de interesses subjetivos e
particulares.

A obrigacdo do recorrente de apresentar, formal e motivadamente, a repercussdo geral
que demonstre, sob o ponto de vista econdmico, politico, social ou juridico, a relevancia
da questdo constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa,
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conforme exigéncia constitucional, legal e regimental (art. 102, § 3°, da CF/88, c/c art.
1.035, § 2°, do Codigo de Processo Civil de 2015 e art. 327, § 1°, do Regimento Interno
do Supremo Tribunal Federal), ndo se confunde com meras invocagdes,
desacompanhadas de solidos fundamentos e de demonstracdo dos requisitos no caso
concreto, de que (a) o tema controvertido é portador de ampla repercussdo e de suma
importancia para o cenario econdmico, politico, social ou juridico; (b) a matéria ndo
interessa Unica e simplesmente as partes envolvidas na lide; ou, ainda, de que (c) a
jurisprudéncia do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é incontroversa no tocante a
causa debatida, entre outras alegagdes de igual patamar argumentativo (ARE 691.595-
AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de 25/2/2013;
ARE 696.347-AgR- segundo, Rel. Min. CARMEN LUCIA, Segunda Turma, DJe de
14/2/2013; ARE 696.263-AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de
19/2/2013; Al 717.821-AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe
de 13/8/2012).

Nao havendo demonstracdo fundamentada da presenca de repercussao geral,
incabivel o sequimento do Recurso Extraordinario.

Quanto & alegacdo de afronta ao artigo 5° incisos XXXVI, LIV e LV, da
Constituicdo, 0 apelo extraordinario ndo tem chances de éxito, pois esta CORTE, no
julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660),
rejeitou a repercussdo geral da alegada violagdo ao direito adquirido, ao ato juridico
perfeito, a coisa julgada ou aos principios da legalidade, do contraditdrio, da ampla
defesa e do devido processo legal, quando se mostrar imprescindivel o exame de normas
de natureza infraconstitucional.

Além disso, o Tribunal de origem negou provimento ao recurso do banco
recorrente, aos seguintes fundamentos (Vol. 5, fl. 22 — Vol. 6, fls. 1-3):

()

No que tange a prescricdo, reporto-me quanto ao decidido pelo E. Magistrado, onde
também adoto como raz@es para decidir:

“O crédito executado decorre de ISS que ndo teria sido recolhido para o periodo de
fevereiro de 1997 a dezembro de 2001, fls. 70. O crédito foi constituido quando da
conclusdo do procedimento fiscal, fls. 71, ocasido em que foi lavrado o termo de o auto
de infracdo e imposicdo de multa, quando também foi notificado o executado, em marco
de 2002, fls. 70/71. E tanto foi notificado que interpds defesa administrativa logo em
seguida, fls. 72/76. Assim, como se constituiu o crédito em marco de 2002, ndo hé se
falar em decadéncia guanto aos fatos operados entre fevereiro de 1997 a dezembro
de 2001. Nos termos do artigo 173, CTN, o prazo quinquenal decadencial para
constituicdo do crédito comecou a contar a partir de 01.01.1998, de modo que s6 seria
alcangado em 31.12.2002. Contudo, in casu, a autuacdo foi lavrada, encerrando o
procedimento fiscal e concluindo o ato de langamento, com a constitui¢do do crédito,
em marco de 2002, antes, portanto, de superado o prazo decadencial quinquenal, que sO
seria alcangado, como visto, no final daquele ano de 2002. Na sequéncia, a partir de
entdo, marco de 2002, iniciou-se a contagem do prazo prescricional, também
quinquenal, artigo 174, CTN, mas, que ficou suspenso ab initio por conta da
interposicdo _de defesa administrativa. E _enguanto _ndo_encerrada a instancia
administrativa, ndo se deu contagem alguma de prazo prescricional, até porque
suspensa a exigibilidade do crédito, artigo 151, 111, CTN. Sé depois de encerrado o
processo_administrativo é gue a contagem do prazo prescricional passou a ter
inicio. Observa-se _que é completamente irrelevante o tempo de duracdo do
processo_administrativo, ja que isso ndo produz qualquer efeito em favor do
contribuinte, nem extingue o crédito tributdrio em discussdo. E que, nessas
hipoteses, a prescricdo ndo estad em curso, a exigibilidade esta suspensa e ndo ha
previsdo leqal para a alegada prescricdo administrativa intercorrente. Com efeito,
durante a tramitacdo do processo administrativo instaurado pela interposicdo de
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defesa do contribuinte, enquanto ela ndo for definitivamente julgada, ndo corre
prescricdo alguma, sendo gue a prescricdo administrativa intercorrente ndo tem
gualguer previsao legal. Por isso, o decurso de prazo do processo administrativo ou o
tempo de sua duracdo ndo implica em prescricdo alguma. A prescri¢do intercorrente s
se da no curso do processo judicial e depois de seu ajuizamento, ndo antes e muito
menos em sede administrativa. Pouco importa, portanto, e é de todo irrelevante, qual foi
o tempo de duracgéo do processo administrativo ou o tempo decorrido para o julgamento
da defesa administrativa, contado desde sua interposic¢do, pois tal circunstancia ndo da
azo a qualquer prescricdo do crédito tributario, ausente para tanto qualquer previséo
prépria no CTN, como se fazia de rigor para a acolhida dessa tese. Na espécie dos autos,
a conclusdo do processo administrativo, com o indeferimento da defesa do contribuinte
e a manutengdo da autuacdo fiscal, se deu em meados de 2014, mesmo ano em que a
execucdo foi ajuizada e em que se proferiu o despacho inicial, fls. 04, a interromper o
curso da prescricdo, Lei Complementar Federal n. 118/2005, ja vigente quando do
ajuizamento, irrelevante a data do fato gerador da obrigagdo tributéria. Nesse diapasao,
ndo se operou qualquer prescrigdo, nem se extinguiu o crédito por conta do decurso de
tempo”.

()

Por fim, mesmo que fosse possivel superar todos esses graves Obices, a
arqumentacdo recursal traz versdo dos fatos diversa da exposta no acérddo, de
modo que o acolhimento do recurso passa necessariamente pela revisdo das provas.
Incide, portanto, o dbice da Simula 279 desta CORTE: Para simples reexame de prova
ndo cabe recurso extraordinario. Nesse sentido:

()

Diante do exposto, com base no art. 21, § 1° do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO.

O instituto da prescricdo (sendo a prescricdo intercorrente uma espécie, que se
diferencia apenas pelo momento em que pode ocorrer, conforme REsp n° 1.604.412/SC,
colacionado alhures) é do Direito Civil, e as considerac6es feitas sobre esse instituto nas decisdes
do STJ e do STF tem validade geral. O préprio art. 110 do CTN ja cuida de manter a coesdo e
unidade do Direito:

Art. 110. A lei tributdria ndo pode alterar a definicdo, o conteudo e o alcance de
institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou
implicitamente, pela Constituicdo Federal, pelas Constituicbes dos Estados, ou pelas
Leis Organicas do Distrito Federal ou dos Municipios, para definir ou limitar
competéncias tributérias.

Observe-se que ndo existem, como ja dito acima, dois institutos juridicos
distintos, a “prescri¢ao” e a “prescricao intercorrente”. O Codigo Penal, apesar de prever a
prescricdo intercorrente, como ¢ de amplo conhecimento, ndo cita o adjetivo “intercorrente”.
Alias, a prépria Lei n°® 9.873/99, que se utiliza como suposta base legal para tentar atrair a
incidéncia da prescricdo intercorrente para o presente caso, fala apenas em “prescricio”:

Art. 1° Prescreve em cinco anos a agdo punitiva da Administragdo Publica Federal,
direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar infracdo a
legislacdo em vigor, contados da data da pratica do ato ou, no caso de infracdo
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1° Incide a prescricdo no procedimento administrativo paralisado por mais de
trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdo arquivados de oficio
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ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da apuragdo da
responsabilidade funcional decorrente da paralisacéo, se for o caso.

§ 2° Quando o fato objeto da agdo punitiva da Administracdo também constituir crime, a
prescricao reger-se-a pelo prazo previsto na lei penal.

Art. 1°-A. Constituido definitivamente o crédito ndo tributario, apds o término regular
do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a acdo de execucdo da
administracdo publica federal relativa a crédito decorrente da aplicacdo de multa por
infracdo a legislagdo em vigor. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

A suspensdo e a interrupcdo sdo questdes tdo relevantes para o instituto da

prescricdo, que mesmo no Direito Penal, ramo no qual mais comumente se aplica a espécie de
prescricdo denominada “intercorrente”, ha previsao especifica para ambas, conforme consta do

Cddigo Penal:

TITULO VIII

DA EXTINCAO DA PUNIBILIDADE

Extingéo da punibilidade

Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (Redacéo dada pela Lei n° 7.209, de 11.7.1984)
()

IV - pela prescricdo, decadéncia ou perempc¢éo;

()

Prescrigdo antes de transitar em julgado a sentenca

Art. 109. A prescricdo, antes de transitar em julgado a sentenca final, salvo o disposto
no § 1° do art. 110 deste Cdédigo, regula-se pelo méximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, verificando-se: (Redacgéo dada pela Lei n® 12.234, de 2010).

()
Prescrigdo das penas restritivas de direito

Paragrafo Gnico - Aplicam-se as penas restritivas de direito 0s mesmos prazos previstos
para as privativas de liberdade. (Redacdo dada pela Lei n°® 7.209, de 11.7.1984)

Prescricdo depois de transitar em julgado sentenca final condenatéria

Art. 110 - A prescri¢do depois de transitar em julgado a sentenca condenatdria regula-se
pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, 0s quais se
aumentam de um terco, se o0 condenado ¢é reincidente. (Redacdo dada pela Lei n° 7.209,
de 11.7.1984)

()
Termo inicial da prescricdo antes de transitar em julgado a sentenca final

Art. 111 - A prescrigdo, antes de transitar em julgado a sentenca final, comega a correr:
(Redacdo dada pela Lei n® 7.209, de 11.7.1984)

()



Fl. 46 do Acorddo n.° 3402-008.547 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10711.723122/2011-76

Termo inicial da prescricdo apés a sentenca condenatoria irrecorrivel

Art. 112 - No caso do art. 110 deste Cddigo, a prescricdo comeca a correr: (Redacdo
dada pela Lei n® 7.209, de 11.7.1984)

()

Prescri¢cdo no caso de evasdo do condenado ou de revogacdo do livramento condicional
Art. 113 - No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento condicional,
a prescricao é regulada pelo tempo que resta da pena. (Redacéo dada pela Lei n° 7.209,
de 11.7.1984)

Prescricdo da multa

Art. 114 - A prescri¢do da pena de multa ocorrera: (Redacdo dada pela Lei n° 9.268, de
1°.4.1996)

()

Reducdo dos prazos de prescricdo

Art. 115 - S&o reduzidos de metade os prazos de prescricdo quando o criminoso era, ao
tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentenga, maior de 70

(setenta) anos.(Redagéo dada pela Lei n° 7.209, de 11.7.1984)

Causas impeditivas da prescricdo

Art. 116 - Antes de passar em julgado a sentenca final, a prescricdo ndo corre:
(Redacdo dada pela Lei n® 7.209, de 11.7.1984)

I - enquanto ndo resolvida, em outro processo, questdo de que dependa o
reconhecimento da existéncia do crime; (Redacdo dada pela Lei n® 7.209, de 11.7.1984)

Il - enquanto o agente cumpre pena no exterior; (Redacdo dada pela Lei n® 13.964, de
2019)

Il - na pendéncia de embargos de declaragdo ou de recursos aos Tribunais Superiores,
quando inadmissiveis; e (Incluido pela Lei n® 13.964, de 2019)

IV - enquanto ndo cumprido ou ndo rescindido o acordo de ndo persecucdo penal.
(Incluido pela Lei n° 13.964, de 2019)

Paragrafo Unico - Depois de passada em julgado a sentenca condenat6ria, a prescrigao
ndo corre durante o tempo em que o condenado estd preso por outro motivo. (Redagéo
dada pela Lei n® 7.209, de 11.7.1984)

Causas interruptivas da prescricéo

Art. 117 - O curso da prescricdo interrompe-se: (Redacdo dada pela Lei n® 7.209, de
11.7.1984)

I - pelo recebimento da dendncia ou da queixa; (Redagdo dada pela Lei n° 7.209, de
11.7.1984)

Il - pela pronlncia; (Redacdo dada pela Lei n® 7.209, de 11.7.1984)

Il - pela decisdo confirmat6ria da pronincia; (Redacdo dada pela Lei n® 7.209, de
11.7.1984)
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IV - pela publicacdo da sentenga ou ac6rddo condenatérios recorriveis; (Redacéo dada
pela Lei n° 11.596, de 2007).

V - pelo inicio ou continuacdo do cumprimento da pena; (Redacdo dada pela Lei n°
9.268, de 1°.4.1996)

VI - pela reincidéncia. (Redag&o dada pela Lei n® 9.268, de 1°.4.1996)

Na verdade, a “suspensdo do processo” ou da “exigibilidade do crédito”, seja no
rito do processo administrativo fiscal (Decreto n® 70.235/72), no da execucéo judicial fiscal (Lei
n° 6.830/80), no processo administrativo “geral” (Lei n® 9.784/99), nas execu¢des comuns (Lei n°
13.105/2015 — CPC), ou no Direito Penal (Decreto-Lei n° 2.848/40), suspende automaticamente
0 curso do prazo prescricional. Vale o mesmo para 0s casos de “interrupg¢do da prescri¢dao”.
Basta verificar que, nos precedentes do STJ e do STF, colacionados alhures, existem decisdes no
ambito de quase todos estes ritos processuais.

Neste mesmo sentido € o entendimento pacifico da doutrina, conforme Nestor
Duarte, em Cdédigo Civil Comentado, coordenador Ministro Cezar Peluso, 42 ed., 2010, pags.
143/144:

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretenséo, a qual se extingue, pela
prescricdo, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.

()

Assentando que a agdo € direito pablico subjetivo de pedir a prestacédo jurisdicional (art.
50, XXXV, da CF), a prescri¢do ndo mais pode ser compreendida naqueles termos, mas
deve ser conceituada como a perda da exigibilidade do direito pelo decurso do
tempo. N&o é o direito que se extingue, apenas sua exigibilidade.

()

Para que se configure a prescricdo sdo necessarios: a) a existéncia de um direito
exercitavel; b) a violagéo desse direito (ac tio nata); c) a ciéncia da violagdo do direito;
d) a inércia do titular do direito; €) o decurso do prazo previsto em lei; e f) a auséncia
de causa interruptiva, impeditiva ou suspensiva do prazo.

Esta € a mesma posicdo de Paulo de Barros Carvalho em sua obra Curso de
Direito Tributario, 242 ed., Sdo Paulo: Saraiva, 2012:

9. PRESCRICAO

Com o lancamento eficaz, quer dizer, adequadamente notificado ao sujeito passivo,
abre-se a Fazenda Publica o prazo de cinco anos para que ingresse em juizo com a acéo
de cobranca (acdo de execuc¢do). Fluindo esse periodo de tempo sem que o titular do
direito subjetivo deduza sua pretenséo pelo instrumento processual prdprio, dar-
se-4 0 fato juridico da prescricdo. A contagem do prazo tem como ponto de partida a
data da constituicdo definitiva do crédito, expressao que o legislador utiliza para referir-
se ao ato de langcamento regularmente comunicado (pela notificacdo) ao devedor.

()

O instituto da prescricdo ja espertou varios estudos importantes para a dogmaética
juridica brasileira. Antnio Luiz da Camara Leal, numa investigacdo cléssica, arrola
quatro elementos integrantes do conceito, ou guatro condicBes elementares da

prescricéo:
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12) existéncia de uma acdo exercitavel (actio nata);

2% inércia do titular da acdo pelo seu ndo exercicio;

3% continuidade dessa inércia durante um certo lapso de tempo;

43) auséncia de algum fato ou ato, a que a lei atribua eficacia impeditiva,
suspensiva ou interruptiva do curso prescricional.

No entanto, 0 que se propde no voto apresentado &€ que o puro e simples
transcorrer do tempo acarrete, de forma inexoravel, a prescri¢do intercorrente, como se nédo
existissem causas impeditivas, interruptivas e suspensivas da sua fluéncia.

O segundo fundamento encontrado nos precedentes da Sumula Vinculante CARF
n® 11 diz respeito a impossibilidade de declarar a prescri¢do intercorrente sem a demonstracdo
inequivoca da inércia do autor, conforme acdrddos n® 202-07.929 e 203-02.815, que afastam a
prescri¢do intercorrente por ser “Inadmissivel, em face da inocorréncia comprovada de omissdo
das autoridades preparadoras, conforme reiterada jurisprudéncia deste e dos demais
Conselhos”.

Nesse mesmo sentido, decisdo do STJ no julgamento do REsp n°
1.102.431/RJ, Relator Ministro LUIZ FUX, Publicacdo no DJe em 01/02/2010, realizado
sob o rito dos Recursos Repetitivos, vinculante para este Conselho:

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUGCAO
FISCAL. PRESCRICAO INTERCORRENTE. PARALISACAO DO PROCESSO POR
CULPA DO PODER JUDICIARIO. SUMULA 106 DO STJ. REEXAME DE
MATERIA FATICO-PROBATORIA. SUMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se apés o decurso de determinado
tempo sem promocdo da parte interessada pela via da prescri¢do, impondo seguranca
juridica aos litigantes, uma vez que a prescricdo indefinida afronta os principios
informadores do sistema tributario.

2. A perda da pretensdo executiva tributaria pelo decurso de tempo é consequéncia
da inércia do credor, que ndo se verifica guando a demora na citacido do executado
decorre _unicamente do aparelho judiciario. Inteligéncia da Sumula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009;
REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONCALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe
26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisdo no sentido de que a demora no
processamento do feito se deu por culpa dos mecanismos da Justica, verbis:

"Com efeito, examinando a execuc¢do fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuida em 19/12/2001 (f1.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citagdo
do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execucdo). O mandado de citacdo do
devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vé fl. 06, ndo tendo
o Sr. Oficial de Justica logrado realizar a diligéncia, por néo ter localizado o endereco
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constante do mandado e ser o devedor desconhecido no local, o que foi por ele
certificado, como consta de fl. 08, verso, da execu¢do em apenso.

Frustrada a citacdo pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em
04/04/2006 (fls. 12/12 da execucao).

()

No caso destes autos, todavia, 0 fato de ter a citacdo do devedor ocorrido apenas em
2006 ndo pode ser imputada ao exeguente, pois, como ja assinalado, os autos
permaneceram em cartorio, por_mais de dois anos, sem gue fosse expedido o
competente_ mandado de citacdo, ja deferido, o que afasta o0 reconhecimento da

()

Ressalte-se, por fim, que a citagdo por edital observou rigorosamente os requisitos do
artigo 232 do Codigo Processual Civil e do art. 8°, inciso 1V, da Lei 6.830/80, uma vez
que foi diligenciada a citacdo pessoal, sem éxito, por ser o0 mesmo desconhecido no
endereco indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justica, a fl. 08,
verso dos autos da execucao."

4. A verificagdo de responsabilidade pela demora na prética dos atos processuais
implica indispensavel reexame de matéria fatico-probatdria, o que é vedado a esta Corte
Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Simula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos a instancia de origem
para prosseguimento do executivo fiscal, nos termos da fundamentacdo expendida.
Acorddo submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolugdo STJ 08/2008.

A tese firmada neste julgamento, e que deve ser obrigatoriamente seguida por este
CAREF, é a seguinte:

A perda da pretensdo executiva tributaria pelo decurso de tempo é consequéncia
da inércia do credor, que ndo se verifica guando a demora na citacdo do executado
decorre unicamente do aparelho judiciario. (Tema Repetitivo 179)

A tese firmada neste julgamento também é de observancia obrigatdria no presente
caso pois seu objeto € a “prescri¢do intercorrente”, que nada mais é do que “a perda da
pretensdo executiva tributaria pelo decurso de tempo”. o que impde sua aplicagdo ao processo
administrativo, no qual a Fazenda Nacional, sendo parte na lide (sujeito ativo da relacdo juridico-
tributaria), ndo pode ser confundida com os 6rgdos julgadores do Ministério da Economia, sob
0s_guais ndo possui_qualgquer_influéncia, ndo_sendo possivel que a Fazenda Nacional
determine 0 _momento de julgamento do_recurso administrativo, muito menos o seu
resultado, gue inumeras vezes Ihe é desfavoravel. Seria causa de nulidade absoluta, inclusive,
caso se pudesse confundir, no mesmo 6rgao, a posi¢do processual de “parte” e de “julgador”.

Uma vez inaugurado o rito processual do Decreto n® 70.235/72, com a
apresentacdo da Impugnacédo, essas figuras processuais precisam estar claramente delimitadas,
conforme determina o LIVRO Ill do Coédigo de Processo Civil, que trata “DOS SUJEITOS DO
PROCESSO”.

N&o por outro motivo os acorddos n® 202-07.929 e 203-02.815 literalmente
decidem pela necessidade de comprovar a omissdo das ‘“autoridades preparadoras”,
distinguindo-as claramente das “autoridades julgadoras”.
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Em deciséo recente, no julgamento do Agravo em Recurso Especial n°® 929.024/RJ
(AREsp), Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, publicagdo em 02/03/2021, o STJ
manteve esse entendimento sobre a prescri¢ao intercorrente:

Verifico que, restituidos os autos, 0 Tribunal de origem, a partir do detido exame das
provas dos autos, insusceptiveis de reexame do ambito do recurso especial (Simula
7/STJ), afastou, fundamentadamente, as alegacdes de inércia do autor da acdo,
demonstrando, de outra parte que a demora na citagdo do réu decorreu dos mecanismo
inerentes do Poder Judiciario e, principalmente, da conduta do proprio réu que
contribuiu para dificultar a tramitacéo do processo.

Nesse sentido, as seguintes passagens do voto condutor do acérddo recorrido (fls. 407-
409):

()

A prescricdo é, por definicdo, o convalescimento da lesdo de direito pelo decurso do
tempo, em razdo da inércia de seu titular. No caso concreto, apesar da inegavel
demora na citacdo do espolio réu, ndo se vislumbrou inércia por parte do
condominio credor, sendo a tardanca decorrente de subterflugios adotados pelo
devedor, bem como por entraves préprios do Judiciario.

Como se pode observar, 0 processo, em momento algum, ficou por mais de cinco
anos paralisado em virtude da falta de impulso pelo condominio credor, o que
afasta a possibilidade, inclusive, de reconhecimento da prescricdo intercorrente.

Dessa forma, observo que o ac6rddo recorrido encontra-se em consondncia com a
orientacdo do STJ consolidada na Sumula 106, que tem o seguinte enunciado:

Proposta a agdo no prazo fixado para o seu exercicio, a_demora na citacdo, por
motivos inerentes ao mecanismo da justica, ndo justifica o acolhimento da arquicdo
de prescricdo ou decadéncia.

Acrescento que a Primeira Secdo, no julgamento do RESP 1.102.431/RJ, submetido
ao rito dos recursos repetitivos, decidiu que, delineado pelas instancias de origem que
a responsabilidade pela demora na citacdo é da parte ou de mecanismos inerentes ao
servigo judiciario, a alteracdo dessa conclusdo encontra Obice na Simula 7/STJ, e
encontrando-se a ementa, no que interessa, assim redigida:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUCAO FISCAL. PRESCRICAO
INTERCORRENTE. PARALISACAO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIARIO. SUMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATERIA FATICO-
PROBATORIA. SUMULA 07/STJ.

()

Em face do exposto, nego provimento ao agravo.

Observe-se que a_Sumula 106 do STJ € aplicada tanto no processo de
execucdo fiscal (REsp n° 1.102.431/RJ) quanto em execucdes comuns, como esta acima
transcrita, promovida por um_condominio. Digno de destaque também o fato deste
julgamento fazer expressa referéncia, em sua fundamentacédo, a decisdo exarada no julgamento
do REsp n° 1.102.431/RJ, o qual, como dito, tem como caso concreto uma execucao fiscal.

Neste sentido, a posicdo unanime da doutrina, conforme Fredie Didier Jr. em sua
obra CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, vol. 01, 192 ed., 2017, pag. 164:
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3.1.2. Desenvolvimento do processo por impulso oficial

A segunda parte do art. 2° também ratifica a tradicdo do processo civil brasileiro: uma
vez instaurado, o processo desenvolve-se por impulso oficial, independentemente de
novas provocacoes da parte.

Algumas observacdes sdo necessarias.

()

d) A regra é importante, ainda, para a solucdo do problema da prescricédo
intercorrente, que é aquela que se concretiza durante a tramitagdo do processo. Como o
processo deve desenvolver-se por impulso oficial, se_a demora do processo for
imputada a ma-prestacdo do servico jurisdicional, a prescricdo _intercorrente nao
podera ser _conhecida - n. 106 da simula do STJ: "Proposta a acdo no prazo fixado
para 0 seu exercicio, a demora na citagdo, por motivos inerentes ao mecanismo da
justica, ndo justifica o acolhimento da arguicdo de prescri¢do ou decadéncia".

Da mesma forma, Nestor Duarte, em Cddigo Civil Comentado, coordenador
Ministro Cezar Peluso, 42 ed., 2010, pags. 157/158:

Interrompida a prescri¢cdo, recomeca da data do ato que a interrompeu, mas se a
interrupgdo se der em processo judicial o reinicio se daré do ultimo ato neste praticado.
O Cédigo atual ndo repetiu o art. 175 do Codigo de 1916, de modo que, mesmo extinto
sem apreciacdo do mérito ou anulado o processo, a interrupgdo da prescricdo se terd
dado. Se, porém, no curso do processo 0 autor deixar de praticar ato que lhe
competia, deixando-o paralisado voluntariamente, por tempo idéntico ou superior ao
do prazo prescricional, dar-se-4 a prescricao intercorrente.

A prescricdo _intercorrente, na execucdo fiscal, pode ser reconhecida de oficio, na
conformidade do § 4°, do art. 40, da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, acrescentado pela Lei
n. 11.051, de 29.12.2004.

Mesmo pensamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na
obra CODIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO, 17¢ ed. 2018, péags. 734/735,
1919/1921:

Prescricdo intercorrente. Culpa exclusiva do beneficiado. N&o ocorre prescrigdo
intercorrente quando o retardamento foi por culpa exclusiva da propria pessoa que dele
se beneficiaria (STJ, 1.2 T., REsp 21242-3-SP, rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j.
10.6.1992, DJU 3.8.1992, p. 11260).

()

Prescricdo intercorrente. Falta de bem penhoravel. N&o se consuma a prescricao
intercorrente se o credor ndo deu causa ao ndo andamento da execucdo, quando,
por exemplo, ndo existe bem penhoréavel do devedor (JTACivVSP 106/252). V. CPC 921.

Prescricdo intercorrente. Inexisténcia no direito processual civil. A prescricao
intercorrente existe apenas no direito processual do trabalho, inexistindo no direito
processual civil (JTACivSP 108/367). (...) A jurisprudéncia do STJ acabou se
consolidando no sentido de que a prescricdo intercorrente é possivel no direito
processual civil, bastando _gque se comprove gue houve inércia do exequente na
persecucdo da satisfacdo do crédito. Esse entendimento acabou sendo adotado no
CPC 921, que trata da suspensdo da execucdo € menciona expressamente a
possibilidade de reconhecimento da prescricdo intercorrente nesse caso. V. th. LEF 40
88 4.° e 5.9 acrescentados, respectivamente, pelas L 11051/04 e 11960/09, sobre
prescricdo intercorrente na execucdo fiscal.
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Prescricdo intercorrente. Nédo indicacdo de bens a penhora. N&do ocorre a prescricdo
guando a culpa pelo ndo andamento da execucdo é do devedor, que ndo indicou
bens a penhora, notadamente quando poderia té-los indicado (JTACivSP 105/43). V.
CPC 774V e 921.

Prescricdo intercorrente. Suspensdo do processo. O prazo de prescricdo
intercorrente ndo corre durante a suspensdo do processo (STJ, 3.2 T., REsp 11614-
SP, rel. Min. Dias Trindade, v.u., j. 23.8.1991, DJU 16.9.1991, p. 12636). V. CPC 921.

()

# 9. Casuistica:

I) Recursos repetitivos e repercusséo geral:

()

Prescricéo intercorrente. Reserva de lei complementar para dispor sobre prescricéo.
Possui repercusséo geral a discussao sobre 0 marco inicial da contagem do prazo de que
dispde a Fazenda Publica para localizar bens do executado, nos termos do LEF 40 § 4.°
(STF, RE 636562-SC [analise da repercussao geral], j. 22.4.2011, DJUE 1.12.2011).

()

Prescrigdo intercorrente. Reconhecimento na execugdo comum (CPC/2015). “Prescreve
a execugdo no mesmo prazo da prescricdo da agdo” (STF 150). “Suspende-se a
execucdo: [...] quando o devedor ndo possuir bens penhoraveis” (CPC/1973 791 III)
[CPC 921 11]. Ocorréncia de prescricdo intercorrente, se 0 exequente permanecer inerte
por prazo superior ao de prescricdo do direito material vindicado. Hipdtese em que a
eXecucdo permaneceu suspensa por treze anos sem que 0 exequente tenha adotado
qualquer providéncia para a localizacdo de bens penhoraveis. Desnecessidade de prévia
intimacéo do exequente para dar andamento ao feito. Distincdo entre abandono da
causa, fendmeno processual, e prescricdo, instituto de direito material. Ocorréncia
de prescri¢do intercorrente no caso concreto. Entendimento em sintonia com o novo
Codigo de Processo Civil. Revisdo da jurisprudéncia desta Turma (STJ, 3.2 T., REsp
1522092-MS, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 6.10.2015, DJUE 13.10.2015).

Prescricdo intercorrente. Intimagdo. Consoante a jurisprudéncia desta Corte, €
necessaria a_intimacdo pessoal do autor da execucdo para o _reconhecimento da
prescricdo intercorrente (STJ, 42 T., EDcIREsp 1407017-RS, rel. Min. Antonio
Carlos Ferreira, j. 6.2.2014, DJUE 24.2.2014). V. CPC 921 § 5.° e 0 item anterior.

()

Prescricdo intercorrente. Reconhecimento. E_firme a jurisprudéncia_do_ Superior
Tribunal de Justica no sentido de que ndo ocorre prescricdo intercorrente se a
parte ndo deu causa & paralisacéo do feito (STJ, 1.2 T., REsp 1388682-RS, rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, j. 17.12.2013, DJUE 24.2.2014).

Examinemaos, abaixo, uma hipoteética situacdo na qual: (i) existisse previsao legal
de prescricdo intercorrente do processo administrativo fiscal (efetivamente ndo existe, como ja
afirmou o Ministro Luiz Fux no REsp n® 1.113.959/RJ); e (ii) ndo existisse previsdao de
suspensdo da exigibilidade dos créditos.

Caso a DRJ (1% instancia julgadora administrativa), por exemplo, determinasse a
autoridade preparadora a realizagdo de uma diligéncia, seja para efetuar calculos, analisar outros
documentos fiscais que se entenda necessarios, visitar in loco instalagdes de uma empresa para
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verificar sua real existéncia, proceder a coleta de amostras para realizacdo de pericia técnica, ou
qualquer outra providéncia necessaria antes de proferir uma decisdo, e a unidade preparadora,
seja ela uma DRF (Delegacia da Receita Federal) ou uma Alfandega/Inspetoria, ndo cumprisse
tal determinacdo, deixando o processo paralisado por mais de 3 anos, ai sim, poderia se cogitar
da prescricao intercorrente.

Vale ressaltar que s&o muito comuns as solicitagdes de diligéncia feitas tanto
pelas DRJs quanto pelo CARF as unidades preparadoras da Secretaria da Receita Federal.

Por outro lado, nesta mesma situacdo hipotética, devemos ter em conta que a
unidade preparadora pode agir em prazo razoavel, intimando o contribuinte/recorrente sobre
alguma atuacgéo que ele deva realizar, como fornecer documentos ou fornecer amostras para uma
pericia técnica, e este contribuinte ndo agir de forma diligente, pedindo sucessivas prorrogacdes
de prazo e/ou retardando a conclusdo da diligéncia. Observe-se que, nesta situacdo, a demora na
conclusdo do procedimento fiscal ndo pode ser imputada a autoridade preparadora, e ndo haveria
que se falar em prescricdo intercorrente.

Este também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, ja ha muito
consolidado:

a) RE n° 101.094/SP, Relator MINISTRO MOREIRA ALVES, publicacdo em
10/08/1984:

2. Trata-se de execucdo por titulo extrajudicial, cuja suspensdo se da sempre quando o
devedor a ataca por meio de embargos, e isso porque, como acentua CELSO NEVES
(Comentarios ao Cddigo de Processo Civil, vol. VII, 2a. ed., pags. 287/288, Rio de
Janeiro, 1977) , ao comentar o artigo 745:

()

No caso, alids, os embargos se fundam na inexigibilidade do titulo, que é uma das
hip6teses que, mesmo em se tratando de execucdo por titulo judicial, a suspendem (art.
741, 11, do CPC).

Suspensa_a_execucdo pela acdo de cognicdo que é a natureza juridica desses
embargos, ndo ha evidentemente que se pretender que aguela - a execucdo suspensa
- sofra os efeitos de prescricdo intercorrente pela demora desta, em que o autor é o
executado-embargante e 0 réu o exequente-embargado, e demora que, ou resulta de
inacdo do embargante, ou da prética de ato judicial, corno sucedeu no caso presente. E
nem ha que se pretender que o embargado, que é o réu, tenha o dever de promover
reclamacgdo por demora na prestacdo jurisdicional requerida pelo embargante, que, no
minimo, também teria esse dever, e por ndo o ter cumprido se beneficiaria com a
prescricdo intercorrente do processo judicial suspenso.

E da natureza_mesma_das coisas_gue, enguanto um processo_esta suspenso, por
forca da lei e em favor do réu, ndo corra, com relacdo aquele, prescricdo
intercorrente devida & demora na acéo gue o suspendeu e que foi proposta por este.
Durante a suspensdo ndo correm prazos, até porque - como preceitua o artigo 266 do
CPC - é defeso praticar qualquer ato processual.

Nao tem sentido, portanto, pretender-se que ocorra prescricdo _intercorrente de
processo gue esta legalmente suspenso, e isso em virtude de inércia na acdo que
acarretou aquela suspensao.
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E, ainda que assim ndo se entendesse, na espécie - como bem salientou o voto vencido
na apelacdo - a demora néo resultou de inércia do embargado-exequente, pois:

“...a prescricao intercorrente pressupde a inércia do autor, permitindo por ato seu
a paralisacdo do feito. No caso, nada cabia a exequente diligenciar. O retardamento
decorreu de falta do juiz, em cujo poder ficaram 0s autos por mais de cinco anos,
ensejando mesmo apuracao de responsabilidade funcional” (fls. 62).

b) RE n° 82.069/SP, Relator MINISTRO ALDIR PASSARINHO, publicacdo em
05/08/1983:

EMENTA: - Prescricdo Intercorrente. Paralisacdo do feito por culpa que ndo cabe ao
autor.

Ndo é de se aplicar a prescricdo intercorrente a acdo em andamento se a
paralisacdo do feito é de ser debitada ao Cartério. Oferecida ao autor oportunidade
para replicar e, no particular, omitindo-se ele, devem os autos, ap6s o decurso do prazo
para tal manifestacdo, ir conclusos ao Juiz, para prosseguimento, pois ao magistrado
cabe a dire¢do do processo para lhe assegurar rpido andamento (art. 112 do CPC de
1939, entdo vigente). O ato da parte era meramente instrutério sob a forma de alegacéo,
ndo podendo ser considerada a omissao em pratica-lo obstativa do andamento da lide.

Divergéncia pretoriana reconhecida: RE 73.331 (in RTJ 67/169).

Recurso extraordinario conhecido e provido.

()

A mim parece que, no caso, ndo é de ser considerada caracterizada a prescricédo
intercorrente. Esta, a meu ver, s6 é de ser dada existente quando o andamento do
feito_tenha sido paralisado por omissdo, por parte do autor, de algum ato
processual necessario ao seu prosseguimento.

Ora, no caso dos autos, tendo sido mandado ouvir o autor, em réplica, quedou-se ele
silente, mas a lide poderia - e deveria - prosseguir independentemente de tal
pronunciamento , dispensavel que era, pois € certo que a réplica, que se tornou
usual na praxe forense, ndo era prevista no Cadigo de Processo Civil de 1939 como nédo
0 é no atual, tornando-se apenas indispensavel ouvir-se a parte apos a contestacdo
quando com esta vierem documentos, na conformidade do disposto no art. 223 do
Cadigo de Processo Civil anterior, e entdo vigente.

De qualquer sorte, tendo determinado o Juiz que o autor se manifestasse em réplica, e
este ndo o tendo feito, no prazo, apenas, no particular, veio a incidir preclusdo, nédo se
podendo alegar que o processo ficara paralisado por culpa do autor, posto que
deste _ndo dependia qualquer providéncia_para seu_prossequimento. E que,
transcorrido o prazo concedido para a réplica, com ou sem ela, deveriam os autos ter
sido conclusos ao Juiz, pois a este cabe a direcdo do processo para lhe assegurar rapido
andamento (art. 112 do CPC de 1939). No caso, 0 ato da parte seria meramente
instrutdrio sob a forma de alegacdo, segundo a classificacdo de Moacyr Amaral Santos
(Direito Processual Civil, 1° vol., 3% ed., padg. 325), ndo podendo ser considerado
obstativo do andamento da lide. N&o havia qualquer obrigacéo para o autor em oferecer
réplica.

()

Pelo exposto, conhego do recurso e Ihe dou provimento, a fim de que, afastado o dbice
da prescricdo intercorrente, voltem os autos ao C. Tribunal "a quo", para
prosseguimento do julgamento.
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¢) RE n°® 99.963/RJ, Relator MINISTRO ALFREDO BUZAID, publicacdo em
01/07/1983:

(...) O caso concreto tem una particularidade, que o singulariza: os autos foram retirados
do cartério por pessoa ndo identificada, sendo ilegivel a assinatura que consta do livro
de carga (fls. 1.826).

Em razdo disso ndo se pode imputar ao autor, ora recorrido, a responsabilizacio
pela_paralisacdo do feito por trés anos mais ou menos. E_indispensavel, para
caracterizar _a_prescricdo intercorrente, que se prove que a desidia cabe
exclusivamente a parte, que deu causa a paralisacdo do processo. Neste sentido
decidiu a Egrégia Segunda Turma, em 10-1X-73, no recurso extraordinario n. 73.331, de
que foi Relator o eminente Ministro Ant6nio Neder:

“A prescricdo intercorrente pressupde diligéncia que deva ser cumprida pelo autor
da causa, isto é, algo de indispensavel ao andamento do processo, e que ele deixe de
cumprir em todo o curso do prazo prescricional”. (RTJ, 67/169)

Feita essa andlise doutrinaria e jurisprudencial, facil concluir que ha evidente
coincidéncia entre os fatos fundamentais discutidos e aqueles que serviram de base a ratio
decidendi da Sumula Vinculante CARF n° 11, exame necessario para identificar um caso de
distinguish, conforme a li¢&o ja transcrita do professor Didier: (i) no caso concreto em andlise, o
crédito em discussdo estd com a sua exigibilidade suspensa e ndo pode ser cobrado nem
executado pela Fazenda Nacional; e (ii) o Recorrente ndo identificou qualquer omissédo ou
desidia por parte da Fazenda Nacional que tenha acarretado a paralisacao do processo.

Outro critério proposto pelo professor Didier consiste em verificar se, a despeito
de existir uma aproximacdo entre os precedentes que originaram a Sumula Vinculante CARF n°
11 e o caso concreto, existe alguma peculiaridade no caso em julgamento que afasta a aplicacao
do precedente.

Sobre essa questdo, o Ministro Edson Fachin, no RE n° 705.423/SE, colacionado
alhures, chama a atencdo para o fato de que, muitas vezes, o distinguishing “revela verdadeira
tentativa de alteracdo da jurisprudéncia desta Suprema Corte, aniquilando a tese que, por
diversas vezes, foi e vem sendo aplicada pela jurisprudéncia deste Tribunal”. E prossegue em
seu voto alertando para o fato de que “varios sdo os precedentes desta Corte que, aplicando a
mesma ratio decidendi utilizada no RE 572.762, decidiram guestdes idénticas a presente”.

Vejamos, entdo, a jurisprudéncia de todas as 08 turmas desta 3? Se¢do do CARF
com competéncia regimental para julgar a presente matéria. Trata-se de tarefa de extrema
facilidade, pois foram julgados neste Conselho 465 casos idénticos ao que ora se encontra sob
julgamento, que versa sobre a aplicacdo da prescrigdo intercorrente em processo de exigéncia de
multa pecuniaria “aduaneira”, prevista no art. 107, IV, “¢”, do Decreto-lei n°® 37/66, conforme
consulta ao sistema VER (de acesso publico no site do CARF):

(CARF

ESERPRO

Sistemas.  Acorddos

Busca: prescrigdo e intercorrente e multa e sumula e 11 e atraso e prestagdo e informagdes | [Fd

465 resultados encontrados em 149 ms. Pégina 1 de 47

BUSCA FACETADA | TB64232 %
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Constatei que praticamente todos os 465 julgamentos afastaram a prescricao
intercorrente_por_aplicacdo da Sumula Vinculante CARF n° 11, sempre por_decisdes
unanimes. Digo “praticamente” porque, somente a partir de ABR/2021, e apenas nas
Turmas 3401 e 3002, a votacdo, que antes era unanime, passou a ser por maioria. E o que se
depreende dos acorddos: 3001-001.926, Sessdo realizada em 17/06/2021; 3002-000.464, de
20/11/2018 (unanime) e 3002-001.921, de 18/05/2021 (por maioria); 3003-001.844, de
16/06/2021; 3201-008.084, de 23/03/2021; 3301-009.840, de 22/03/2021; 3302-011.017, de
27/05/2021; 3401-007.832, de 29/07/2020 (un&nime) e 3401-009.048, de 29/04/2021 (por
maioria); e 3402-007.572, de 30/07/2020.

Assim, pelo critério do professor Didier e do Ministro Edson Fachin, também néo
h& como identificar, no caso concreto, alguma peculiaridade que o diferencie dos demais casos
postos em julgamento neste Conselho, restando claro que a Simula Vinculante CARF n° 11 “foi
e vem sendo aplicada pela jurisprudéncia deste Tribunal”, inclusive desta Turma.

Como destacado também pelo Ministro Francisco Falcdo nos EDcl no REsp n°
1.854.792/RJ, colacionado alhures, ndo ha distinguish ou overruling quando o acorddo do
Colegiado esta em consonancia com a jurisprudéncia do respectivo Tribunal: “0 acérdé@o
proferido pela Corte a quo esta em consonancia com o definido no Tema n. 414, ndo havendo
que se falar em distinguish ou overruling”.

No mesmo sentido se manifestou o Ministro Ricardo Villas Béas Cueva no AgRg
no Recurso Especial n® 1.402.488/PR:

Logo, para infirmar o dbice da Simula n® 83/STJ ndo basta a afirmag8o genérica de que
"é inaplicavel ao presente caso vez que ha entendimentos diversos do prolatado
referente a prescri¢do ao contrario da afirmativa trazido no acdérdao ora recorrido”, com
a transcrigdo de um Unico precedente.

Em verdade, deve o recorrente demonstrar gue outra é a positivacdo do direito na
jurisprudéncia desta Corte, com a indicacdo de precedentes contemporaneos ou
supervenientes aos referidos na decisdo agravada.

Quanto as alegacbes de inexisténcia de precedentes especificos tratando de
matéria “aduaneira”, dentro daqueles 10 precedentes citados no inicio deste voto como referentes
a elaboracdo e aprovacdo da Sumula Vinculante CARF n° 11, observa-se, diante de todo o
exposto, que tal fato é absolutamente irrelevante para configurar um distinguish ou
overruling/overriding.

A fundamentacg&o da referida simula, como ja analisado neste voto a exaust&o, é:
(i) a suspensdo da exigibilidade do crédito, que acarreta a suspensdo da prescri¢ao; (ii) a ndo
comprovacdo de omissdo/inércia por parte da Fazenda Nacional que tenha implicado a
paralisacdo do processo administrativo; e (iii) a inexisténcia de previsao legal. Tais fatos
juridicos sdo completamente independentes da natureza do crédito, sendo relevante apenas
verificar se este se encontra com a sua exigibilidade suspensa.

Observe-se, como citado no inicio deste voto, que a Simula Vinculante CARF n°
11 se encontra no rol de Sumulas aprovadas pelo Pleno do CARF, ndo estando vinculada
especificamente a nenhuma das suas Secdes. E uma simula de aplicacio geral, vélida para todas
as mateérias julgadas por este Conselho, independente da competéncia regimental de cada uma
das suas Secoes.
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Pelo raciocinio apresentado no voto da relatora, entdo todas as sumulas de
aplicacdo geral teriam que ter um precedente especifico para cada tipo de crédito em julgamento
no ambito deste Conselho, a depender de sua natureza. Ndo me parece que seja possivel
estabelecer tal exigéncia.

Haveria liberdade, por exemplo, para os conselheiros questionarem a
constitucionalidade de normas ditas “aduaneiras”, ou de normas sobre medidas compensatorias e
direitos antidumping (cujos respectivos créditos ndo possuem natureza tributaria), esvaziando a
forca normativa da Sumula Vinculante CARF n° 02:

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Acorddos Precedentes:

Acorddo n°® 101-94876, de 25/02/2005 Acorddo n° 103-21568, de 18/03/2004 Acdrdao
n° 105-14586, de 11/08/2004 Acdrddo n° 108-06035, de 14/03/2000 Acoérddo n° 102-
46146, de 15/10/2003 Acdrdédo n° 203-09298, de 05/11/2003 Acdrdédo n° 201-77691, de
16/06/2004 Acérddo n° 202-15674, de 06/07/2004 Acérddo n° 201-78180, de
27/01/2005 Acorddo n° 204-00115, de 17/05/2005

Neste caso, além de nenhum dos acoérddos precedentes ser de natureza
“eminentemente aduaneira”, ainda haveria um agravante: o texto da sumula foi redigido com a
expressdo “lei tributaria”. Logo, pela tese defendida, os conselheiros do CARF poderiam se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de leis “ndo tributarias”.

Da mesma forma, a Simula CARF n° 04:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Acorddos Precedentes:

Acbérddo n® 101-94511, de 20/02/2004 Acdrddo n° 103-21239, de 14/05/2003 Acdrdéo
n° 104-18935, de 17/09/2002 Acdrddo n° 105-14173, de 13/08/2003 Acorddo n° 108-
07322, de 19/03/2003 Acorddo n° 202-11760, de 25/01/2000 Aco6rddo n® 202-14254, de
15/10/2002 Acérddo n° 201-76699, de 29/01/2003 Acérddo n° 203-08809, de
15/04/2003 Acérddao n° 201-76923, de 13/05/2003 Acérdao n° 301-30738, de
08/09/2003 Aco6rddo n° 303-31446, de 16/06/2004 Acérddo n° 302-36277, de
09/07/2004 Acérddo n° 301-31414, de 13/08/2004

O Acoérdao n° 301-30738, apesar de tratar de drawback, exige crédito tributario do
Imposto de Importacéo através de Auto de Infracdo; o Acdrddo n® 303-31446, apesar de tratar de
revisao da DI n° 96/002249, também exige crédito tributario do Imposto de Importacdo atraves
de Auto de Infracdo; o Acorddo n° 302-36277, apesar de tratar de regime especial de Admisséo
Temporaria, também exige crédito tributario do Imposto de Importacdo através de Auto de
Infragdo; por fim, o Acordao n° 301-31414 trata de Auto de Infracdo de FINSOCIAL.

Nesta Sumula CARF n° 04, além de nenhum dos acérddos precedentes ser de natureza
“eminentemente aduaneira” ainda haveria o mesmo agravante ja citado: o texto da simula foi
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redigido com a expressdo “débitos tributarios”. Logo, pela tese defendida, a possibilidade de 0s
juros moratdrios incidirem a taxa SELIC deveria ser objeto de nova andlise, quando os débitos
forem “aduaneiros”, uma vez que a sumula ndo se refere a “débitos fiscais” ou a “débitos de
qualquer natureza”.

Me parece que os exemplos trazidos ja sdo suficientes para demonstrar que a tese de
distinguish a partir da separacdo entre “processos puramente aduaneiros” e ‘“processos
tributarios” ndo se faz adequada. Observe-se que, nas sumulas onde se pretendeu fazer tal
diferenciacdo, isso foi feito de forma expressa, como nas seguintes sumulas:

Stmula CARF n° 65
Inaplicavel a responsabilidade pessoal do dirigente de o6rgdo publico pelo

descumprimento de obrigaces acessdrias, no dmbito previdenciario, constatadas na
pessoa juridica de direito publico que dirige.

Simula CARF n° 66

Os Orgdos da Administragido Publica ndo respondem solidariamente por créditos
previdenciarios das empresas contratadas para prestacdo de servicos de construcdo
civil, reforma e acréscimo, desde que a empresa construtora tenha assumido a
responsabilidade direta e total pela obra ou repasse o contrato integralmente.
(Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Simula CARF n° 83

A "Relacdo de Co-Responsaveis - CORESP", o "Relatério de Representantes Legais -
RepLeg" e a "Relagdo de Vinculos -VINCULOS", anexos a auto_de infracio
previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no
ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

N&o por outro motivo todas estas 3 simulas estéo localizadas no link da 22 Turma
da CSRF (que possui competéncia em matéria previdenciaria), no site do CARF na internet.

A utilizacdo de um critério de diferenciacdo que, em verdade, ndo altera a
aplicacdo de precedentes, ndo é nova. Por vezes, por mero equivoco, & escolhida uma
peculiaridade dos casos que, na verdade, ndo tem qualquer relacdo com os fundamentos da
sumula. O Ministro Edson Fachin, no RE n°® 705.423/SE, colacionado alhures, destaca essa
situacdo em seu voto:

Nesse ponto, cabe rememorar a adverténcia feita por Richard A. Posner, membro da
magistratura norte-americana, de acordo com o qual o_distinguishing é uma
ferramenta _pragmatica Gtil quando ndo é simplesmente um eufemismo para o
overruling. Os juizes, muitas vezes, reduzem um precedente a morte decidindo o
novo caso no_sentido oposto, quando a Unica diferenca entre os dois casos —
diferenca que o Tribunal escolhe como a base para o distinguishing — é algo
irrelevante para a holding do primeiro caso. (POSNER, Richard A. How judges
think. Cambridge: Havard University Press, 2010, p. 184).

O Ministro Luiz Fux, no Ag.Reg. na Reclamag&o n° 29.808/SP, da mesma forma,
destaca essa situagdo em seu voto:
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Portanto, ha gue se exigir da parte reclamante o rigor na demonstracéo inequivoca
da_inaplicabilidade da tese ao caso concreto. N&o bastam meras alegacGes
genéricas quanto & inadequacdo da tese aplicada pelo Tribunal a guo ao caso
concreto. E imprescindivel que a parte reclamante realize o devido, e claro,
cotejamento entre o precedente aplicado e o caso concreto, destacando e comprovando
de plano os elementos faticos e juridicos que afastam a tese paradigmatica do caso
concreto (distinguishing) ou a superveniéncia de fatos e normas que tornem necessaria
a sua superacio (overruling). E esse o contetdo da teratologia que n&o pode subsistir no
mundo juridico: ou a aplicacdo categoricamente indevida do precedente ao caso, ou a
clara necessidade de superacdo daquele por fatos supervenientes, tudo devidamente
demonstrado pela parte reclamante em sua inicial.

Por_cuidar-se o caso ora em andlise de reclamacdo proposta para aferir _a
adequacdo de tese firmada em repercussao geral ao caso concreto, igualmente deve
ficar evidente, da narrativa da parte reclamante, as circunstancias de fato e de direito
que afastam o caso concreto do precedente aplicado e mais, tais circunstancias devem
ser_significativas o suficiente para ensejar_a inaplicabilidade do precedente a
espécie. Tal cotejo analitico entre paradigma e caso concreto consiste em pressuposto
I6gico para o cabimento da via reclamatéria nessas hipoteses.

Logo, ndo ha qualquer duavida de que a Sumula Vinculante CARF n° 11 é
perfeitamente aplicAvel ao caso concreto ora em julgamento, que em nada se distancia das
demandas anteriores para as quais a referida sumula foi aplicada com absoluta seguranca.

Inclusive, existem precedentes especificos em relacdo a “multas aduaneiras”
no Tribunais Regionais Federais (TRF):

a) TRF da 32 REGIAO, Apelacdo Civel n° 5000139-96.2019.4.03.6104, Relator Des.
Fed. Nery Junior, Julgamento em 01/03/2021:

VOTO

A presente acdo tem por escopo a anulacdo do auto de infracdo consubstanciado no
Processo Administrativo - P.A. n° 11128.003948/2009-43.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora, ora apelante, foi autuada (Id
138228400) com fulcro no art. 107, inc. 1V, alinea "'e"", do Decreto-lei n® 37/66 (com
redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03), por "ndo prestacdo de informagdo
sobre veiculo ou carga transportada, ou sobre operagdes que executar".

Outrossim, verifica-se constar do auto de infragdo lavrado pela autoridade fiscal, em
29/05/2009, descricdo pormenorizada dos fatos e da infracdo imputada a autora, ora
apelante, com o respectivo enquadramento legal e a motivacéo.

()

Conforme ja se manifestou o E. STJ, o tempo decorrente entre a notificagdo do
langcamento fiscal e a decisdo final da impugnag8o ou do recurso administrativo corre
contra o contribuinte que, mantida a exigéncia fazendéria, responderd pelo débito
originario acrescido dos juros e da correcdo monetaria. Nao obstante o crédito
tributario esteja constituido, apresentada impugnacdo na via administrativa, o
crédito ndo pode ser cobrado (art. 151, inc. I11, do CTN), razéo pela qual também
nao se pode cogitar na ocorréncia da prescricéo intercorrente.

Ante 0 exposto, nego provimento a apelagdo, mantendo a r. sentenca tal como lancada.
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b) TRF da 32 REGIAO.'ApeIacao Civel n°® 0527182-11.1983.4.03.6100, Relator Des.
Fed. Eliana Marcelo, Orgdo Julgador: Turma Suplementar da Segunda Secdo,
Julgamento em 14/06/2007:

RELATORIO

Trata-se de apelacdo, em acdo de conhecimento ajuizada com o propésito de anular a
exigéncia tributaria, decorrente do auto de infracdo lavrado pela autoridade fiscal
aduaneira, relacionada ao Imposto de Importacdo e ao Imposto sobre Produtos
Industrializados, sob a alegacdo de que o equipamento importado ndo estaria
beneficiado com a isengo fiscal, concedida pelo Decreto Lei n° 1.137/70, e a aplicacdo
da multa prevista no artigo 169, I, do Decreto-Lei n° 37/66, obtendo a liberagdo dos
bens importados.

()
VOTO

Senhores Juizes Convocados, na presente acao discute-se o direito & anulagdo do crédito
tributario, relacionado ao Auto de Infracdo, que exigiu o pagamento do Imposto de
Importacéo e do Imposto sobre Produtos Industrializados, por entender a autoridade
aduaneira que os equipamentos importados ndo se enquadravam na hipétese de isencéo
fiscal concedida pelo Decreto Lei n° 1.137/70, bem como ao pagamento da multa,
prevista no artigo 169, I, do Decreto-Lei n° 37/66.

Em apelacdo devolve-se a andlise da ocorréncia ou ndo da prescricdo do crédito
tributario, sustentada pela autora na peca em que pleiteia a reforma do decisum, assim
como, em relagdo a multa, a aplicacdo do artigo 6° da Lei n° 6.562/78, tida como
ilegalmente aplicada.

Conforme consignado na sentenca de primeiro grau:

()

Referida decisdo ndo merece ser reformada.

1) Suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio e Interrup¢do do prazo
prescricional — Recurso Administrativo

()

O recurso utilizado pela contribuinte obstou a exigéncia tributaria. Esse motivo, por si
S0, j& teria o conddo de suspender o prazo prescricional, pois se assim ndo fosse, tal
procedimento serviria como medida obstativa da exigéncia e ao final culminaria na
impossibilidade de sua cobranca.

Sequer poder-se-ia falar em prescricéo intercorrente, pela demora no julgamento do
recurso, diante do beneficio trazido por esse fato a contribuinte, que ndo necessitou
depositar o montante do valor controvertido para a discussao.

()

A jurisprudéncia emanada _do Conselho de Contribuintes guia-se no seguinte
sentido:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PRESCRICAO INTERCORRENTE -
IMPROCEDENCIA - N&o corre prescricdo contra a Fazenda enquanto suspensa a
exigibilidade do crédito tributario na pendéncia de reclamagdo e impugnacao
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administrativa do contribuinte. (1° Conselho de Contribuintes / la. Camara /
ACORDAO 101-94.453 em 04.12.2003. Publicado no DOU em: 18.03.2004)

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — PRESCRICAO INTERCORRENTE -
IMPROCEDENCIA - N&o corre prescricdo contra a Fazenda enquanto suspensa a
exigibilidade do crédito tributario na pendéncia de reclamagdo e impugnagdo
administrativa do contribuinte. (1° Conselho de Contribuintes / la. Cémara /
ACORDAO 101-94.489 em 29.01.2004. Publicado no DOU em: 18.03.2004)

Conforme comentarios de Leandro Palsen, acerca da matéria, in Direito
Processual Tributario, Editora Livraria do Advogado, 2003, p. 239:

“~ Prescri¢do no curso do processo administrativo. ‘TRIBUTARIO. LANCAMENTO
FISCAL. 1. Decadéncia. A partir da notificacdo do contribuinte (CTN, art. 145, 1), o
crédito tributario ja existe - e ndo se pode falar em decadéncia do direito de constitui-
lo, porque o direito foi exercido — mas ainda esta sujeito & desconstituicdo na propria
via administrativa de for impugnado. A impugnacéo torna litigioso o crédito, tirando-
Ihe a exeqiibilidade (CTN, artigo 151, I11): gquer dizer, o crédito tributario pendente
de discussdo ndo pode ser cobrado, raz8o pela gual ndo se pode cogitar-se de
prescricdo, cujo prazo s6 inicia na data da sua constituicdo definitiva. (CTN, art.
174). 2. Perempg¢do. O tempo que decorre entre a notificacdo do lancamento fiscal e
a decisdo final da impugnacdo ou do recurso administrativo corre contra o
contribuinte, que, mantida a exigéncia fazendaria, respondera pelo débito originario
acrescido dos juros de mora e da correcdo monetaria; a demora na tramitagdo do
processo-administrativo  fiscal ndo implica a peremp¢do do direito de constituir
definitivamente o crédito tributério, instituto ndo previsto no Cédigo Tributario
nacional. Recurso especial ndo conhecido.” (STJ, REsp. 53.467/SP, rel. Min. Ari
Pargendler, DJU 03.09.96)”

c) TRF da 3* REGIAOQ, Apelacdo Civel n° 5000518-71.2018.4.03.6104, Relator Des.
Fed. Nery Junior, Julgamento em 11/12/2020:

VOTO

A presente acdo tem por escopo a anulacdo de débito fiscal oriundo de auto de infragéo
consubstanciado no Processo Administrativo Fiscal — P.A.F n® 11128.007812/2009-11.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora, ora apelante, foi autuada com fulcro
no artigo 107, inc. 1V, alinea ""e", do Decreto-Lei n° 37/66 (com redacdo dada pelo
artigo 77 da Lei n° 10.833/03), por "ndo prestacdo de informagao sobre veiculo ou carga
transportada, ou sobre operacGes que executar".

Outrossim, verifica-se, a vista do PAF n° 11128.007812/2009-11 (Id 4020528), que a
autuacdo lavrada pela autoridade fiscal compreende 35 (trinta e cinco) eventos de
diferentes datas de ocorréncias, gue configuram a infraco imputada a autora, ora
apelante, prevista no art. 107, inc. IV, alinea “e”, do DL n°® 37/66, com descri¢éo
pormenorizada de cada evento, ndo se tratando, portanto, de “bis in idem”, como alegou
a recorrente, e tendo sido apurado o valor do crédito tributario no total de R$
175.000,00 com o respectivo enquadramento legal e fundamentagéo (1d 4020526).

()

Por derradeiro, a demora na tramitacdo do processo administrativo fiscal nao
implica_a perempcédo do direito _da Unido (Fazenda Nacional) de constituir
definitivamente o crédito tributdrio, instituto esse ndo previsto no Cédigo Tributario
Nacional (REsp 53.467/SP).
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Conforme ja se manifestou o E. STJ, o tempo decorrente entre a notificacdo do
langcamento fiscal e a decisdo final da impugnacdo ou do recurso administrativo corre
contra o contribuinte que, mantida a exigéncia fazendaria, respondera pelo débito
originario acrescido dos juros e da correcdo monetdria. Nao obstante o crédito
tributario esteja constituido, apresentada impugnacdo na via administrativa, o
crédito ndo pode ser cobrado (art. 151, inc. I11, do CTN), razéo pela qual também
ndo se pode cogitar na ocorréncia da prescricdo intercorrente.

d) TRF da 4% REGIAQ, Embargos de Declaraco em Apelacdo Civel n° 5005281-
11.2017.4.04.7208/SC, Relator Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, Data da Decisdo
12/09/2018:

RELATORIO

Trata-se de embargos de declaracdo opostos em face de acdrddo ementado nos seguintes
termos:

()

Sustenta a embargante, preliminarmente, a tempestividade do recurso. No mérito,
assevera que o voto vencido, proferido pelo Juiz Federal Alexandre Rossatto, apontou
especificamente as circunstancias arguidas. Aduz objetivar ver sanada a contradicio
alcancada com o afastamento da prescricdo de 3 anos prevista no art. 1°, 8 1° da
Lei 9.873/99, uma vez gque ap6s a intimacdo fiscal para apresentacdo de
documentos ndo houve nenhum outro ato administrativo, que ndo pode ser
confundida com a prescri¢do de 5 anos do "caput" do mesmo dispositivo legal. Afirma
que em momento algum se discutiu o direito de a Administracdo Publica exercer seu
poder de policia no periodo de 5 anos, mas sim que, interrompidos ou paralisados os
Procedimentos Especiais de Fiscaliza¢do por conta das intimacdes e ndo havendo mais
gualguer impulso pelo prazo de 3 anos, operou-se a prescricdo do 8 1°do art. 1° da
Lei 9.873/99.

Alega, ainda, que o acordado reconhece expressamente que a postura omissa da empresa
embargante em ndo entregar ou fornecer os documentos solicitados pela autoridade
aduaneira ndo impediram ou dificultaram a conclusdo dos Procedimentos Especiais
de Controle Aduaneiro e a emissao dos outros autos de infragdo. Sustenta que ndo se
mostra razodvel ou proporcionalmente aceitavel que seja lavrado auto de infragdo com
finalidade exclusiva e especifica de aplicar multa pecunidria por "embarago a
fiscalizacdo" depois de se passarem mais de 3 anos da Gltima intimagéo fiscal.

E o relatério.
VOTO

Cabem embargos de declaragdo contra qualquer decisdo judicial para: a) esclarecer
obscuridade ou eliminar contradi¢do; b) suprir omissdo de ponto ou questdo sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento; c) corrigir erro material
(CPC/2015, art. 1.022, incisos | a IllI). Em hip6teses excepcionais, admite a
jurisprudéncia emprestar-lhes efeitos infringentes.

A parte embargante sustenta que a deciséo recorrida foi omissa e contraditoria, negando
vigéncia ao disposto no § 1° do art. 1° da Lei 9.873/99 c/c art. 542 do Decreto
6.759/2009 e art. 196 do CTN por ndo reconhecer a ocorréncia da prescricdo em razdo
do transcurso do prazo de 3 anos entre a expedicdo da ultima intimagdo fiscal e a
lavratura dos autos de infragdo; bem como aos art. 10, I1l do Decreto n° 70.235/72 c/c
art. 2°, 8 Onico, VI e art. 50, II, § 1° da Lei 9.784/99, pela manutencdo da
desproporcional penalidade pecuniaria por embaraco a fiscalizagcdo aduaneira, mesmo
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quando a omissdo da empresa ndo impediu ou dificultou a conclusdo dos trabalhos e
lavratura dos autos de infragdo.

O voto condutor do acérddo embargado, vencedor apds julgamento pela técnica do art.
942 do CPC, restou exarado nos seguintes termos (RELVOTOL - Evento 7):

()

Como se vé, o § 1° - invocado pela apelante - trata da prescricdo administrativa
intercorrente, incidente no caso de inércia da Administracdo Publica no ambito do
processo administrativo durante trés anos ininterruptos.

Todavia, nédo é o que se observa no caso concreto.

Em 22/09/2016 e 29/09/2016 foram instaurados, respectivamente, 0s Processos
Administrativos Fiscais n® 10909.722016/2016-72 e 10909.722089/2016-64, no bojo
dos quais foram lavrados os Autos de Infragdo n® 0927800-2016-00460-9 e 0927800-
2016-00495-1, visando a cobranca de multa por embaraco a fiscalizacdo aduaneira,
com fulcro no art. 107, 1V, "'c¢'* do Decreto-Lei 37/66.

()

N&o antevejo na espécie, porém, qualquer das hipdteses legais de admissibilidade dos
embargos de declaragdo em face do aresto.

Observa-se que houve manifestacdo expressa, clara e coerente com relacdo a ndo
ocorréncia da prescricdo intercorrente, considerando que os fatos gue ensejaram a
aplicacdo das multas ocorreram no Ambito de procedimentos especiais de controle
aduaneiro finalizados em 2013 pelo Fisco.

Da mesma forma, no que tange ao "embaraco a fiscalizacdo aduaneira”, restou
consignado que embora a conduta omissiva da empresa embargada ndo tenha impedido
a Receita Federal de concluir os trabalhos, representou injustificada resisténcia a
fiscalizacdo, impondo dificuldades desnecessarias a atuacéo do Fisco e determinando a
incidéncia da multa do art. 107, 1V, ""c"* do Decreto-Lei 37/66.

Diante desse cenario, emerge a conclusdo de que pretende o embargante reabrir a
discussdo acerca de matéria gue jé foi apreciada e julgada no acérdéo. O simples
fato de a decisdo ser contréria aos interesses da parte ndo significa que padeca de vicios
sanaveis através de embargos de declaracéo.

A rejeicdo dos embargos, portanto, € medida que se impde.

e) TRF da 42 REGIAQ, Agravo de Instrumento n° 5021571-55.2021.4.04.0000/PR,
Relatora _ Desembargadora Federal MARIA DE FATIMA FREITAS
LABARRERE, Data da Decisdo 10/06/2021:

DESPACHO/DECISAO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por
WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA, em face de decisdo proferida no
processo originario, nos seguintes termos:

Busca a autora, com a presente demanda, a declaracdo da nulidade dos autos de
infracdo vinculados aos PAFs n® 10907.002053/2009-51, n°® 10907.001736/2010-25 e n°
10907.002580/2008- 85.
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Como tutela provisdria de urgéncia, pleiteia a imediata suspensao da exigibilidade das
multas objeto dos mencionados processos administrativos fiscais, até o julgamento final
do mérito da acdo.

Fundamenta sua pretenséo alegando, em suma, que:

()

c) A RFB, por entender que 0 agente maritimo seria responsavel pela infracdo
cometida pelo transportador, lhe impds penalidade na forma do art. 107, 1V, “e”, do
Decreto-Lei n° 37/1966, na redacdo da Lei n° 10.833/2003 (multa de R$ 5.000,00 para
cada navio);

d) foram interpostos recursos nos processos administrativos, os quais apés oito anos
de tramitacdo na primeira instancia, ndo foram acolhidos, o que acabou ensejando a
prescricdo intercorrente, nos termos do art. 1°, 8§ 1° da Lei n°® 9.873/1999;

e) o0s agentes maritimos ndo sdo vinculados ao dever instrumental do art. 37 da IN
SRF n’28/1994, nem sdo sujeitos passivos da penalidade prevista no art. 107, IV, “e”,
do Decreto-Lei n° 37/1966, pois as informacdes relativas ao embarque da mercadoria
no Siscomex devem ser prestadas pela empresa de transporte internacional, com base
nos documentos por ela emitidos. Por conseguinte, a penalidade pelo seu
descumprimento ndo pode ser validamente imputada a um terceiro desvinculado desse
dever juridico;

()

E o relatdrio. Decido.

Os requisitos necessarios a concessao da tutela provisoria estdo expressos no art. 300
do CPC: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado dtil do
processo.

Como narrado acima, hd duas guestdes principais a serem analisadas: a prescricdo
intercorrente das penalidades impostas, e se a autora, agente maritima, equipara-se ao
transportador para efeitos do Decreto-Lei n® 37/1966.

Quanto a primeira alegacdo, acerca da prescricdo intercorrente, reputo necessaria a
instauracdo prévia do contraditorio, notadamente diante da possibilidade da
existéncia de hipéteses de suspensdo ou interrupcdo do prazo prescricional.

()

Ausente, portanto, a probabilidade do direito invocado pela autora, ao menos em sede
de cogni¢do sumaria, prépria desta quadra processual.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela de urgéncia.

()

Pede a parte agravante, em sintese, a reforma da decisdo agravada, a fim de
determinar a suspensdo da exigibilidade das multas objeto dos PAFs n°
10907.002053/2009- 51, n° 10907.001736/2010-25 e n® 10907.002580/2008-85, até o
julgamento final do mérito da ac&o pelo juizo de origem.

Requer concessdo de efeito suspensivo ao presente recurso.

E o relatério. Decido.

()
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Desta forma, ndo encontro nas alegacBes da parte agravante fato extremo que reclame
urgéncia e imediata intervencdo desta instancia revisora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Neste momento, faz-se necessario deixar bem claro que a_guestdo aqui_em
discussdo nédo se refere a possibilidade de fazer um distinguishing na aplicacdo das sumulas
do CARF. Esta possibilidade é o6bvia, pois ndo haveria a minima razoabilidade em querer
fundamentar uma decisdo com base em uma sumula que se mostra inaplicavel ao caso concreto.
Tal decisdo seria teratologica, passivel de contestacdo até mesmo pela via dos embargos
inominados contra erro material.

O que este conselheiro afirma na presente declaracdo de voto, e assim decidiu a
Turma por maioria, € a inexisténcia de qualquer razdo para uma distingdo neste caso _concreto
em julgamento. Isso ndo significa que ndo seja possivel o distinguishing em outros casos, ou
gue nunca se deva interpretar as sumulas e verificar sua adequacao ao caso concreto, 0 que se
mostra até dispensavel comentar, pois seria 0 mesmo que querer aplicar a este caso, por
exemplo, a simula 50, ou a 89, ou a 127, de forma aleatéria e despropositada.

Esta mesma Turma, assim como todas as demais deste Conselho, por diversas
vezes ja aplicaram a técnica do distinguishing em casos que se encontravam em uma ‘“‘zona
cinzenta”, onde sua aplicagéo ou afastamento néo era de tdo imediata conclusdo. Como exemplo
de distinguish temos 0 caso da Sumula n® 01, mas temos também exemplo até mesmo de
overruling, como no caso da Sumula n® 125.

A Sumula CARF n° 01 tem o sequinte texto:

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de a¢do
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langcamento de oficio,
com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacao,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

Fazendo uma interpretacéo pelo critério literal, bastaria o simples fato de ocorrer a
“propositura pelo sujeito passivo de acéo judicial”, pouco importando o desfecho desta, para
que ocorresse também a rendincia automatica as instancias administrativas. Para os que defendem
essa rigida aplicacdo da sumula, ndo haveria mais como readquirir o direito ao julgamento
administrativo, pois a sua renuncia ja teria ocorrido. Assim, 0 voto, a principio, deveria ser
pelo ndo conhecimento do recurso.

Esta Turma, entretanto, bem como outras do CARF, tem flexibilizado esse
entendimento, defendendo que, caso a acdo judicial ja tenha transitado em julgado, o conselheiro
estaria liberado para julgar o processo administrativo aplicando a deciséo judicial, e que nestas
situagbes a sumula ndo seria mais aplicavel, sendo_possivel dar ou negar provimento ao
recurso.

Considerando que as decisOes judiciais devem ser cumpridas pela Administracéo
Tributaria, e que a ratio decidendi da Sumula n° 01 é evitar decisdes conflitantes (critério
teleoldgico), é possivel julgar administrativamente um caso em que ja existe uma decisdo
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judicial transitada em julgado, situacdo distinta de julgar um processo administrativo para o
qual inexiste decisdo judicial com tal definitividade.

A Sumula CARF n° 125, por sua vez, tem o sequinte texto:

No ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas ndo incide
corre¢do monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de
2003.

Contudo, no julgamento do REsp 1.767.945/PR, em 12/02/2020, com transito em
julgado em 28/05/2020, o STJ definiu a seguinte tese juridica:

"O termo inicial da corregdo monetaria de ressarcimento de crédito escritural excedente
de tributo sujeito ao regime ndo cumulativo ocorre somente ap6s escoado o prazo de
360 dias para a analise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n.
11.457/2007)".

Ao analisar os precedentes que fundamentaram essa deciséo, verifica-se que, em
sua maioria, se referem a ressarcimento de PIS/COFINS. O voto, inclusive, menciona
expressamente a Simula CARF n° 125:

Ratificando essa previsado legal, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CAREF editou 0 Enunciado sumular n. 125, o qual disp6e que, "No ressarcimento da
COFINS e da Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas, ndo incide correcdo monetaria
ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n® 10.833, de 2003."

()

A leitura do teor desses artigos deixa transparecer, isso sim, a existéncia de vedacéo
legal a atualizacdo monetaria ou incidéncia de juros sobre os valores decorrentes
do referido aproveitamento de crédito - seja qual for a modalidade escolhida pelo
contribuinte: deducdo, compensacdo com outros tributos ou ressarcimento _em
dinheiro.

()

Dessa forma, na falta de autorizagdo legal especifica, a_regra é a impossibilidade de
correcdo monetaria do crédito escritural. Nesse sentido:

()

2. Todavia, no caso do contribuinte acumular créditos escriturais em um periodo,
para o aproveitamento em periodos subsequentes, ndo_havendo resisténcia ilegitima
do Fisco para a pronta utilizacdo do crédito, afigura-se indevida a incidéncia de
correcdo monetéria, salvo se houver disposi¢cao legal especifica para tanto, o que néo
ocorre.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1.159.732/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe
11/06/2015)

Além disso, apenas como_excecdo, a jurisprudéncia_deste STJ compreende pela
desnaturacdo do crédito escritural e, consequentemente, pela possibilidade de sua
atualizacdo monetdria, se ficar comprovada a resisténcia injustificada da Fazenda
Publica ao aproveitamento do crédito, como, por exemplo, se houve necessidade de o
contribuinte ingressar em juizo para ser reconhecido o seu direito ao creditamento (o
que acontecia com certa frequéncia nos casos de IPI); ou o transcurso do prazo de 360
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dias de que dispbe o fisco para responder ao contribuinte sem qualquer manifestacdo
fazendaria.

Nesse contexto, a Turma 3401, em voto de minha relatoria, exarou o acordao n°
3401-008.364, primeiro deste Conselho a superar (overruling) a Sumula CARF n° 125, em
sessdo datada de 21/10/2020, por decisdo unanime, dando provimento ao pedido do contribuinte.
Tal decisdo, entretanto, teve como fundamento fato superveniente, qual seja, decisdo judicial
proferida em sede de Recursos Repetitivos, vinculante erga omnes.

A despeito de tais analises, constata-se que outras turmas deste Conselho ainda
permanecem aplicando as sumulas n® 01 e 125 mesmo para estes casos concretos. Longe de tecer
qualquer critica a tais decisdes, entendo que aos conselheiros é evidentemente permitido
discordar dos fundamentos acima expostos e ndo afastar as sumulas, pois os referidos casos
concretos se encontram em “zona cinzenta”, e a estes conselheiros é dado o direito de exercer
seu livre convencimento motivado.

Voltando a Lei n° 9.873/99, observo que esta estabelece 3 momentos distintos
para que possa ocorrer a “prescri¢ao” do crédito:

Art. 1° Prescreve em cinco anos a a¢do punitiva da Administracdo Publica Federal,
direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar infragcdo a
legislacdo em vigor, contados da data da pratica do ato ou, no caso de infracdo
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1° Incide a prescricdo no procedimento administrativo paralisado por mais de trés
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdo arquivados de oficio ou
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da apuracdo da
responsabilidade funcional decorrente da paralisacao, se for o caso.

()

Art. 1°-A. Constituido definitivamente o crédito ndo tributario, apds o término regular
do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a acdo de execucdo da
administracdo publica federal relativa a crédito decorrente da aplicacdo de multa por
infracdo a legislacdo em vigor. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

No art. 1°, apesar da lei falar em “prescri¢ao”, observa-se claramente que o faz por
uma impropriedade técnica, pois esta falando, em verdade, da “decadéncia” do direito do Estado
de exercer a agdo punitiva.

No 81° do art. 1° considera-se que, dentro do prazo de 5 anos, contados da
infracdo (pratica do ato), ocorreu a acao punitiva objetivando sua apuracdo e foi instaurado o
respectivo procedimento administrativo. Neste caso, a prescricdo ocorre se este ficar paralisado
por mais de trés anos (chamada de “prescri¢ao intercorrente”).

Por fim, o art. 1°-A trata do prazo prescricional para a acdo de execucdo, que s
pode ocorrer, logicamente, apds constituido definitivamente o crédito néo tributario.

Veja-se que esta lei trata de prescri¢do, conforme sua ementa:

Estabelece prazo de prescricdo para o exercicio de acdo punitiva pela Administragao
Publica Federal, direta e indireta, e da outras providéncias.
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A prescricdo, no rito processual do Decreto n°® 70.235/72, por ser questdo de
direito material, est4 estabelecida na Lei n® 5.172/66 (CTN). A Constituicdo Federal determina,
em seu art. 146, Ill, que cabe a lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de
legislacdo tributaria, especialmente sobre prescricao:

Art. 146. Cabe a lei complementar:

()

I11 - estabelecer normas gerais em matéria de legislagdo tributaria, especialmente sobre:

()

b) obrigacdo, lancamento, crédito, prescricao e decadéncia tributarios;

O CTN, na parte disposta em seu Livro Segundo, foi recepcionado pela
Constituicdo Federal com “status” lei complementar. Qualquer alteracdo em suas disposigdes
sobre prescricdo dependeria de lei complementar, ndo sendo este o caso da Lei n® 9.873/99, que é
lei ordinaria.

N&o me parece que afastar a aplicacdo das regras do CTN com repercussao no rito
do Decreto n® 70.235/72 para as chamadas “matérias eminentemente aduaneiras”, ou para os
“créditos ndo-tributarios” seja adequado, pois nesse caso também haveria que se afastar a regra
do art. 151, 111, do CTN, que determina a suspensdo da exigibilidade do crédito.

Assim sendo, tais créditos, independentemente da interposicdo de recursos
administrativos, poderiam ser executados de imediato pela Procuradoria da Fazenda Nacional, a
exemplo do que ja ocorre sob o rito processual da Lei n® 9.784/99, onde ndo ha previsdo de
suspensdo da exigibilidade (por isso aplicavel a prescricdo intercorrente da Lei n°® 9.873/99),
exceto em casos bem especificos, nos quais exista justo receio de prejuizo de dificil ou incerta
reparacao:

Art. 61. Salvo disposicdo legal em contrério, 0 recurso ndo tem efeito suspensivo.

Paragrafo Unico. Havendo justo receio de prejuizo de dificil ou incerta reparagdo
decorrente da execucdo, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior podera, de
oficio ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

Além disso, carece de fundamento juridico querer aproveitar o melhor das duas
normas: se amparar no CTN para ter a exigibilidade do crédito suspensa, porém recusar a
incidéncia das normas do CTN sobre prescrigéo, criando um impensavel regime hibrido.

Como dito pelo Ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do Recurso Especial n®
1.604.412/SC, ja colacionado a esta declaragdo de voto, “a prescri¢ao intercorrente, tratando-se
em seu cerne de prescrigdo, tem natureza juridica de direito material e deve observar 0s prazos
previstos em lei substantiva, em especial, no Cédigo Civil, inclusive quanto a seu termo inicial”.

Mesmo que se entenda que a lei que prevé o direito material, no caso das “multas
administrativas aduaneiras” e dos créditos “ndo-tributarios”, ndo ¢ o CTN (Lei n° 5.172/66),
vejamos entdo o que diz sobre prescrigdo as leis substantivas que tratam dessas matérias:

REGULAMENTO ADUANEIRO (DECRETO N°4.543/2002)
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CAPITULO 1l

DA DECADENCIA E DA PRESCRIGAO
Secéo |

Da Decadéncia

()

Secao Il

Da Prescricdo

Art. 671. O direito de agdo para cobranca do crédito tributario prescreve em cinco anos
da data de sua constituicdo definitiva (Decreto-lei n® 37, de 1966, art. 140, com a
redacdo dada pelo Decreto-lei n® 2.472, de 1988, art. 4°, e Lei n® 5.172, de 1966, art.
174).

Paragrafo Unico. O direito de acdo para cobranca do crédito da contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins prescreve em dez anos contados da data de sua constituicdo
definitiva (Decreto-lei n® 2.052, de 3 de agosto de 1983, art. 10, e Lei n® 8.212, de 1991,
art. 46). (Incluido pelo Decreto n° 4.765, de 24.6.2003)

Art. 672. O prazo a gue se refere o art. 671 ndo corre (Decreto-lei n° 37, de 1966, art.
141, com a redacdo dada pelo Decreto-lei n® 2.472, de 1988, art. 4°):

I - enquanto o processo de cobranga depender de exigéncia a ser satisfeita pelo
contribuinte; ou

Il - até que a autoridade aduaneira seja diretamente informada pelo Juizo de Direito,
Tribunal ou érgéo do Ministério Pablico, da revogacdo de ordem ou decisao judicial que
haja suspendido, anulado ou modificado a exigéncia, inclusive no caso de
sobrestamento do processo.

Art. 673. Prescreve em dois anos a a¢do anulatdria da decisdo administrativa que
denegar a restituicao de tributo (Lei n®5.172, de 1966, art. 169).

LEI N°9.019/95

Art. 7° O cumprimento das obrigagtes resultantes da aplicacdo dos direitos antidumping
e dos direitos compensatorios, sejam definitivos ou provisorios, serd condi¢do para a
introdugdo no comércio do Pais de produtos objeto de dumping ou subsidio.

()

§ 6° Verificado o inadimplemento da obrigagdo, a Secretaria da Receita Federal
encaminhara o débito a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscricdo em
Divida Ativa da Unido e respectiva cobranca, observado o prazo de prescricdo de 5
(cinco) anos. (Incluido pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

Da andlise da legislacdo material é possivel imediatamente concluir gue ndo ha
previsdo de prescricdo intercorrente nestes diplomas legislativos. A prescricao esta prevista,
regulada, sendo sua incidéncia expressamente definida a partir da “data de sua constituicao
definitiva”, conforme art. 671 do Regulamento Aduaneiro (correspondente ao art. 140 do
Decreto-lei n° 37, de 1966) ou de quando for “Verificado o inadimplemento da obrigagdo”,
conforme art. 7°, § 6° da Lei n® 9.019/95.
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Diferente é a situacdo das multas ambientais, para as quais sua legislacéo de
carater material prevé expressamente a prescri¢do intercorrente no art. 21, 8 2° do Decreto n°
6.514/2008:

Secéo 11

Dos Prazos Prescricionais

Art. 21. Prescreve em cinco anos a acdo da administracdo objetivando apurar a pratica
de infragdes contra 0 meio ambiente, contada da data da préatica do ato, ou, no caso de
infracdo permanente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado.

§ 1° Considera-se iniciada a acdo de apuracdo de infracdo ambiental pela administracéo
com a lavratura do auto de infracéo.

8 2° Incide a prescricdo no procedimento de apuracdo do auto de infracéo
paralisado por mais de trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos
serdo arquivados de oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo
da apuragdo da responsabilidade funcional decorrente da paralisacdo. (Redagdo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

§ 3° Quando o fato objeto da infracdo também constituir crime, a prescrigdo de que
trata o caput reger-se-a pelo prazo previsto na lei penal.

§ 4% A prescricdo da pretensdo punitiva da administracdo ndo elide a obrigacdo de
reparar o dano ambiental. (Incluido pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

Art. 22. Interrompe-se a prescricao:

I - pelo recebimento do auto de infragdo ou pela cientifica¢do do infrator por qualquer
outro meio, inclusive por edital;

Il - por qualquer ato inequivoco da administracdo que importe apuragéo do fato; e
111 - pela decisdo condenatoria recorrivel.

Paragrafo Gnico. Considera-se ato inequivoco da administracdo, para o efeito do que
dispde o inciso I, aqueles que impliquem instrugdo do processo.

Art. 23. O disposto neste Capitulo ndo se aplica aos procedimentos relativos a Taxa de
Controle e Fiscalizagdo Ambiental de que trata o art. 17-B da Lei no 6.938, de 31 de
agosto de 1981.

De qualquer sorte, a propria Lei n® 9.873/99 traz norma expressa, em seu art. 5°,
afastando a possibilidade de sua aplicacdo a processos e procedimentos de natureza tributéria:

Art. 5° O disposto nesta Lei ndo se aplica as infragdes de natureza funcional e aos
processos e procedimentos de natureza tributdria.

Ao excepcionar “processos e procedimentos de natureza tributaria”, a Lei n°
9.873/99 esté se referindo diretamente ao Decreto n® 70.235/72, que € a Gnica norma juridica que
se refere a “processos de natureza tributaria” em ambito federal. E ao tratar de “procedimentos
tributarios”, se refere claramente aqueles originados da competéncia privativa das autoridades
administrativas especificadas no art. 142 do CTN:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido 0 procedimento administrativo tendente
a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
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matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e,
sendo caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Logo, a Lei n° 9.873/99 ja cuida de deixar de fora de sua incidéncia o0s
procedimentos tributarios originados deste art. 142, ou seja, aqueles créditos constituidos através
de lancamento efetuado pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal. Imaginar que para estes
créditos ditos provenientes de “multas aduaneiras” o procedimento aplicavel ndo seria este
equivaleria a dizer que todos os lancamentos foram realizados por autoridade incompetente.

Em sintese, se o procedimento de constituicdo do crédito se originou do art. 142
do CTN, ou se esta submetido ao rito processual do Decreto n® 70.235/72, ndo ha que se falar na
aplicacdo da Lei n°®9.873/99, por expressa disposi¢do do seu art. 5°.

Que fique claro, ainda, que “processos” e “procedimentos” ndo podem ser
interpretados como sindnimos: € regra bastante antiga de interpretagdo que “a lei ndo contém
palavras inuteis (verba cum effectu sunt accipienda)”. Essa ¢ a regra utilizada pelo STF, como se
depreende do Acdrddo do Supremo na ADIN 5946, de relatoria do Min. GILMAR MENDES,
com julgamento em 10/09/2019:

E o relatério.

Decido.

()

Ao dispor sobre a Universidade Estadual de Roraima, a emenda constitucional em
questdo deu nova estrutura a instituicdo, atribuindo & Universidade o poder de elaborar
sua proposta orcamentaria, recebendo os duodécimos até o dia 20 de cada més; o poder
de escolher seu Reitor e Vice-Reitor por voto direto, a cada quatro anos; o poder de
instituir Procuradoria Juridica propria; e de propor projeto de lei que disponha sobre sua
estrutura e funcionamento administrativo.

Transcrevo, por_oportuno, como razbes de decidir, o parecer de lavra da
Procuradora-Geral da Republica, Dra. Raquel Dodge:

“(...) Com efeito, € principio basilar da hermenéutica que a lei ndo contém palavras
indteis (verba cum effectu sunt accipienda). Nesse sentido, convém observar que a
autonomia das universidades, em matéria financeira e patrimonial, é de gestdo. Com
iss0, nota-se que o regime juridico das universidades publicas ndo é o mesmo de
Poderes da Republica ou de instituicbes as quais a prdpria Constituicdo atribui
autonomia financeira em sentido amplo, ou seja, sem a restricdo relativa a atos de
gestdo como faz o art. 207 da Constituicao.

Se fosse a intencdo do legislador que os créditos decorrentes das “multas
administrativas aduaneiras” e os créditos de origem ndo-tributaria (medidas/direitos
compensatorias, salvaguardas e direitos antidumping) estivessem sujeitos & prescri¢ao
intercorrente, bastaria determinar que tais créditos fossem apurados segundo os ditames da Lei n°
9.784/99 (lei do processo administrativo geral). Todavia, observe-se que ndo foi esta a escolha
do legislador. No Regulamento Aduaneiro (Decreto n° 4.543/2002), em seu art. 684, c/c o art.
634, 1l, do mesmo diploma normativo, e c/c o art. 7°, § 5° da Lei n° 9.019/95, restou
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determinado que estes créditos devem ser apurados segundo as regras processuais do Decreto n°
70.235/72:

REGULAMENTO ADUANEIRO

Art. 633. Aplicam-se, na ocorréncia das hipoteses abaixo tipificadas, por constituirem
infracBes administrativas ao controle das importacdes, as seguintes multas (Decreto-
lei n® 37, de 1966, art. 169 e § 6° com a redagdo dada pela Lei n° 6.562, de 18 de
setembro de 1978, art. 2°):

()
Art. 634. As infragdes de que trata o art. 633 (Lei n® 6.562, de 1978, art. 3°):

I - ndo excluem aquelas definidas como dano ao Erario, sujeitas & pena de perdimento; e

Il - serdo apuradas mediante processo administrativo fiscal, em conformidade com
o0 disposto no art. 684.

()
TITULO Il

DO PROCESSO FISCAL

CAPITULO |

DO PROCESSO DE DETERMINAGAO E EXIGENCIA DE CREDITO
TRIBUTARIO

Art. 684. A determinacdo e a exigéncia dos créditos tributarios decorrentes de infracéo
as normas deste Decreto serdo apuradas mediante processo administrativo fiscal, na
forma do Decreto n° 70.235, de 1972 (Decreto-lei n°® 822, de 1969, art. 2°, e Lei n°
10.336, de 2001, art. 13, paragrafo Unico).

Sec&o Unica
Do Processo de Determinacdo e Exigéncia das Medidas de Salvaguarda

Art. 685. A determinacéo e a exigéncia dos créditos tributarios decorrentes de infragdo
as medidas de salvaguarda obedecerdo ao disposto no art. 684. (Redacdo dada pelo
Decreto n° 4.765, de 24.6.2003)

LEI N°9.019/95

Art. 7° O cumprimento das obrigagdes resultantes da aplicacdo dos direitos
antidumping e dos direitos compensatorios, sejam definitivos ou provisorios, sera
condicdo para a introducdo no comércio do Pais de produtos objeto de dumping ou
subsidio.

()

§ 5° A exigéncia de oficio de direitos antidumping ou de direitos compensatorios e
decorrentes acréscimos moratorios e penalidades sera formalizada em auto de infracdo
lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal, observado o disposto no Decreto n°
70.235, de 6 de marco de 1972, e o prazo de 5 (cinco) anos contados da data de registro
da declaracdo de importacdo. (Incluido pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)
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Da mesma forma, o procedimento estabelecido para constituicdo e cobranca
destes créditos foi_o _procedimento tributario (definido no art. 142 do CTN, como visto),
conforme consta do art. 659 do Regulamento Aduaneiro e do art. 7°, § 1°, da Lei n® 9.019/95:

REGULAMENTO ADUANEIRO

LIVRO VII

DO CREDITO TRIBUTARIO, DO PROCESSO FISCAL E DO CONTROLE
ADMINISTRATIVO ESPECIFICO

TiTULO |
DO CREDITO TRIBUTARIO
CAPITULO |

DO LANCAMENTO DE OFICIO

Art. 659. Sempre que for apurada infracdo as disposicfes deste Decreto, sujeita a
exigéncia de tributo ou de penalidade pecuniaria, a autoridade aduaneira competente
devera efetuar o correspondente langamento para fins de constituicdo do crédito
tributério (Lei n®5.172, de 1966, art. 142).

LEI N°9.019/95

Art. 7° O cumprimento das obrigagdes resultantes da aplicacdo dos direitos antidumping
e dos direitos compensatorios, sejam definitivos ou provisorios, serd condi¢do para a
introdugdo no comércio do Pais de produtos objeto de dumping ou subsidio.

8 1° Serd competente para a cobranca dos direitos antidumping e compensatorios,
provisérios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o
caso, para sua restituicdo, a SRF do Ministério da Fazenda.

Por fim, entendo que acreditar que poderia haver a suspensdo da prescri¢ao para
créditos tributarios e sua fluéncia para créditos ndo tributarios € uma linha de raciocinio que nao
tem amparo no Direito. Se o rito processual € o mesmo, como poderiam coexistir regras
antagbnicas? Primeiro, uma regra que impede a Fazenda Nacional de cobrar, inscrever em
Divida Ativa da Unido, e executar seus créditos enquanto nao estiver encerrado 0 processo,
convivendo com outra que permite a fluéncia de prazo prescricional dentro deste mesmo
processo; sequndo, uma regra que suspende a prescricdo do art. 174 do CTN, convivendo com
outra que permite a fluéncia da prescricdo estabelecida para ser aplicada no rito processual da
Lei n® 9.784/99, que ndo regula o processo administrativo fiscal, regulado pelo Decreto n°
70.235/72; e terceiro, a convivéncia de duas regras que permitiriam a ocorréncia de verdadeiras
discrepancias juridicas. Vejamos um exemplo real.

No julgamento do processo n°® 10314.003979/2003-49, julgado na Sessdo de
24/09/2020 (foi exarado o Acorddo n° 3401-008.262), a Fazenda Nacional cobrava: (i) diferenga
de Imposto de Importagdo e de IPI-vinculado ; (ii) multa proporcional de 1% sobre o valor
aduaneiro da mercadoria classificada incorretamente na NCM/TEC (art. 636, inciso I, do Decreto
n® 4.543/02) e (iii) multa por infracdo administrativa ao controle das importacdes decorrente de
importagdo de mercadoria sem licenca de importagao (art. 633, inciso II, alinea “a”, do Decreto
n°® 4.543/02).
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Todos estes créditos se encontravam com _exigibilidade suspensa, em
decorréncia da mesma base legal: art. 151, 111, do CTN; e todos estavam sujeitos a0 mesmo rito
processual, estabelecido pelo Decreto n® 70.235/72. No _entanto, pela tese apresentada, para 0s
tributos 1l e IPI-vinculado, o processo prosseguiria normalmente, sem prescricdo intercorrente,
enquanto para as multas administrativas estaria fluindo este prazo prescricional, levando a
extingdo desta parcela do crédito. Tal situagdo me parece carecer de razoabilidade e de logica
processual (sem falar, obviamente, em todas as outras situacfes impeditivas, como inexisténcia
de previséo legal, de comprovacao de omisséo por parte do sujeito ativo, etc).

Em conclusdo, acredito que, muito longe de se tratar de um distinguishing, o que
estamos fazendo neste julgamento € simplesmente rediscutir todos os fundamentos ja discutidos
quando da votacdo para a consolidacdo deste tema na forma da Simula CARF n° 11, tendo em
vista que ndo ocorreu nenhum fato novo (decisédo do STJ em sede de Recursos Repetitivos ou do
STF em Repercussdo Geral, por exemplo) ou alteracdo legislativa que possa amparar a referida
distingéo.

Lembro que a referida simula vem sendo aplicada de forma consolidada e firme
em todos os processos discutidos neste Conselho, independentemente da matéria em discusséo,
em decisdes bem recentes. Todas as oito Turmas desta 3% Se¢do do CARF ja aplicaram a simula
em “matérias aduaneiras” neste ano de 2021 ou no ano passado, esta Turma inclusive, em Julho
de 2020, inclusive posteriormente a a edicdo da Portaria ME n° 260/2020, utilizada como um
dos fundamentos para o voto da relatora:

A existéncia de regras processuais diferentes dentro do processo administrativo fiscal a
depender da matéria em litigio é algo que passou a ser admitido de forma clara dentro
deste Conselho com a regra do voto de desempate do art. 19-E da Lei n.° 10.522/2002,
incluido pela Lei n.° 13.988/2020, aplicavel apenas para o “processo administrativo de
determinagdo e exigéncia do crédito tributario”. Inclusive, com a edicdo da Portaria
ME n.° 260/2020, que indica como esse dispositivo deve ser aplicado neste CARF,
foi_expressamente diferenciado o processo de exigéncia do crédito tributdrio das
demais _espécies _de processos de competéncia do Conselho (dentre as quais 0s
processos de exigéncia do crédito ndo tributario em matéria aduaneira). (grifo nosso)

Analisando a referida Portaria, verifico que se trata unicamente de uma regra de
desempate para votacdes, conforme consta do seu preambulo e dos seus artigos:

PORTARIA N° 260, DE 1° DE JULHO DE 2020

Disciplina a proclamagdo de resultado do julgamento no ambito do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, nas hipéteses de empate na votagéo.

Art. 1° Esta portaria disciplina a proclamacdo de resultado do julgamento, nas
hip6teses de empate na votacdo no ambito do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF.

Art. 2° O resultado do julgamento, constatado empate na votacdo, apés colhidos os
votos nos termos do art. 58 da Portaria MF n® 343, de 9 de junho de 2015, sera
proclamado com o voto de gualidade do presidente de turma, na forma do § 9° do
art. 25 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972.

§ 1° O resultado do julgamento serd proclamado em favor do contribuinte, na
forma do art. 19-E da Lei n°® 10.522, de 19 de julho de 2002, guando ocorrer empate
no _julgamento do processo administrativo de determinacéo e exigéncia do crédito
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tributério, assim compreendido aguele em que h& exigéncia de crédito tributario
por meio de auto de infracdo ou de notificacdo de lancamento.

()

Art. 3° A proclamagdo de resultado do julgamento favoravel ao contribuinte nos termos
do § 1°do art. 2°:

()

11 - ndo se aplica ao julgamento:

a) de matérias de natureza processual, bem como de conversdo do julgamento em
diligéncia;

b) de embargos de declaragéo; e

c) das demais espécies de processos de competéncia do CARF, ressalvada aquela
prevista no § 1° do art. 2°.

()

§ 2° Observar-se-a o disposto no § 1° do art. 2° no julgamento de:

I - preliminares ou questdes prejudiciais que tenham contelido de mérito, tais como:
a) decadéncia; ou
b) ilegitimidade passiva do contribuinte;

Il - embargos de declaracdo aos quais atribuidos efeitos infringentes.

Né&o verifico nesta Portaria qualquer regra que possibilite a aplicacdo das sumulas
do CARF apenas para “matérias tributarias”, excluindo sua aplicagdo para “matérias aduaneiras”.
Veja-se, por exemplo, que existem 2 regras de desempate, sendo uma destas aplicavel para autos
de infracdo e outra para processos de andlise de direito creditorio (pedidos de restituicdo, de
ressarcimento, e/ou declara¢fes de compensacao).

Pergunta-se: as sumulas do CARF permanecem validas para ambos os “tipos de
processo”, ou apenas para os autos de infracdo? E dentre estes processos, as stimulas
permanecem validas apenas para “autos de infragdo tributarios”, ndo sendo aplicaveis para
“autos de infra¢dao aduaneiros™?

Nao entendo que esta discussao possa revelar uma “evolugdo do Direito”, ou que
seja consequéncia de sua “dinamicidade”. Caso tal tese venha a prevalecer, visualizo apenas a
instalagdo generalizada de uma grave inseguranga juridica e 0 abandono da doutrina do stare
decisis, pondo em risco todas as demais simulas deste Conselho, pois nada impede que, com
base em uma “fundamentacdo” (adequada ou ndo) ou em um “distinguishing”, outras stimulas
sejam questionadas, ndo apenas pelos contribuintes, mas também pela Fazenda Nacional. Devo
relembrar gque inumeras sumulas visam a preservar_interesses dos contribuintes, como, por
exemplo, a Simula CARF n°® 96 (com a qual, inclusive, discordo, com base em vigorosos
fundamentos; mas jamais deixaria de aplica-la em um julgamento) e n°® 157, dentre outras:

Slmula CARF n° 96



FI. 76 do Acorddo n.° 3402-008.547 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10711.723122/2011-76

A falta de apresentacéo de livros e documentos da escrituracdo ndo justifica, por si s, 0
agravamento da multa de oficio, quando essa omissdo motivou o arbitramento dos
lucros.

Simula CARF n° 157

O percentual da aliquota do crédito presumido das agroindustrias de produtos de origem
animal ou vegetal, previsto no art. 8° da Lei n® 10.925/2004, sera determinado com base
na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindustria, e
ndo em funcdo da origem do insumo que aplicou para obté-lo.

Tendo em vista que este CARF ocupa o topo da pirdmide juridica em ambito
administrativo, trago a este caso as licbes do Supremo Tribunal Federal no RE 655.265/DF,
julgado em 13/04/2016, sendo Relator o Min. LUIZ FUX e Redator do acérddo o Min. EDSON
FACHIN:

EMENTA: INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA. ART. 93, |, CRFB.
EC 45/2004. TRIENIO DE ATIVIDADE JURIDICA PRIVATIVA DE BACHAREL
EM DIREITO. REQUISITO DE EXPERIMENTACAO PROFISSIONAL.
MOMENTO DA COMPROVAGAO. INSCRICAO DEFINITIVA.
CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGENCIA. ADI 3.460. REAFIRMAGAO DO
PRECEDENTE PELA SUPREMA CORTE. PAPEL DA CORTE DE VERTICE.
UNIDADE E ESTABILIDADE DO DIREITO. VINCULACAO AOS SEUS
PRECEDENTES. STARE DECISIS. PRINCIPIOS DA SEGURANGCA JURIDICA E
DA ISONOMIA. AUSENCIA DOS REQUISITOS DE SUPERAGCAO TOTAL
(OVERRULING) DO PRECEDENTE.

()

3. O papel de Corte de Vértice do Supremo Tribunal Federal impde-lhe dar unidade ao
direito e estabilidade aos seus precedentes.

4. Concluséo corroborada pelo Novo Cédigo de Processo Civil, especialmente em seu
artigo 926, que ratifica a adogdo — por nosso sistema — da regra do stare decisis, que
“densifica a seguran¢a juridica e promove a liberdade e a igualdade em uma ordem
juridica que se serve de uma perspectiva 16gico- argumentativa da interpretagdo”.
(MITIDIERO, Daniel. Precedentes: da persuasdo a vinculagdo. Sdo Paulo: Revista dos
Tribunais, 2016).

5. A vinculagdo vertical e horizontal decorrente do stare decisis relaciona-se
umbilicalmente a seguranca juridica, que “impde imediatamente a imprescindibilidade
de o direito ser cognoscivel, estavel, confidvel e efetivo, mediante a formacdo e o
respeito aos precedentes como meio geral para obtencdo da tutela dos direitos”.
(MITIDIERO, Daniel. Cortes superiores e cortes supremas: do controle a interpretacéo,
da jurisprudéncia ao precedente. S&o Paulo: Revista do Tribunais, 2013).

6. Igualmente, a regra do stare decisis ou da vinculagdo aos precedentes judiciais “¢é
uma decorréncia do proprio principio da igualdade: onde existirem as mesmas razdes,
devem ser proferidas as mesmas decisdes, salvo se houver uma justificativa para a
mudanca de orientagdo, a ser devidamente objeto de mais severa fundamentacdo. Dai se
dizer que os precedentes possuem uma for¢a presumida ou subsidiaria.” (AVILA,
Humberto. Seguranga juridica: entre permanéncia, mudanga e realizagdo no Direito
Tributério. S&o Paulo: Malheiro, 2011).

7. Nessa perspectiva, a superacdo total de precedente da Suprema Corte depende de
demonstracgdo de circunstancias (faticas e juridicas) que indiquem que a continuidade de
sua aplicacdo implicam ou implicardo inconstitucionalidade.
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8. A inocorréncia desses fatores conduz, inexoravelmente, a manutengdo do precedente
ja firmado.

S&o estas as consideragdes que gostaria de apresentar nesta Declaracéo de Voto.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares



